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ATOS DO PODER LEGISLATIVO"
LEI N." 518 30 DE julho

Dispõe pobre a aplicação do Esta

tuto da Criança e do Adolescen

te, modificando a Lei n9 234, de

15 de janeiro de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Os arts, l» , 2°- , 5^ , 7a- ,12 , 14,24, o § 5« do

art. 11, parágrafo único do art. 26, inciso HI do art. 27 e o

art. 30 da Lei n= 234 de 15 de janeiro de 1992, passam a vigorar

cora a seguinte redacao:

"Art. l5 - Os direitos da criança e do adoles

cente no Distrito Federal serão assenurados

por meio de políticas compensatorias que propi^

ciem o desenvolvimento fisico, mental, moral ,

espiritual, social e comunitário de crianças e

adolescentes, com dignidade, respeito, liberda

de e convivência familiar.

Art. 2? - Para efeito do disposto no ar

tigo anterior e em observância às li^

nhãs de ação estabelecidas no art. 87

da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente);

I - Políticas sociais e básicas compreen

dem o conjuntode ações voltadas para o

atendimento das necessidades de educa

cão, saúde, trabalho, alimentação, trans_

porte, moradia, cultura, lazer e espo£

te.

II - Políticas compensatorias compreen

dem o conjunto dos programas de assis_

tência social e serviços especiais de

prevenção, identificação e proteção ju
^

ridico-sociais direcionados para o con

tingente situado fora do alcance das pó

liticas sociais básicas; vítimas de

transgressões físicas, psicológica ou

moral; portador de deficiência física ,

sensorial ou mental; privados de conv_i

vencia familiar ou com dificuldades de

conduta relacionadas a uso de drogas ,
f

pratica de ato infracional e outras.

§ l5 - As políticas compensatorias têm

natureza assistencial e atenderão a to

dos que delas necessitam, independente

de capacidade contributiva, nos termos

do art. 203, "caput" e inciso I,

Constituição Federal.

§ 22 - No âmbito das políticas

satórias dar-se-á prioridade às

da

etárias de O

nesta ordem.

compen

faixas

a 6; 7 a 11 e 12 a 18 anos,

Art. 55 - O Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Distrito Fe

deral - Conselho DCA/DF, compor-se-á de

16 (vinte e seis) Membros e respectivos

suplentes, assim definidos:

I - l (hum) representante da sociedade

civil de cada região administrativa elei

to na forma dos art. 88, 132, 139 da

Lei n^ 8.069 de 13 de julho de 1990 (Es

tatuto da Criança e do Adolescente),

num total de 13 (treze) membros;

II - 13 (treze) representantes indicados

pelo Poder Executivo do Distrito Federal

das Secretarias de Educação,.de Saúde,

de Segurança Publica, de Desenvolvimento

Social e Ação Comunitária, de Governo,

de Administração e de Trabalho;

§ l9 - Os membros do Conselho DCA/DF se

rao nomeados pelo Governo do Distrito 'Fe

deral e indicados;

a) os representantes da sociedade civil

por assembleia geral das entidades de

atendimento à criança e ao adolescente,
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registradas por Conselho DCA/DF, eleitos

pelo voto da maioria simples dos dele_

gados presentes;

b) V E T A D O .

§ 29 - A função de membro do Conselho DCA/

DF e de interesse publico relevante e não

será remunerada.

§ 3Q - O Conselho DCA/DF será presidido

por um de seus integrantes, eleitos entre

seus membros, para mandato de l (um)ano ,

vedada a reeleição.

§ 42 _ Compete à Secretaria de Governo pr£

porcionar os meios necessários ao exerc^

cio das competências do Conselho DCA/DF ,

para o que disporá de uma Secretaria Exe_

cutiva, encarregada do suporte técnico- ad

ministrativo-financeiro de sua gestão.

§ 59 - Salvo convocação extraordinária do

seu presidente ou de um terço de seus mem

bros, o Conselho DCA/DF reunir-se-á, ordi^

nariamente, a cada quinze dias, por convo

cação de seu presidente, observado, em am

bos os casos, o interstício de cinco dias

para a realização da reunião.

§ 62 - As reuniões do Conselho DCA/DF se_

rão iniciadas com a presença da maioria ab

soluta de seus membros, devendo as delibe_

rações serem aprovadas por maioria simples

de votos, salvo se tratar de resolução ,

quando será exigida a aprovação da maioria

absoluta de seus membros.

§ 75 - Perderá o lugar ao Conselho DCA/DF,

o membro que não comparecer a 3 (tris) réu

niões consecutivas ou a 5 (cinco) interca

ladas, no ano, salvo por motivo dê força

maior, justificado por escrito, na forma

estabelecida no Regimento Interno.

§ 8e - As vagas ocorridas na composição

do Conselho DCA/DF, resultantes de qual^

quer situação, serão preenchidas por in

dicação das entidades governamentais e

não governamentais nele representadas ,

obedecida a paridade estabelecida na

Lei 8.069 de 13.07.90 no prazo máximo

de 30 (trinta) dias.

§ 92 - No caso de criação de novas Re

gioes Administrativas, o número de ré

presentantes será acrescido de tantos

quantas forem as Regiões Administrate

vás, obedecida a paridade de representa

cão.

Art. 72 - Compete ao Conselho DCA/DF ,

entre outras atribuições estabelecidas

nesta lei:

I - Deliberar sobre a politica dos di^

reitos da criança e do adolescente no

Distrito Federal, orientando suas dire_

trizes em conformidade com esta lei, o

Estatuto da Criança e do Adolescente e

as normas gerais estabelecidas pelo Con

selho Nacional dos Direitos da Criança

e do Adolescente - CONANDA, nos termos

do inciso I, art. 22, da Lei ns 8.242 ,

de 12 de outubro de 1991.

II - Aprovar e submeter ao Governador

do Distrito Federal os programas e ati^

vidades anuais e plurianuais afetos à

aplicação do Estatuto, bem como contr£

lar e avaliar sua execução, em âmbito

governamental e não-governamental;

III - Aprovar e submeter ao Governador do

Distrito Federal a proposta orçamentaria

relativa aos programas e atividades dire_

cionadas para a criança e o adolescente ,

bem como acompanhar sua execução, indican

do modificações necessárias à consecução

da política formulada;

IV - Avaliar o ordenamento institucional

relacionado a aplicação do Estatuto, ofe_

recendo subsídios para modificações nas

estruturas públicas e privadas, de forma

a orientar suas respectivas áreas de atua

cão.

V - Gerir o Fundo de que trata o Art. 9s

desta Lei, observado o disposto no art.
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260 do Estatuto, com as alterações intro

duzidas pelo art. 10 da Lei r\°- 8.242, de

12 de outubro de 1991;

Vi - Aprovar, inscrever, conceder número

de registro e manter cadastro atualiza

dos:

a) dos programas de atendimento das ent_i

dades governamentais e não-governamentais,

classificados segundo os regimes defini

dos no art. 99 do Estatuto, observado o

disposto no parágrafo único do mesmo arti^

go;

b) das entidades não-governamentais, para

efeito de licença de funcionamento, obser

vado o disposto no art. 91 do Estatuto;

VII - Promover o intercâmbio com entida

dês nacionais, estrangeiras e internado

nais na área de sua competência, podendo,

nesse intuito, firmar contratos, acordos e

convénios de cooperação técnica e financei^

rã;

VIII - Zelar pelo fiel cumprimento do di£3

posto nesta lei e nos demais diplomas le_

gais relativos aos direitos da criança e

do adolescente, bem como de suas próprias

deliberações.

IX - Dispor sobre o seu Regimento Interno.

§ l- - As decisões proferidas pelo Conse_

lho DCA/DF serão publicadas no Diário Ofi

ciai do Distrito Federal.

§ 2- - Para efeito da atribuição a que se

refere o inciso VI, alineas a e b, o Con

selho DCA/DF definirá, por meio de Resolu

çao, os respectivos modelos de formulário

de inscrição.

Art. 11 -

§ 55 - Os recursos do Fundo DCA/DF serão

mantidos e aplicados em estabelecimento ofi_

ciais de crédito e movimentados pelo Presi_

dente e pelo Gerente Financeiro, sendo que

todas as decisões quanto a movimentação

financeira deverão ser aprovadas pelo Co

legiado, devidamente registradas em ata.

Art. 12 - Os Conselhos Tutelares, órgãos

permanentes, autónomos e não jurisdicionais,

compor-se-ão de 5 (cinco) membros, dentre

os cidadãos locais pertencentes às entida

dês não governamentais devidamente regis^

tradas no órgão publico competente, para

mandato de 3 (três) anos permitida uma re_

condução, nos termos do Art. 132 do Estatu

to da Criança e do Adolescente.

Art. 14 - Para a candidatura a membro do

Conselho Tutelar serão exigidos os seguin

tes requisitos:

I - Reconhecida idoneidade moral;

II - Idade Superior a 21 (vinte e um )

anos;

III - Residência no Distrito Federal há

mais de 2 (dois) anos e na respectiva

Região Administrativa há mais de l (um )

ano;

IV - Comprovada experiência no trato de

questões vinculadas à defesa dos direi_

tos da criança e do adolescente,conforme

critérios a serem estabelecidos pelo Con

selho DCA/DF;

V - Primeiro Grau Completo.

Art. 24 - Os Membros do Conselho Tutelar

serão escolhidos na forma do Art. 12 P£

Ia comunidade local, dentre os cidadãos

pertencentes as entidades não governamen

tais registradas no órgão público compe_

tente sob a responsabilidade do Conselho

DCA/DF e a fiscalização do Ministério PU

blico, mediante os seguintes procedimen

tos:

a) publicação de edital de convocação no

Diário Oficial, pelo Conselho DCA/DF,com

10 (dez) dias de antecedência e divulga

cão junto a comunidade local;

b) inscrição de candidatos por entidades

locais, não governamentais privadas, dire_

cionadas para o atendimento à Criança e

ao Adolescente, de reconhecida atuação

na comunidade, devidamente registradas no

órgão publico competente;

c) formalização das candidaturas junto ao

Conselho DCA/DF, acompanhada de todos os

dados de identificação da entidade ind_i

cante e do candidato, juntamente com as

informações relativas à qualificação do

mesmo;
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d) a seleçáo do candidato será feito pelo

Conselho DCA/DF, mediante critérios de

avaliação aprovados pelo Ministério Publ_i

co e divulgados através de edital.

§ 15 - o Conselho DCA/DF diplomará os can

didatos selecionados e emitira documento

de identificação própria, a fim de assegu

rar-lhes o exercício da autoridade.

Art. 26 -

Parágrafo Único - Nos casos previstos nos
r

incisos I e II a perda do mandato será de_

cidida pelo Conselho DCA/DF, por voto se_

creto e maioria absoluta, mediante a pró

vocação de qualquer membro do Conselho Tu

telar ou de qualquer cidadão.

Art. 27-

Ill - Na escolha dos membros dos Conse_

lhos Tutelares, na forma do Art. 55 desta

Lei, seus candidatos deverão pertencer a

entidades locais afetas aos direitos da

criança e do adolescente, devidamente r£

gistrados no órgão publico competente.

Art. 30-0 Conselho DCA/DF elaborará e

aprovará seu Regimento Interno decorri

dos 30 (trinta) dias de sua posse".

Art. 2 2 - 0 capítulo X - das Disposições Gerais

e Transitórias da Lei n^ 234, de 15 de janeiro

de 1992, fica acrescido dos seguintes artigos,

renumerando-se os demais.

Art. 3 3 - 0 Poder Executivo local viab_i

lizará, no prazo de um ano, serviços de

atendimento às crianças e adolescentes:

I - Portadores de deficiência física ,

sensorial ou mental, assegurando-lhes in

tegração social, acesso gratuito a bens

e serviços coletivos, capacitação profis_

sional e eliminação de barreiras;

II - Em risco de dependência ou dependen

te de drogas, com vistas à sua orienta

cão e recuperação;

IIL - Carente de qualificação profissio

nal, propiciando orientação vacacional ,

acesso a cursos, treinamentos, e recicla

gens, bem como a integração no mercado

de trabalho;

IV' - Autores de atos infracionais de.

maior gravidade que necessitam de inte£

nação para efeito do cumprimento de medi^

da de privação de liberdade, nos termos

do art. 123 do Estatuto.

Art. 34-0 Conselho DCA/DF, em seu pri

meiro ano de gestão, promoverá uma ava

liação global dos programas e atividades

existentes no âmbito governamental, afim

de propor o seu reordenamento instituci£

nal, com vistas ao adequado atendimento às

normas, principiòs e diretrizes estabeleci

das no Estatuto.

Art. 36 - Decorridos trinta dias da publi

cação desta Lei, para efeito da primeira in

vestidura dos membros do Conselho DCA/DF ,

a Comissão Especial DCA/DF convocará as

entidades registradas, para, em assembleia

geral, escolher os representantes efetivos

e suplentes do referido Conselho.

Art. 37 - A publicação do Edital de Convo

cação para a escolha dos membros dos Cons£

lhos Tutelares dar-se-á dentro de 90 ( no

venta) dias da posse do Conselho DCA/DF".

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 42 _ Revogam-se arts. 62,82,15,23 e 28

da Lei n^ 234, de 15 de janeiro de 1992 e

demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1993.

1052 da República e 342 de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ATOS DA VICE-GQVERNADORA
PORTARIA DE 30 DE AGOSTO DE 1993

A VICE-GO VERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo Artigo 1° do Decreto n° 13.917 de 30 de abril de 1992.

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo de
Auxiliar de Gabinete à servidora JOSÉLIA OLIVEIRA DA SILVA,
Auxiliar de Administração Pública, classe II, padrão II, matrícula n°
33.000-0, do quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, pelo En-
cargo de Auxiliar de Gabinete da Vice-Governadora do Distrito
Federal.

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo de Auxi-
liar de Gabinete ao servidor FERNANDO DE SOUZA AMORIM, Auxi-
liar Administrativo, matrícula n° 70.382-6, requisitado da NOVA-
CAP, pelo Encargo de Auxiliar do Gabinete da Vice-Governadora do
Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK
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PORTARIA DE 30 DE JULHO DE 1993

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1° do Decreto n° 13.917, de 29 de abril de 1992,

RESOLVE:

DESIGNAR, c Cabo BM SÉRGIO GARCIA FARIA, matrícula n°
03.160-7, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exer-
cer o Cargo de Auxiliar de Segurança da Assessoria Militar do Gabine-
te do Vice-Governador do Distrito Federal, nos termos do Decreto n°
13.523, de 30 de outubro de 1991, alterado pelo Decreto n° 13.925, de
30 de abril de 1992, bem como conceder-lhe o pagamento da gratifica-
ção pelo exercício de função militar do Gabinete da Vice-Governadora
do Distrito Federal, de acordo com o artigo 1° da Lei n° 186, de 22 de
novembro de 1991.

DESIGNAR, o Cabo PM ANTÓNIO GONÇALVES DE BRITO, matrí-
cula n° 02.778-2, da Polícia Militar do Distrito Federal, para exercer o
cargo de Auxiliar de Segurança da Assessoria Militar do Gabinete da
Vice-Governadora do Distrito Federal, nos termos do Decreto n°
13.523, de 30 de outubro de 1991, alterado pelo Decreto n° 13.925, de
30 de abril de 1992, bem como conceder-lhe o pagamento da gratifica-
ção pelo exercício de função militar do Gabinete da Vice-Governadora
do Distrito Federal, de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 186, de 22 de
novembro de 1991.

DESIGNAR, a 3a SGT PM Fern JANETH YONE DE SOUZA ARAÚ-
JO, matrícla n° 36.795-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer o cargo de Agente de Segurança da Assessoria Militar do Gabi-
nete da Vice-Governadora do Distrito Federal, nos termos do Decreto
n° 13.523, de 30 de outubro de 1991, alterado pelo Decreto n° 13.925,
de 30 de abril de 1992, bem como conceder-lhe o pagamento da gratifi-
cação pelo exercício de função militar do Gabinete da Vice-
Governadora do Distrito Federal, de acordo com o artigo 1°, da Lei n°
186, de 22 de novembro de 1991.

MÁRCIA KUBITSCHEK

PORTARIA DE 30 DE JULHO DE 1993

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1° do Decreto n° 13.917, de 29 de abril de 1992,

RESOLVE:

NOMEAR FERNANDO DE SOUZA AMORIM, matrícula n°
37.292-7, Auxiliar Administrativo, requisitado da NOVACAP, para
exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Código DFA-05, da Asses-
soria Técnica do Gabinete da Vice-Governadoria do Distrito Federal.

NOMEAR JOSÉLIA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n°
33.000-0, Auxiliar de Administração Pública, Classe II Padrão II, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assistente, Código DFA-05, da Assessoria de Articulação com
Organismos Internacionais, da Chefia de Gabinete da Vice-
Governadoria do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

CASA MILITAR
PORTARIA DE 30 DE JULHO DE 1993

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação
Militar, concedida ao 3° SGT QPPMF JANETH YONE DE SOUZA
ARAÚJO, matrícula n° 36.795-8.

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação
Militar, concedida ao Cabo PM ANTÓNIO GONÇALVES DE BRITO
matrícula n° 38.704-5.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - Gel QOPM

-POKTAIt IA DH 30 [Hi JOLHO DE 1993

o CIIWK DA CA:;A MTLITAH no CAIUNKTI- : DO COVKHNADOU no uirrnu
TO FKDKIíAI., no u:;o da:; atribuições que lho confere o inct

só II do artico 5<1, do Decreto n5 7.857, du 13 de janeiro,

de ]934,

HESOLVi::

AUTORIZAR o afastamento do Distrito Federal, a serviço da Ca

sã Militar, com destino às localidades abaixo relacionadas ,

nas dotas, que se seguem, dos servidores militares relaciona-

dos abaixo:

- Fortaleza / CE -•

22 a 26Jul/93

- 29 SGT PM WALMIR JOSÉ GOMES - mat. 36.482/7 e SD PM ADO

NIAS J. DOS SANTOS - mat. 36,821/0.

22 a 27Jul/93

- 29 TEN PM MANOEL PEDRO DE MELO - mat. 36.103/8.

23 a 25Jul/9S

- CAP QOPM IVON CORRÊA - mat. 35.418/X, 29 SGT PMFero ELIANE

CAVALCANTE DAS CHAGAS - mat. 29.961/8 è 29 SGT PM FÁBIO VIA-

NA ÃVILA - mat. 35.419/8.

24 a 25Jul/93

- 29 SGT PM MANOEL BARBOSA DE SOUSA - ma.t 35.124/5.

- SÃO PAULO /SP -

27 a- 28jul/93

- MAJ QOPM PAULO MIRANDA DE SIQUEIRA - mat. 34.965/9, 39 SGT

PM EZEQUIEL FRANCISCO DA SILVA-- mat. 29.999/5, 19 SGT PMFem

CLAUDIA CINOSI - mat. 29.963/4 e MAJ QOPM JORGE CÉSAR DE '

ARAÚJO CALDAS - mat. 28.87S/0.

27 a 29Ju1/93

- 29 SGT PM DAVINO ALVES CAVALCANTE - mat. 35.623/9 e 39 SGT

PM J0í:fi RAIMUNDO AMARAL - mat. 34.935/6.

- Niquelândia / G O -

23 a 25jul/93

- 19 SCT PM OTONE CARNEIRO DE SOUZA - mat. 26.997/2.

ALCIR DA SILVA FAULHAREU - CEL OOPM

CHEFE. DA 'CASA MILITAR

(Republicada nor hav.'r snldo com incorre

cão no oricfincil puMicnào no DODK r.9

149, de 26 de ju lbe cie 13;)3.)

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRAZLÂNDIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JULHO DE 1993
A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA AD-
MINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o inciso V, do artigo 25, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.282, de 12 de junho de 1973,

RESOLVE:

APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO ao funcionário GERALDO RI-
BEIRO GOMES, matrícula n° 60.453-4, motorista, pertencente ao
Convénio 003/91-NOVACAP, prestando serviços nesta Administração
Regional, por três dias, de 29 a 31.07.93, com base no artigo 482, alínea
"f", da Consolidação das Leis do Trabalho.

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS
. •»

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JULHO DE 1993
A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA AD-
MINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o inciso V, do artigo 25, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.282, de 12 de junho de 1973,
RESOLVE:
ADVERTIR AGAMENNON DUTRA DE ALARCÃO, matrícula n°
64.474-9, operador de máquinas leves, pertencente ao Convénio 003/91
— NOVACAP, prestando serviços nesta Administração Regional, com
base no artigo 482, alínea "f, da Consolidação das Leis do Trabalho.

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS
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TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JULHO DE 1993.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Artigo 21, Inciso IV, do
Regimento desta Administração, aprovado pelo Decreto nfi
2.287, de 12 de junho de 197-3 e tendo em vista ao que dispõe
0 Decreto n* 14.758, de 01 de junho de 1993, alterado pelo
Decreto n» 14.811, de 28 de junho de 1993.
R E S O L V E :
Regulamentar as ocupações, a título precário, de espaços eu
próprios do Distrito Federal, sob a responsabilidade desta
Administração, nos seguintes termos:
1 - A autorização para a ocupação de próprios do Distrito
Federal dar-se-a a título precário, mediante requerimento do
interessado (pessoa física ou jurídica).
2 - No ato do requerimento o interessado apresentará à
Administração Regional de Taguatinga - RA-III, a seguinte
documentação:
I - Alvará de Funcionamento, quando for o caso;
II - Comprovante de recolhimento das taxas devidas;
III - Autorização do Juizado de Infância e da Juventude, nas
hipóteses previstas em lei;
IV - Liberação da realização do evento pela censura, a ser
efetuada pelo órgão próprio da Secretaria de Segurança
Pública;
V - Roteiro do evento ou programa.
3 - Deferido o pleito por período superior a 10(dez) dias,
as partes firmarão Termo de Compromisso, por formulário
padrão autorizado por Decreto, a fim de formalizar a
ocupação do espaço pretendido.
4 - Quando a ocupação for inferior a lO(dez) dias, o usuário
deverá assinar um Termo de Compromisso, elaborado por esta
Administração Regional, conforme modelo estabelecido no
anexo à presente Ordem de Serviço.
5 - Após a formalização citada no item anterior, o Termo de
Compromisso deverá ser encaminhado à Procuradoria Geral do
Distrito Federal, para registro e publicação do mesmo.
6 - A cobrança da taxa de ocupação será fixada em UPDF, em
conformidade com os coeficientes nos Anexos I e II do
Decreto ora regulamentado.
7 - Os próprios não mencionados no Decreto n* 14.758/93,
terão seus preços fixados com base na média entre o menor e
0 maior valor daqueles constantes nos Anexos I e II,
calculados conforme a sua destinação, a critério do titular
deste órgão.
B - Em se tratando de ocupação por período superior a
30(trinta) dias, a taxa será recolhida mensalmente, sendo a
primeira parcela no ato da assinatura do Termo de
Compromisso e as demais até o 5S(quinto) dia útil do mês
subsequente ao vencido, levando-se em conta sempre- o valor
da UPDF vigente à época do pagamento.
9 - Ocorrendo atraso no pagamento da taxa de ocupação, nos
casos de ocupação por período superior a 30(trinta) dias,
incidirão cumulativamente os seguintes acréscimos:
1 - Juros de mora de IX (um por cento) ao mês ou fração;
II - Atualização monetária, segundo a variação da Unidade
Padrão do Distrito Federal - UPDF - diária;
III - Multa de 10X (dez por cento) sobre o valor atualizado.

10 - Quando a utilização ocorrer por período inferior a 01
(um) dia a taxa será estipulada em tantos 1/24 (um vinte e
quatro avos) quantas forem as horas autorizadas e recolhidas
no ato da assinatura do Termo de Compromisso
11 - O recolhimento da taxa estabelecida para a ocupação do
próprio não desobriga o usuário do pagamento das despesas
relativas à energia elétrioa, água, telefone e limpeza,
postos^ à sua disposição, o qual se efetívará mediante
previsão de despesas fornecidas pelos órgãos competentes.

- O pagamento previsto no item anterior será efetuado
proporcionalmente ao período de ocupação do próprio e
recolhido no ato de requerimento da autorização de que trata
esta Ordem de Serviço.
13 - A Administração Regional não fornecerá nenhum tipo de
material mobiliário ou aparelhagem de som necessários à
realização de qualquer evento.

..14 - Nos casos em que houver decoração ambiental, esta
ocorrerá por conta do ocupante, não lhe cabendo direito a
ressarcimento ou índenização de qualquer espécie.
1 5 - 0 ocupante ficará encarregado de solicitar à Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal, o apoio e o
compareci mento no dia do evento, da Polícia Militar, o Corpo
de Bombeiros e Departamento de Trânsito, bem como, caso
julgue necessário, solicitar à Fundação Hospitalar do
Distrito Federal a presença de ambulância.
16 -- Satisfeitas as exigências previstas nesta Ordem de
Serviço, será feita vistoria por funcionário para este fim
designado, em companhia do usuário, antes da ocupação do
próprio.
17 - Por ocasião da devolução do próprio, será procedida
nova vistoria, quando então será assinada declaração de que
o mesmo se encontra nas condições em que foi entregue.
18 - Caso sejam constatados danos ou avarias, o ocupante
terá o prazo de 03(três) dias úteis, para promover, às suas
expensas, os reparos necessários.
19 - "ao realizados os reparos de que trata o item anterior,
o ocupante responderá em juízo pelos danos causados ao
próprio.
20 - É vedado ao ocupante modificar a destinação autorizada
para a ocupação do próprio, bem como emprestá-lo, sublocá-lo
ou cedê-Jo a qualquer título, mesmo que sem finalidade
lucrat ivá.
21 - Pelo descumprimento do disposto na presente Ordem de
Serviço, à exceção do caso previsto no item 08, fica o
ocupante obrigado ao pagamento de 10(dez) vezes o valor da
Taxa de Ocupação a titulo de multa, além de juros de 1% (um
por cento) ao mês e demais condições Jegais.
22 - Os casos não previstos no Decreto n« 14.758/93 e nesta
Ordem de Serviço serão solucionados pelo titular da
Administração Regional de Taguatinga - RA-III.
23 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

NO DO PROCESSO:
TBRMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo,

(qualificação do Ocupante)

de um lado, e de outro o Distrito Federal, representado pelo
Administrador Regional de Taguatinga - RA-III na forma do
Artigo IS do Decreto n2 14.758 de 01-06-93, firmam o
seguinte compromisso:
l - Este Termo tem por objetivo a ocupação pelo
compromisaário do próprio

com base no § 4» do Art. 3» do Decreto n» 14.758/93.
2 - 0 prazo de ocupação será de

3 - O preço da Taxa de Ocupação equivale a Cr$

na forma do Anexo
4 -

do Decreto n» 14.758/93.
No ato da assinatura deste Termo, o compromissário

deverá apresentar à Administração Regional de Taguatinga
- RA-III o comprovante de recolhimento da Taxa de Ocupação.
5 - Fica o compromissário obrigado ao pagamento das despesas
relativas à energia elétrica, água e telefone postos à sua
disposição durante o período da ocupação, conforme dispõem
os itens 10 e 11 da Ordem de Serviço n& de 01 de julho
de 1993.
6 - O compromissário deverá responsabilizar-se pela limpeza
geral do local da ocupação, comprometendo-se para tanto,
apresentar à Administração Regional de Taguatinga - RA-III,
recibo da firma responsável pela limpeza, até 48(quarenta e
oito) horas após o evento, responsabilizando-se ainda, pelos
danos que venham a ocorrer ao património ou próprio
utilizado, devendo o mesmo ser entregue nas condições em que
foi cedido.
7 - O compromissário ficará encarregado de solicitar à
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, o apoio
e o comparecimenta no dia do evento, da Polícia Militar,
Corpo de Bombeiros e Departamento de Trânsito, bem como,
caso julgue necessário, solicitar à Fundação Hospitalar do
Distrito Federal a presença de ambulância.
8 - Havendo decoração ambiental, essa ocorrerá por conta do
compromissário, não lhe cabendo o direito a ressarcimento ou
Índenização de qualquer espécie por parte do Distrito
Federal.
9 - É vedado ao compromissário modificar a destinação
autorizada para a ocupação do próprio, bem como emprestá-lo,
sublocá-lo ou cedê-lo a qualquer título, mesmo que sem
finalidade lucrativa.
10 - Pelo descumprimento de qualquer das obrigações
assumidas fica o compromissário obrigado ao pagamento de
lO(dez) vezes o valor da Taxa de Ocupação a título de multa,
além de juros de 1% (um por cento) ao mês e demais condições
legais.

Taguatinga-DF, de de 1993.

Compromissário

Administração Regional de Taguatinga - RA-III

PLANALTINA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONCESSÃO DE ADICIONAL DA LEI 6.732/79

Processo: 145.000044/92
Interessado: Stella Maria Alvim Goulart
Despacho: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do DFG-10, per-
fazendo um total de 2/5, a partir de 28.07.93.

Processo: 135.000362/92
Interessado: Maria do Carmo Paz
Despacho: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do DFG-2, perfa-
zendo um total de 2/5, a partir de 28.07.93.

Planaltina-DF, 27 de julho de 1993

HÉRCULES MUNDIM GUIMARÃES

SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE JULHO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o disposto no Parágrafo Único do Arti-
go 7° do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

RESOLVE:

AUTORIZAR o pagamento de índenização de Transportes, prevista no
Decreto acima mencionado aos servidores abaixo relacionados.a partir
de 21 de julho de 1993:
- ABDON CAVALCANTI ITAPÁ, Diretor da DRLFO, matrícula n°
38.553-0.
- JOSÉ TOBIAS DE REZENDE, Diretor da DAG, matrícula n°
38.556-5.
- FRANCISCO ALENCAR VILELA LEITE, Diretor da DROP, matrí-
cula n° 38.582-4.
Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá aos servidores bene-
ficiados,aobservância dos requisitos estabelecidos no Artigo 5°§§ 1° e
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2° do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991, com prestação de
relatórios mensais dos serviços realizados.
Caberá a Chefia dos servidores a observância das normas estabelecidas
no Decreto.

São Sebastião — DF, 21 de julho de 1993
NELSON TADEU FILIPPELLI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA , DE 3 n DE f!".!!0 DE 1993.

Dispõe sobre a opção de que trata o parágrafo único, do art. 52, do De-
creto na 14.714, de 12 de maio de 1993.

A SEOÍETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e ã vista do disposto no parãgro único, do art. 52,
do Decreto n= 14.714, de 12 de maio de 1993.

R E S O L V E :

l - Os servidores titulares de cargos efetivos que se encontravam, em
23 de março de 1993, lotados nos órgãos abaixo relacionados, poderão
optar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Por-
taria, junto ao Setorial de Pessoal dos respectivos órgãos, pela redis-
tribuição para o Quadro de Pessoal do Distrito Federal - parte relativa
ã Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC e para o
Quadro de Pessoal do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - IEMA,
através do formulário em anexo:
1 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS NATURAIS:
Divisão de Conservação da Natureza;
Seção de Preservação dos Recursos Naturais;
Seção de Defesa, dos Recursos Naturais;
Divisão de Produção Florestal;
Divisão de Pesquisa e Experimentação e Comercialização de Produto Flo-
restal ;
Seção de Implantação e Manutenção de Reflorestamento;
Seção de Comercialização de Produtos Florestais;
Selção de Expediente.
II - JARDIM ZOOLÓGICO:
Serviços de Zoologia;
Serviço de Veterinária;
Serviço de Apreensão de Animais;
Seção de Expediente.
III - JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA:
Serviço de Fitologia;
Serviço de Botânica Aplicada;
Serviço de Ecologia;
Serviço de Documentação e Divulgação Técnico e Científico;
Serviço de Tecnologia Apícola;
Seção de Apoio Administrativo;
Seção de Expediente.
1.1 - As opções recebidas serão examinadas pela Comissão de que trata o
item 3 desta Portaria e submetidas ã hcmologação da Secretária de Admi-
nistração, quando satisfeitos os requisitos a que se refere o item 1.
1.2 - A opção de que trata esta Portaria só poderá ocorrer para cargo e
especialidade do mesmo nível do cargo de que o servidor, é titular na
entidade de origem.
1.3 - Após a hcmologação das opções a Secretaria de Administração enca-
minhará ao Senhor Governador minuta de decreto visando ã efetivação da
redistribuição, nos termos do art. 37 da Lei n2 8.112/90.
2 - A Fundação Zoobotânica do Distrito Federal fornecerá ã Comissão a
que se refere o subi tem 1.1 os dados funcionais necessários para ins-
truir a opção de que trata esta Portaria.
3 - Fica constituída Comissão para a análise das opções recebidas com-
posta pelos servidores a seguir relacionados e presidida pelo primeiro:
NILDA DOS REIS SILVA - Coordenadora Normativa dos Sistemas de
Apoio/SEA; FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE - Assessor da Secretaria de Admi-
nistração, GERARDO MAGELA PONTE - Assessor da Coordenação Normativa dos
Sistemas de Apoio/SEA.
4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STEUA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

A N E X O

(Portaria n2 ""5"/93-SEA, de 31 de JULKO

TERMO DE OPÇÃO

de 1993.)

NOME"

do, , ,
QUADRO MATRICULA

manifesta sua opção nos termos do parágrafo único, do art. 5S, do De-
creto ns 14.714, de 12 de maio de 1993, pela redistribuição para o Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal - Parte relativa ã Secretaria de
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC e para o Quadro de Pes-
soal do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - IEMA.

Brasília, de de 1993.

Assinatura/Servidor"

Atesto a veracidade das informações.
Encaminhe-se ã Comissão de que trata a Portaria /93-SEA.

SETORIAL DE PESSOAL
SEMATEC/IEMA

JULHOPORTARIA DE £ y DE l'l'1-rlu DE i . 993

A SECRETtíRIA DE ADMINISTRACSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a

competência que lhe -foi delegada pelo artigo iS, inciso I,

alínea "a", do Decreto n9 14.768, de 09 de junho de i.993.

R E S O L V E :

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público

para exercerem o cargo de Auxiliar de Atívidades

Rodoviárias, 3â Classe, Padrão I, área Tecnologia

Rodoviária, Especialidade III (Capina), do Quadro de

Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal.

ORDEM NOME

81 JOZSO BATISTA MATOS LIMA

02 JAIME MARQUES CORDEIRO

03 JOSO DE DEUS VIEIRA

04 HERMELINO FERREIRA DA SILVA

05 JOSÉ GOMES DOS SANTOS

06 MANOEL BATISTA NETO

67 JOSÉ LOPES DA SILVA

08 VILMAR DE OLIVEIRA MACHADO

09 FRANCISCO JÚLIO DE SOUSA

10 AUGUSTO LIMA FERREIRA

11 JOSÉ NETO FILHO

12 JOSÉ MENDES FILHO

13 PAULO ROBERTO VIEIRA DE CASTRO

14 MANOEL PEREIRA DA SILVA

15 ZENILDO JOAQUIM PIRES

16 FRANCISCO FÁBIO DA SILVA

17 DIJAINHO RODRIGUES DA PAIXSO

18 ROBERVAL ROBERTO FEL IX

19 BENVINDO JOSÉ DO BONFIM

20 VALDIMAR INrfCIO DOS SANTOS

51 ANTÓNIO DA COSTA SILVA

52 WALDECY DA COSTA TAVARES

23 EUDIS DA SILVA PASSOS

24 RANULFO RODRIGUES DA SILVA

25 ROGÉRIO PEREIRA DE ABREU

86 AGNALDO BRANDSO SOUZA

27 EUDENIR DA COSTA MONTEIRO

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARZÍES TROIS

CLASSIFICACSO

819

829

839

843

859

869

879

889

895

919

9SS

939

943

959

969

97S

989

99S

1019

1029

1039

1059

1069

1079

109S

1109

1119

PORTARIA DE 27 DE JULHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no
artigo 2°, do Decreto n° 11.775, de 22 de agosto de 1989, e consideran-
do o constante do Processo n° 030.015.830/92,

RESOLVE:

Designar ELIAS ONOFRE RIBEIRO, Presidente da Comissão de Lici-
tação da Secretaria de Administração, ALEXANDRA ALVES ZABAN
e RITA PEREIRA DE ANDRADE, Membros da Comissão de Licitação-
SEA, LY FREITAS FILHO, representante da CODEPLAN e MAURÍ-
CIO DE OLIVEIRA LUZ, representante da Sub-Secretaria para o De-
senvolvimento Económico do Distrito Federal e Entorno, para sob a
presidência do primeiro constituírem Comissão Especial com a finali-
dade de proceder a realização de licitação para aquisição de equipa-
mentos de processamento de dados destinados a Sub-Secretaria para o
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal e Entorno.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 9 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00040.004984/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, CLÁUDIA CRISTINA GEOFFROY ZERAIK VEI-
GA, matrícula n° 36.761-3, do cargo de Fiscal Tributário, 3a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 8 de ju-
lho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00082.005851/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, LORIVANDA D'ABADIA DOS SANTOS, matrí-
cula n° 32.149-4, do cargo de Auxiliar de Administração Pública, 2a

Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 14 de junho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO de 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 9 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00055.003246/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, MARIA DE SOCORRO DE SOUZA BEZERRA,
matrícula n° 1082-0, do cargo de Técnico de Administração Pública, 3a

Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, a partir de 5 de julho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO de 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 9 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00050.000814/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, CELESTE DE MARIA CARDOSO FERREIRA,
matrícula n° 30.695-9, do cargo de Técnico de Administração Pública,
3a Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 2 de julho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO de 1993.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 9 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00050.000768/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, IDELGARDE FÁTIMA DA VEIGA, matrícula n°
30.667-3, do cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Pa-
drão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 23 de ju-
nho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00030.007754/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido ANTÓNIO DE PADUA ÁVILA, matrícula n°
38.073-3,. Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 07 de julho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 9 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00190000198/93,

RESOLVE:

Exonerara pedido.MARIADO SOCORRO PAZ MAGALHÃES MORA-
LES, matrícula n° 36.964-0, do cargo de Analista de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 23 de junho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 9 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
00020.002232/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, ALINE PEREIRA MONTEIRO DE CASTRO, ma-
trícula n° 37.158-0, Assistente da Carreira Apoio às Atividades Jurídi-
cas, 3a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de julho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público para
exercerem o cargo de Auxiliar de Atividades Rodoviárias, 3a Classe,
Padrão I, Área Tecnologia Rodoviária, Especialidade I (Auxiliar de To-
pografia), do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal.
Ordem: 01. Nome: Johnson da Silva Abreu. Classificação: 19°
Ordem: 02. Nome: Everaldo Francisco Ribeiro. Classificação: 12°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Pa-
drão I, Área Tecnologia Rodoviária, Especialidade XII (Topógrafo), do
Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal.
Ordem: 01. Nome: Evaristo Fernandes de Oliveira Sobrinho. Classifi-
cação: 07°
Ordem: 02. Nome: Dário Nevelton Lerbach. Classificação: 8°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público para
exercerem o cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Pa-
drão I, Área Administração Geral, Especialidade III (Torneiro, Ferra-
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menteiro), do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal.
Ordem: 01. Nome: Ailton Dombroski. Classificação: 02°
Ordem: 02. Nome: Ademário Carvalho dos Santos.Classificação: 03°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear o candidato abaixo habilitado em concurso público para exer-
cer o cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Padrão I,
Área Administração Geral, Especialidade XIII (Eletricista de Rede, Te-
lefonia), do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal.
Ordem: 01. Nome: Edison Roberto Campos. Classificação: 03°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear o candidato abaixo habilitado em concurso público para exer-
cer o cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Padrão I,
Área Tecnologia Rodoviária, Especialidade IV (Desenhista), do Quadro
de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal.
Ordem: 01. Nome: António Gomes da Silva Filho. Classificação: 04°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público para
exercerem o cargo de Auxiliar de Atividades Rodoviárias, 3a Classe,
Padrão I, Área Tecnologia Rodoviária, Especialidade III (Capina), do
Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal.
Ordem: 01. Nome: Ernesto Bento Parente. Classificação: 75°
Ordem: 02. Nome: Albino Fernandes de Sales. Classificação: 100°
Ordem: 03. Nome: Sinval Alves Pereira. Classificação: 104°
Ordem: 04. Nome: António Dourado dos Santos. Classificação: 108.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1.993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público para
exercerem o cargo de Auxiliar de Atividades Rodoviárias, 3a Classe,
Padrão I, Área Administração Geral, Especialidade I (Portaria, Vigi-
lância, Copa, Limpeza, Jardim), do Quadro de Pessoal do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Ordem: 01. Nome: Leila Regina da Silva. Classificação: 827°
Ordem: 02. Nome: António Gonçalves Ferreira Neto. Classificação:
828°
Ordem: 03. Nome: Ocília Maria Soares da Silvão. Classificação: 829°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PROCESSO N°: 132.002.158/92
INTERESSADO: BERTO PEREIRA DE SOUSA
ASSUNTO: Revisão de Proventos de Aposentadoria

De acordo.

Reconsidero o despacho de fls. 20 do presente processo, para autorizar a
revisão de proventos do ex-servidor BERTO PEREIRA DE SOUSA,
com base na remuneração do cargo de Fiscal de Obras, da Carreira Fis-
calização e Inspeção, com fulcro nos arts. 6° e 9° da Lei n° 39/89, c/c o §
4°, art. 40, da Constituição Federal.

Encaminhe-se ao DAP/SEA para ciência do interessado e demais provi-
dências pertinentes.

Brasília, 28 de julho de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração

COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS DE ARQUIVOS,
DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JULHO DE 1993
A COORDENADOR DOS SISTEMAS DE ARQUIVO.DOCUMENTA-
ÇAO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA, no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea"a",daPortaria n°
52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto no arti-
go 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

Designar MARIA GEZIVÂNIA CORREIA MOURA, matrícula n°
34.401-X, Auxiliar de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir NARCIZA JO-
SÉ MARTINS, matrícula 23.204-1, Chefe da Seção de Distribuição de
Documentos da Divisão de Comunicação Administrativa da Coordena-
ção dos Sistemas de Arquivo, Documentação e Comunicação
Administrativa-SEA, Símbolo DF-02, por motivo de férias da titular no
•período de 02 a 21.08.93.

SIRENI GONÇALVES PINHEIRO

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N» 251 DE 30 DE Julho DE 1993

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buiçSes e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo art. 19, inciso IV, do Decreto nfi 11.335, de 7 de de-

zembro de 1988, e o que consta do Processo nS 030.008527/93,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Qua-

dro de Detalhamento da Despesa da Região Administrativa VII

- Paranoá, aprovado pela Portaria SEFP na 683, de 30 de de-

zembro de 1992.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

EXERCÍCIO OE 1993 W l.MI.M

MEXO A PORTARIA »a.
l t l f l t I l l

251 de 30 de JUlho de 1993.

F I S C A L

8ECUSSOS DO TESOMO

E S P E C I F I C A Ç Ã O ! OA 1FTE DET
: DESPESA;

11.H* SECRETARIA DE SOVERNO

11.119 «EGIAO AOHINISTRATIVA VII - PARANOA

•3W7M21.4M2 COORDENAÇÃO E ««TENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

•3M7M2t.4M2.M22 FUNCIOKWtETO DA AONINISTRACAO

M334/ l

V A 1

DETALHADO

l.SM.Mt

T O T A L

0 1

T O T A L

l.SSt.Mt

1.55». M»

l.SM.Mt

1.554.M»

1.55I.M»

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1993 Cri l.MI.M

ANEXO A PORTARIA No.

i e D u c * o
251 de 30 de JUlho de 1993.

F I S C A L

(ECUtSOS DO TESOURO

iMMOfti
E S P E C I F I C A Ç Ã O

ll.Mt SECRETARIA DE GOVERNO

11. 1W REGIÃO ADKINISTRATIVA VII - PARANOA

I3M7M21.4M2 COORDENAÇÃO E NANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«3M7M21.4H2.M22 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

DESPESA:

l

31.9I.13ÍMI

V A L O R

DETALHAM i T O T A L

: I.HMM
!
: i. 5». M»
:
: i.Ht.tM
i

1.55I.MI: 1.554.M»

||334/ 2 T 0 T A L i 1.5M.MÍ
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PORTARIA SEFP NS 252 DE 30 DE Jrflho DE 1993.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO de suas

atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pelo art. 1«, inciso IV, do Decreto ns 11.335,

de 07 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo ns

050.000552/93,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos «nexos I, II, III e IV, a al-

teração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secreta-

ria de Segurança Pública, aprovado pela Portaria SEFP ns

683, de 30 de dezembro de 1992.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

«NEXO I EXESCICIO DE 1973 Cri l.MI.H

F I S C A L
A C li E S C I n O

MEXO ft POSTAUIfl «o. 252 de 30 de Julho de 1993. «ECUUSOS 00 TESOUHO

NATUREZA V A L O R
E S P E C I F I C A C * O DA FTE DET

DESPESÍ DETALHADO T O T A L

22.eee SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA i.>««.»«

22.Kl SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICS 1.Hl.Ill

868386174.2858 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AT1UIÍADES DE POLIEfflOTO DE
MTUDEZA CIVIL 1.«88.81)

8Í8388174.2058.8861 FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL 131.98.92 636 1.888.868 1.881.686

8Í32Í/ l T O T A L 1 1.886.166

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.MM6

S E G U R I D A D E
A C R E S C I D O

ANEXO A PORTARIA No. 252 de 30 de Julho de 1993. RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T E DET

DESPESS DETALHADO T O T A L
l „_ _„___ ___„__....

22.866 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 7.516.611

22.161 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 7.566.W6

158826495.2114 ENCARGOS C0« INATIWS E PENSIONISTAS 7.588.W6

156828495.2114.8861 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO 31.98.92 838 7.568.888 7.566.666

68326/ 2 T O T A L ' 7.5M.H4

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.886,66

F I S C A L
R E D U Ç Ã O

ANEXO A PORTARIA No. 252 de 30 de Julho de 1993. RECURSOS 00 TESOURO

NATUREZA í V A L O R -
E S P E C I F I C A Ç Ã O O A F T E DET

DESPESA DETALHADO T O T A L

22.868 SECRETARIA DE SEGUSANCA PU8LICA ', 1.666.866

22.181 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 1-666.M6

868368174.2858 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO OAS ATIVIDAOES DE POLICIAMENTO DE
NATUREZA CIVIL 1.866.866

868386174.2658.6881 FUNCIONAMENTO OA POLICIA CIVIL 31.96.11 838 1.886.666 1.868.688

6632Í/ 3 T O T A L 1.666.686

MEXO IV EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.666,66

S E G U R I D A D E
R E D U Ç Ã O

ANEXO A PORTARIA No. 252 de 30 de Julho de 1993.

NATUREZA V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T E D E T

DESPESA DETALHADO T O T A L

22.888 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 7.586.666

22.181 SECRETARIA DE SEGUÍANCA PUBLICA 7.588.6*6

' 158826495.2114 ENCARGOS COM INATIVOS i PENSIONISTAS 7.56I.M8

158828495.2114.8861 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO 31.96.61 636 7.566.668 ^ 7.568.668

88326/7"" T O T Í L '

PORTARIA SEFP Na 254/93 DE 30 DE JULHO DE 1993

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distrito Federal

UPDF diária e mensal, para o mês de agosto de 1993.

A SECRETARIA ADJUNTA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso

de suas atr ibuições e tendo em v is ta o disposto no art.

199 do Decreto-Lei na 82, de 26 de dezembro de 1966, com

a redação dada pelo ar t . 3a da Lei ns 222, de 27 de de-

zembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. 13 A expressão monetária da Unidade Padrão do Dis-
trito Federal - UPDF diária, no dia 02 de agosto de 1993,
será de CR$ 5.041,02 (cinco mil, quarenta e um cruzeiros
reais e dois centavos).
Art. 22 A expressão monetária da Unidade Padrão do Dis-
trito Federal-UPDF mensal de agosto de 1993 é fixada no
valor de CR$ 5.041,02 (cinco mil, quarenta e um cruzei-
ros reais e dois centavos).
Art. 3S Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 42 Revogam-se as disposições em z-ontrário.

LYTHA SPINDOLA SILVA

PORTARIA DE 30 DE julho DE 1993

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atri-

buiçSes que lhe confere o inciso II do art. 12 e, 32 do

Decreto n2 3.466, de 7 de dezembro de 1976, com a redação

do art. 10 da Lei na 35, de 13 de julho de 1989,

R E S O L V E :

Cancelar, por motivo de aposentadoria, a Gratificação por

Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxiliar, concedida a

ARQUIMEDES JOÃO DA PAZ, matrícula n2 12.771-X, da Secreta-

ria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, a par-

tir de 19 de julho de 1993.

EVERARDO MACIEL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 26 DE JULHO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PO DISTRITO

FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
artigo 29, incisos I
outubro de 1990.

e IV do Decreto n9 IS.740 de 24 de

i- Averbar o tempo de serviço, prestado pelos
funcionários, abaixo relacionados^ ao órgão a seguir
mencionado referente aos processos formulados na vigência
da Lei nS 8.112/90 adotada no âmbito Ao Distrito Federal,

a partir de 19 de janeiro de 1992, através da Lei
de 04 de dezembro de 1991.

197

Processo: 082010008/93; Ficha: 7488; Matricula: 93.558-í;
Nome: MARIA ANDRADE DE CARVALHO; Função: DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 16/12/56 a 08/12/67; Efeitos: 4.010 dias para
aposentadoria.

Processo: 082010020/93; Ficha: 7489; Jlatricula: 58.752-4;
Nome: MARIA RITA SOUZA DE OLIVEIRA; Funcaoi PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; 60IANIA-GO; Período:
01/05/81 a 07/03/84; Efeitos: 1.042 dias para
aposentadoria, 1.042 dias para padrão.

Processo: 082010005/93; Ficha: 7490; Matricula: 93.682-71
Nome: GERALDO CONSTANCIO DAS .CHAGAS; Função: DIVERSOS
/OUTROS / AUTON / AUX/ MOTORISTA/ COBRADOR/ TROCADOR;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: £1/02/45 a
31/12/59; 09/03/67 a 07/04/67; 01/06/67 a 28/07/67;
01/08/67 a 11/01/68; 14/01/68 a 02/10/68; 03/08/79 a
20/11/70; Efeitos: 6.052 dias para aposentadoria.

Processo: 082010049/93; Ficha: 7491; Matricula: 96.202-3;
Nome: MARIA LUCI TORRES HAMU; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: PREF. MUNICIPAL; PLANALTINA-GO; Período:
01/03/70 a 30/12/74; Efeitos: 1.764 dias para
aposentadoria, 1.764 dias para padrão.

Processo: 082010223/93; Ficha: 7492; Matricula: 43.713-1;
Nome: LUCIANO CUNHA DE OLIVEIRA; Função: MILITAR EM GERAL;
Certirao expedida: MIN. QO EXERCITO; BRASILIA-DF/ 0- ;
Período: «5/08/85 a 23/04/91; Efeitos: 2.088 dias para
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aposentadoria, 2.088 dias para adicionais ''Tempo de
Serviço.

Processo: 082010223/93; Ficha: 7493; Matricula: 43.7Í3-1;
Nome: LUCIANO CUNHA DE OLIVEIRA; Função;, AG... ADMINJST /
ESCRITURÁRIO; Certidão expedida. 6DF; BRASILIA-DF;
Período: 18/06/85 a 31/07/85; Efeito** 44 dias para
aposentadoria, 44 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 088010223/93; Ficha: 7494; Matricula: 43.969-X;
Nome: CARLOS CÉSAR CUNHA DE OLIVEIRA; Função: AO. ADMINIST
/ ESCRITURÁRIO; Certidão expedida;.. MIN. DA AGRICULTURAj
BRASILIA-DF;.Período: 07/05/84 a 23/07/90; Efeitos: S.269
dias para aposentadoria.

082010222/93; Ficha: 7495; Matricula: 43.969-Xj
Nome- CARLOS CÉSAR CUNHA DE OLIVEIRA; Função: MILITAR EM
GERAL; Certidão expedida: MIN. DO EXERCITO; BRASILIA-DF;
Período: E5/05/82 a 30/06/83; Efeitos;.. 402 dias para
aposentadoria, 402 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 082009860/93; Ficha: 7496; Matricula.; 99.263-1;
Nome: JOSÉ DE LIMA TELES; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON
/ AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-OFj Período:
Í6/1Í/57 a S0/06/6S; Efeitos: 1.678 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009907/93; Ficha: 7497; Matrícula: 6Í.380-0;
Nome: SEBASTIÃO MOREIRA DE ASSIS; Função: DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 21/03/64 a 21/03/64; 12/02/65 a 01/03/651
01/04/80 a 30/04/83; Efeitos: 1.144 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009907/93; Ficha: 7498; Matricula: 61.380-0;
Nome: SEBASTIÃO MOREIRA DE ASSIS; Função: DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 10/05/60 a. 10/05/60; 16/05/60 a 31/07/60;
03/10/60 a 26/Í0/60J 21/11/60 a 28/11/60; Efeitos. _Í08
dias para aposentadoria.

Processo: 082009983/93; Ficha: 7499; Matricula: 45.743-4;
Nome: JÚLIO CÉSAR R CERQUEIRA; Função: MILITAR EM GERAL;
Certidão expedida: MIN. . .BA AERONÁUTICA; BRASILIA-DF;
Período: 01/02/88 a 31/01/89; Efeitos;... 365 dias para
aposentadoria, 365 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 082009983/93; Ficha: 7500j Matricula; 45.743-4;
Nome: JÚLIO CÉSAR R CERQUEIRA; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRABILIA-OF;
Período; 27/08/86 a 15/08/87; 14/08/89 a 10/11/89;
28/05/90 a 17/10/90; Efeitos: 586 dias para aposentadoria.

Processo: 082010432/93; Ficha: 750Í; Matricula: 48.S66-8;
Noma: FELIPE PESSOA CANTARINO; Função^ AG_ ADMINIST /
ESCRITURÁRIO; .Certidão expedida: l FUB; .. BRASILIA-DF;
Período: 10/10/83 a 03/03/93; Efeitos: 3.43a dias para
aposentadoria.

Processo: 082009905/93; Ficha: 7502; Matricula: 80.450-9;
Nome: EVANIA MARIA B SOUTA DA SILVA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 01/02/67 a 31/01/68; Efeitos: 365 dias. para
aposentadoria, 365 dias para padrão.

Processo: 082009512/93; Ficha: 7503; Matricula: 59.106-8;
Nome: DORA TOME DE OLIVEIRA; Função: TEC CONTAB ESTATIST /
AUX CONT; Certidão expedida: INSSj BRASILIA-DFi Período:
Se/01/73 a 01/03/82; Efeitos: 3.326 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009512/93; Ficha: 7504; Matricula: 59.Í06-8;
Nome: DORA TOME DE OLIVEIRA ; Função: AUX DE ESC./ AG AOM
(PAR)/ CONTADOR / AUDITOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Período: 01/08/59 a 31/10/59; 01/12/59 a
30/09/60; 01/12/65 a 3Í/08/68; 01/05/71 a 20/01/73;

Efeitos: 2.033 dias para aposentadoria.

Processo: 082009797/93; Ficha: 7505; Matricula: 58.090-2;
Nome: SOLANGE MARIA B S HOLANDA; Função: DATILOGR /
RECEPCIONIST; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 01/10/71 a 18/06/72; Efeitos;. 262 dias para
aposentadoria

Processo: 082009797/93; Ficha: 7506; Matrícula: 58.090-2;
Nome: SOLANGE MARIA B S HOLANDA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; BRASÍLIA.-DF; Período: 07/08/72 a
28/02/74; 23/04/76 a 24/04/81; Efeitos: 2.399 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009684/93; Ficha: 7507; Matricula: 98.156-7;
Nome: MARY ALBA RAIMUNDO DOS ANJOS; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL; FORMOSA-GO; Período:
01/02/75 a 08/08/76; Efeitos: 555 dias para aposentadoria,
555 dias para padrão.

Processo: 082009493/93; Ficha: 7508; Matricula: 59.438-5;
Nome: ANTÓNIO JOSÉ SILVA SANTOS; Função: SERVENTE /
A TENDENTE / SECAUOR; Certidão expedida: INSS;
CEILANIDA-DFj Período: li/09/73 a 21/1Í/74; 29/11/74 a
01/03/76; 10/03/76 a 06/05/76; 10/05/76 a 29/07/76;
03/08/76 a 25/11/76; 29/11/76 a 20/12/76i Efeitos: 1.172
dias para aposentadoria.

Processo: 082008445/93; Ficha: 7509; Matricula: 75.679-2;
Nome: JOSÉ GONÇALVES NETTO; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; GAMA-DF; Período:
22/04/63 s. 20/01/65; 09/01/68 a 30/04/72; 10/11/73 a
31/12/73; Efeitos: 2.265 dias para aposentadoria.

Processo: 082009531/93; Ficha: 7510; Matricula: 66.986-5;
Nome: VALDEMIR MATIAS DA SILVA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL; UAGNER-BA; Período:
84/10/84 a 05/05/89; Efeitos: 1.655 dias para
aposentadoria, i.655 dias para padrão.

Processo: 082008604/93; Ficha: 7511; Matricula: 58.628-5;
Nome: ZENILDE LEDEZMA DANTAS; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/03/82 a 23/02/84;
Efeitos: 725 dias para aposentadoria.

Processo: 082009845/93; Ficha: 7512; Matricula: /9.614-X;
Nome: MARILZA RAMOS VALENCA; Função. PROFESSOR; Certidão
expedida: SEC DA ADMINISTRAÇÃO; CURITIBA-PR; Período:
25/05/76 a 28/07/76; 25/08/76 a 22/11/76; 01/03/77 a
31/07/78; Efeitos: 673 dias para aposentadoria, 673 dias
para padrão.

Processo: 082009493/93; Ficha: 7513; Matricula: 39.438-5;
Nome: ANTÓNIO JOSÉ SILVA SANTOS; Função. SERVENTE /
ATENDENTE / SECADOR/ TRAB CONST CIVIL / PEDREIRO; Certidão
expedida: INSS; CEILANOIA--DF ; Período: 2Í/12/76 a
08/05/79; 23/05/79 a 23/08/79; 28/08/79 a 09/11/79;
26/11/79 a. 17/12/79; 18/12/79 a 13/05/80; 16/06/80 a
Só/08/80; Efeitos: 1.288 dias para aposentadoria.

Processo: 082009493/93; Ficha: 7514; Matricula: 59.438-5;
Nome: ANTÓNIO JOSÉ SILVA SANTOS; Função: TRAB CONST CIVIL
/ PEDREIRO/ SERVENTE / ATENDENTE / SECADOR; Certidão
expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Período: 18/09/80 a
05/10/82; 19/10/82 a 11/04/83; 25/07/83 a 17/02/84;
05/04/84 a 29/06/84; Efeitos: l 217 dias para
aposentadoria.

Processo: 082007141/93; Ficha: 7515; Matricula: 64.876-0;
Nome: MARIA CATARINA SOARES A PIRES; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL; CAMPO GRANDE-MS;
Período: 01/08/58 a 31/12/58; Efeitos: 153 dias para
aposentadoria, 153 dias para padrão.

Processo: 082009403/93; Ficha: 75Í6; Matricula: 62.539-6;
Nome: MARIA DO DESTERRO FONTENELE; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL; PIRIPIRI-PI; Período:
01/03/67 a 28/02/69; Efeitos: 731 dias para aposentadoria,
731 dias para padrão.

Processo. 082009658/93; Ficha: 7517; Matricula: 49.656-1;
Nome: BARTOLOMEU PEREIRA DOS SANTOS; Função: MILITAR EM
GERAL; Certidão expedida: MIN. DO EXERCITO; BRASILIA-DF;
Período: 04/02/80 a 03/08/89; Efeitos: 3.469 dias para
aposentadoria, 3.469 dias para adicionais Tempo de
Serviço.

Processo: 082009738/93; Ficha: 7518; Matricula: 80.198-4;
Nome: PEDRO COELHO RIBEIRO; Função: SERVENTE / ATENDENTE /
SECADOR; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período:
15/04/66 a 24/08/68; Efeitos: 863 dias para aposentadoria.

Processo: 082009532/93; Ficha: 7519; Matricula: 55.112-0;
Nome: SABINO LOPES VIANA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON
/ AUX; Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Período:
26/01/61 a 10/10/61; 17/10/62 a 28/02/69; 01/07/69 a
16/08/69; 23/08/69 a 17/11/71; 07/01/73 a 04/05/73;
05/06/73 a 04/12/74; Efeitos: 4.115 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009532/93; Ficha: 7520; Matricula: 55.112-0;
Nome: SABINO LOPES VIANA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON
/ AUX; Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Período:
06/02/75 a 03/04/76; 08/04/76 a 31/05/78; 10/09/78 a
13/03/79; 01/05/79 a 15/01/81; 15/05/81 a 02/05/82;
Efeitos: 2.371 dias para aposentadoria.

Processo: 082009935/93; Ficha: 7521; Matricula: 72.37S-X;
Nome: ANNA MARIA FRANCO SILVA; Função: AG. ADMINIST /
ESCRITURÁRIO; Certidão expedida: FHDF; BRASILIA-DF;
Período: 27/12/77 a 04/06/78; Efeitos: 160 dias para
aposentadoria, 160 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 082009548/93; Ficha: 7522; Matricula: 80.782-6;
Nome: RENATO MANOEL DE JESUS; Função: TRAB CONST CIVIL /
PEDREIROj Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL; ESTRELA 00
SUL-MG; Período: 09/01/48 a 25/06/48; 06/06/49 a 20/12/49;
09/01/50 a 22/04/50; 27/07/51 a 10/10/51; 25/01/53 a
SS/ií/53; Efeitos: 477 dias para aposentadoria.

Processo: 082008629/93; Ficha: 7523; Matricula: 58.186-0;
Nome: MARIA DAS NEVES CIRILO PASSOS; Função: OHONTOLOGO;

Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Período: 01/05/78
a 31/12/80; 01/02/81. a 04/04/82; 01/11/82 a 31/08/83;
Efeitos: 1.708 dias para aposentadoria.

Processo: 082009527/93; Ficha: 7524; Matricula: 53.752-7;
Nome: SÔNIA SOARES DE SOUSA MORATO; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC DA ADMINISTRAÇÃO; BELO
HORIZONTE- MG; Período. 01/02/72 a 31/01/78; 01/06/79 a
12/07/79; Efeitos: 2.220 dias para aposentadoria, 2.220
dias para padrão.

Processo: 082009786/93; Ficha: 7525; Matricula-. 78.017-0;
Nome: MARIA APARECIDA MANGUEIRA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL; RIO DE JANEIRO-RJ;
Período: 15/03/88 a 31/01/90; Efeitos: 688 dias para
aposentadoria, 688 dias para padrão.

Processo: 08E009643/93; Ficha: 7526; Matricula: 92.092-4;
Nome: ALCIDES FREITAS; Função: DIRETOR DE EMPR / DE
DIVISÃO; Certidão expedida: MIN. DA JUSTIÇA; BRASILIA-DF;
Período: 30/05/78 a 06/07/86; Efeitos: 2.960 dias para
aposentadoria.
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Processo: «82089695/93; Ficha: 7527; Matricula: 99.480 4;
Nome: BELCHIOR NUNES CAIXETA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: INSS; OAHA-DF; Período: 14/03/66 a 22/11/67;
Efeitos: 619 dias para aposentadoria.

Processo: 082009694/93; Ficha: 75S8; Matricula: 68.554-2;
Nome- ZAIOA MARIA DE M A BRITO; Função: PROFESSOR;
Ceitidao expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Período:
01/02/88 a 20/09/89; Efeitos: 598 dias para aposentadoria,
598 dias para padrão.

Processo: 082010806/93; Ficha: 7529; Matricula: 53.341-6;
Nome: ANTONIA VIANA COELHO; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 01/05/63 a 01/05/79; Efeitos: 5.845 dias para
aposentadoria.

Processo: 082007141/V3; Ficha: 7530; Matricula: 64.876-0;
Nome: MARIA CATARINA SOARES A PIRES; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC DE ADMINISTRAÇÃO; CAMPO GRANDE-MS;
Período: 2E/08/61 a 17/01/63; 01/02/66 a 21/10/66;
Efeitos: 777 dias para aposentadoria, 777 dias para
padrão.

Processo: 082010208/93; Ficha: 7531; Matricula: 42.654-7;
Nome: JUVENAL JACINTO DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 01/09/73 a 30/06/80; 01/09/80 a 22/10/87;
S4/12/87 a 05/07/90; Efeitos: 6^028 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009787/93; Ficha: 7532; Matricula: 54.373-X;
Nome. CARLOS ROBERTO LOPES ROZAS; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: ESC. TEC. FEDERAL; RIO DE JANEIRO-RJ;
Período: 08/05/78 a 29/02/80; Efeitos; 663 dias para
aposentadoria, 663 dias para padrão.

Processo. 082009953/93; Ficha: 7533; Matricula: 96.128-0;

Nome: MARIA DE JESUS
/OUTROS / AUTON /
BRASILIA-DF; Período:
30/03/70; 01/03/71

PEREIRA RIBEIRO; Função: DIVERSOS
AUX; Certidão expedida: INSS;
02/10/64 a 30/04/68; 01/05/68 a

l 31/10/72; 12/04/73 a 01/05/75;
Efeitos: 3.244 dias para aposentadoria.

Processo: 082009979/93; Ficha: 7534;' Matricula: 77.641-6;
Nome: RUBERVAL VIEIRA DE MELO; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; SOBRADINHO-DF;
Período: 25/09/70 a 25/01/78; 15/03/78 a li/09/78;
12/09/78 a 28/02/79; Efeitos: 3.031 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009982/93; Ficha: 7535; Matricula: 89.318-8;
Nome: ANAIDES AMÉRICO MARINELLO; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 05/03/68 a
31/12/70; Efeitos: 1.032 dias para aposentadoria.

Processo: 082010314/93; Ficha: 7536; Matricula. 41.987-7;
Nome: MARIA CRISTINA T DA SILVA; Função: TEC ASSUNTOS
EDUCACIONAIS; Certidão expedida: MEC; BRASILIA-DF;
Período: 01/08/84 a 01/05/90; Efeitos: 2.100 dias para
aposentadoria, 2.100 dias para padrão.

Processo: 088010269/93; Ficha: 7537; Matricula: 99.710-2;
Nome: DOMINGOS NUNES DA SILVA; Função: SERVENTE /
ATENDENTE / SECADOR; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Período: 19/12/72 a 06/01/73; 01/08/73 a 07/08/73;
03/09/73 a 15/05/74; 16/05/74 a 28/10/74; 09/10/74 a
31/03/77; Efeitos: 1.332 dias para aposentadoria.

Processo: 082009844/93; Ficha: 7538; Matricula: 97.-72-6;
Nome: JOAQUIM RIBEIRO ARAÚJO; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS/ .; BRASILIA-OF;
Período: 17/11/71 a 18/07/74; 19/07/74 a 07/11/74;
05/12/74 a 07/04/76; Efeitos: 1.577 dias para
aposentadoria.

Processo-. 082009865/93; Ficha: 7539; Matricula: 89.478-8;
Nome: ROBERTO SILVA E SOUZA; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: PREF. MUNICIPAL;
ARACAJU-SEj Período: 01/01/68 a 21/10/71; Efeitos: 1.390
dias para aposentadoria.

Processo: 082010011/93; Ficha: 7540; Matricula: 58.873-3;
Nome: MARIA JOSÉ RIZZO DELA SAVIA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 0Í/03/68 a
29/01/73; 01/10/79 a 04/03/80; 01/04/82 a 29/06/82;
Efeitos: 2.042 dias para aposentadoria.

Processo: 082010189/93; Ficha: 7541; Matricula: 94.872-1;
Nome: VANILTON SENATORE; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON
/ AUX; Certidão expedida. INSS; BRASILIA-DF; Periodo:
0Í/05/64 a 22/12/65; 02/01/66 a 30/05/66; 01/04/67 a
31/05/72; Efeitos: 2.638 dias para aposentadoria.

Processo: 082010314/93; Ficha: 7542; Matricula: 41.987-7;
Nome: MARIA CRISTINA T DA SILVA; 'Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; SAO PAULO-SP;
Periodo: 13/05/80 a 20/05/80; 08/03/82 a 29/02/84;
Efeitos,: 732 dias para aposentadoria, 732 dias para

padrão.

Processo: 082010056/93; Ficha: 7543; Matricula: 66.908-3;
Nome: MARIA DO CARMO ALMEIDA MORAES; Função: PROFESSOR/ ;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; FLQRIANOPOLIS-SC;
Periodo: 01/08/79 a 17/05/89; Efeitos: 3.578 dias para
aposentadoria, 3.578 dias para padrão.

Processo: 082009946/93; Ficha: 7544; Matricula: 64.517-6;
Nome: LENILCE SERRA LINS; Função. PROFESSOR; Certidão
expedida: SEC DA ADMINISTRAÇÃO; FORTALEZA-CE; Periodo:

22/05/67 a 28/11/67; 01/01/70 a 31/12/71; Ef*eitos: 921
dias para aposentadoria, 921 dias para padrão.

Processo: 082009889/93; Ficha: 7545; Matricula: 48.772-4;
Nome: ANTONIO YUKICHI YOTOKO; Função: MILITAR EM GERAL;
Certidão expedida: MIN. DO EXERCITO; PONTA GROSSA-PR;
Periodo: 15/05/65 a 31/08/73; Efeitos: 3.031 dias para
aposentadoria, 3.031 dias para adicionais Tempo de
Serviço.

Processo: 082010278/93; Ficha: 7546; Matricula: 96.396-8;
Nome: ODETE MOURA TELES; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: PREF. MUNICIPAL; ITAPORANGA-PB; Periodo:
20/04/63 a 20/12/67; Efeitos: 1.705 dias para
aposentadoria, 1.705 dias para padrão.

Processo: 082010208/93; Ficha: 7547; Matricula: 42.654-7;
Nome: JUVENAL JACINTO DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF;
Periodo: 09/08/67 a 10/06/68; 12/06/68 a 31/12/68;
25/03/69 a 09/06/69; 10/06/69 a 07/01/72; 03/03/72 a
13/03/7S; 10/01/72 a 27/05/73; Efeitos: i.964 dias para
aposentadoria.

Processo: 082009948/93; Ficha: 7548; Matricula: 83.382-7;
Nome: GERALDO BASILIO PIMENTA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/03/68 a 05/06/69;
Efeitos: 462 dias para aposentadoria.

Processo: 082010122/93; Ficha: 7549; Matricula: 73.078-5;
Nome: ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA; Função: DIVERSOS
/OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/01/61 a 01/01/74; 02/06/75 a
30/09/75; 03/05/76 a 30/08/76; 01/09/76 a 13/06/77;
Efeitos. 5.293 dias para aposentadoria.

Processo: 082008056/93; Ficha: 7550; Matricula: 44.105-8;
Nome: ANTÓNIO RINALDO DA SILVA MOURA; Função: AG. ADMINIST
/ ESCRITURÁRIO; Certidão expedida: MIN. DA AGRICULTURA;
BRASILIA-DF; Periodo: 31/07/87 a 09/01/91; Efeitos: 1.259
dias para aposentadoria.

Processo: 082008056/93; Ficha. 755Í; Matricula. 44.105-8;
Nome: ANTÓNIO RINALDO DA SILVA MOURA; Função: AG. ADMINIST
/ ESCRITURÁRIO; Certidão expedida: MIN. DA ACAO SOCIAL;
BRASILIA-DF; Periodo: 10/01/91 a 16/05/91; Efeitos: 127
dias para aposentadoria.

Processo. 082009921/93; Ficha: 7552; Matricula: 99.4Í7-7;
Nome: YOSHIO ARAKAUA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON /

AUX; Certidão expedida: DELEG. ENSINO; FRANCA-SP; Periodo
29/02/56 a 12/12/58; 20/02/59 a 28/02/59; 20/11/59 a
17/01/59; Efeitos. 1.029 dias para aposentadoria.

Processo: 083009891/93; Ficha: 7553; Matricula- 64075-i
Nome: CÉLIA ARMANI TOBIAS; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; SÃO PAULO-SP; Periodo
13/03/59 a 28/11/77; Efeitos. 4.678 dias para
aposentadoria, 4.678 dias para padrão.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO DE 1993
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.00789/93-FEDF,
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JOAQUIM SILVESTRE DE SOU-
ZA NETO, matrícula n° 86.288-6, no cargo de Agente de Educação/Por-
taria, Classe Única, Padrão 11, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III,
alínea "d" e 189, Parágrafo Único, da Lei n ° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "d" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO DE 1993
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.010522/93-FEDF,

RESOLVE:
APOSENTAR LUIZA MARIA ROCHA, matrícula n° 86.272-X, no car-
go de Agente de Educação/Serviços de Cozinha, Classe Única, Padrão
11, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 186, inciso I § 1° e 189, Parágrafo Único, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inci-
so I e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
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SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 30 DE JULHO DE 1993

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de de-
zembro e 1978, combinados com o Decreto n° 4.671, artigo 1°, de 01 de
julho de 1979, alterado pelo Decreto n° 11.199, de 15 de agosto de 1988,

RESOLVE:

Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, na Ca-
tegoria de Assessor ao servidor GUIUMAR SOUZA MILHOMEN, ma-
trícula n° 38.1934, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 09.06.93.

CARLOS SANT'ANNA

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n°
148, de 23.07.93, página 14)

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 21 DE JULHO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do ar-
tigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador
do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.027412/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a VITORINO MODESTO DOS
SANTOS, matrícula n° 103662-9, no Cargo de Assistente Superior de
Saúde — Médico, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de ll^de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§§
4°, 6° e 7°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as
vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de
dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12
de dezembro de 1989.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do ar-
tigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão I, da carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saúde, o
candidato abaixo relacionado habilitado em Concurso Público, confor-
me Edital n° 149/92-IDR, na categoria funcional de MÉDICO DO
TRABALHO.
ANTÓNIO ELIAS ARBEX

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 29 DE JULHO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do ar-
tigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear JOVAN DE ABREU.FILHO, Assistente Intermediário de
Saúde, Classe Especial, Padrão III (Agente Administrativo) matrícula
115.345-5, ZENILDE SILVA ARAÚJO, Assistente Intermediário,de
Saúde, 3a Classe, Padrão V (Agente Administrativo) matrícula

130.650-2 e JAQUELINE APARECIDA MEIRELLES, Assistente In-
termediário de Saúde, 3a Classe, Padrão V (Agente Administrativo)
matrícula 131.099-2, para, sob a presidência do primeiro, comporem
Comissão de Processo Administrativo, incumbida de apurar os fatos
constantes no Processo n° 061.007.267/93, devendo a referida Comis-
são iniciar os trabalhos tão logo esta Instrução seja publicada, notifi-
cando de tudo servidor (es) acusado (s).

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do ar-
tigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Alterar a especialidade médica do servidor SÉRGIO LUIZ JOÃO BRA-
GA, Assistente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão V, matrícula n°
131.188-3, de MÉDICO CLÍNICA MÉDICA, para MÉDICO SANITA-
RISTA, lotado no Centro de Saúde n° 05, da Coordenação Regional de
Saúde da Asa Sul, por ter sido aprovado em Concurso Público, confor-
me Edital n° 128/92-FHDF.

CARLOS SANT'ANNA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÂO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 23 DE JULHO DE 1993

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2°,
inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e tendo em
vista o que consta no Processo n° 101.001220/93.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a NORMA REGINA PIRES TALA-
VERA CABALLERO, matrícula n° 01878-3, no Cargo de Assistente
Superior em Serviços Sociais, 1a Classe, Padrão VI, do Quadro de Pes-
soal da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo único da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alí-
nea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, acrescidos aos proventos as vantagens previstas no artigo
2°, §§ 1° e 3° da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA —

CAESB
ORDEM DE SERVIÇO N° 001/93-DRSA

O DffiETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB.com base no iteml4.2da Cláusula
Décima-Quarta do Contrato n° 2.244/91, e tendo em vista os esclareci-
mentos prestados pela Superintendência de Obras do Sistema de Água
em atendimento ao Contido no Ofício GP n° 597/93 do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

RESOLVE:

1°) APLICAR ao Consórcio EMSA/ETESCO multa no valor de Cr$
1.503.135.706,44 (Hum bilhão, quinhentos e três milhões, cento e trin-
ta e cinco mil, setecentos e seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos),
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por atraso na execução das obras objeto do Contrato n° 2.244/91 (14a e
15a medições);
2°) Encaminhar a presente Ordem de Serviço para publicação no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal, devendo ser dado conhecimento ao Con-
sórcio EMSA/ETESCO.

Brasília, 14 de julho, de 1993

ANTÓNIO MANOEL SOARES

SECRETARIA DE TRANSPORTES^
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE

TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE JULHO DE 1993

O DHIETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 6°, inciso V, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 14.451, de 04 de dezembro de 1992,

RESOLVE:

Designar PAULO ROBERTO FRANCA, matrícula n° 55.503-7, para
substituir ANTÓNIO PEREIRA MENDONÇA, no Cargo em Comissão
de Encarregado, Símbolo DFG-05, da Gerência de Orçamento e Finan-
ças da Coordenação Administrativo-Financeira do Departamento me-
tropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, por motivo de
férias regulamentares do titular, no período de 02.08.93 a 21.08.93.

RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 30 DE JULHO DE 1993

O DffiETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 6°, inciso V, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 14.451, de 04 de dezembro de 1992,

RESOLVE:

Nomear SILENE MÁRCIA PEREIRA RAMOS, para exercer o Cargo
em Comissão de Encarregado, Símbolo DFG-05, da Gerência de Orça-'
mento e Finanças, da Coordenação Administrativo-Financeira do De-
partamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal.

RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE &L3VIÇO DF 20 DE JULHO O E ÍVS'3.
0 DIRtTOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETÍfo
,R1A DL SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da déf-
legação de competência que lhe foi conferida pelo item I^
alínea "c", da Portaria nQ 033-SbP/DF, de 21 de junho
1993, considerando a j u s t i f i c a t i v a do I n s t i t u t o de M e d i e i
Legal, através do Processo nD 050.006831/93,
R E S O L V E
1 - CONCEDER, nos termos do a r t i g o /b, da Lei n°. 8.Í12,
11 de dezembro de 1990, A d i c i o n a l Noturno, no período de
a 31 de julho do corrente ano, aos servidores abaixo relac
cnados:

de
na

de
01

HA'iRiCULA
11.135-X
33.174-í)
31.830-2
33.125-2
3i.888-4
31.7Í2-X
20.2/5-0
33.145-7
33.131-7
"l ti. 204-1
19.486 /
33.122-8
Í3.415-5
•'iÇ. 838-8
15.283-8
0i.140-1

NOME
A d e l c i d i o Resende Naves
;:.6raar dos Santos ríenezes
Alberto Farias Torres
Carlos José Ji?sus Ce O l i v e i r a
Gonizete José de Araújo
Elias A;ves de Castro
E l i a s Jerónimo da Silva
Llir-ama Reis de Souza
cilson José de Melo
Fernandes A n t ó n i o Coronha
F i os l es Pereira dos Santos
Ivoniltíe A'ivcs
José Carlos Cavalheiro
José F.stevam da S i l v a F i l h o
José Pereiro Neves
^osc Ricardo Mele.

N° KOIÍA1
40
40

40
40
4«
16
40
16
43
40
24
4«
40
40
40
40

33.144-9 L i l i a n C r i s t i n a B r i t o Santana 16
33.132-Í3 Marcela Miranda Carvalho 49
jj.143-0 Maria Lúcia de Azevedo Camelo 40
33.307-7 Mauro Lúcio do Na-ic i mento Raposo 40
ji.í/b-9 M i l t o n Lopes de Souza 40
33.1S9-7 N i l m a r Mendes Peixoto 43
31.870-1 Pedro José de Medeiros 40
31.842-3 Raimundo José Lisboa Júnior 48
16.960-2 Raimundo Nonato tía Silva 40
35.086-9 Renato Alves de Resende 40
31.373-6 Vancerli Justino da Silva 40
£b.252-2 Lesley José jJe Souza • 40

SÉRGIO DA NOVA BRANDSO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1993. ...
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GtRAL DA SECRET*ji
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da détíj
legação de competência que lhe foi conferida pelo ite» 1J\
alínea "c", ca Portaria níí 033-SSP/DF, de 21 de junho de1

1993, considerando a•just i f i cat i vá do Instituto de C r i m i n a -
list iça, através do Processo n9 050.000841/93,
R E S O L V E
1 - CONCEDER, nos termos do artigo 7b, da Lei nS 8.112, de
11 de dezembro de 1990, Adici o n a l Noturno, no período de 01
a 31 de julho do corrente ano, aos servidores abaixo relaci-
onados:

MATRÍCULA NOME Nfi HORAS
23./71-X Sebastião Brás de Moraes Filho 4»
31.823-X Manoel Messias Moreira 40
31.882-5 Francisco Alves da Silva 40
31.826-4 José Isaias Cassimiro 40
31.972-4 Marcos César Magalhães Pereira Silva 40
30.418-2 bed i ao Alves Cavalcante 40
31.833-7 Dionízio Gomes Rabelo 40
27.390-2 Tadeu V i a n a Bezerra 40
31.978-3 Er l an Marques 40
30.417-4 António Francisco Alves Moreira 40
31.714-4 César V i tor Silva 40
34.634-9 João Marques da Silva 40
31.957-0 E l d i n o Alves da Rocha Filho 40
31.953-8 Jam i l son Bezerra Queiroz 40
31.884-1 Edvando Elias Sales 4»
31.891-4 Idevaldo Andrade dos Santos 40
12.182-7 Benício Silva Pereira 40

SÉRGIO DA NOVA BRANDãO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DS SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria n» 033/93-SSP, de 21 de junho de

1993,

R E S O L V E

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item III,

alínea "a", ãa Lei n» 8.112, de 11 de de»embro de 1990, em

consonância com o artigo 40, item III, alínea "a" e § 4s, da

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo

de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a GERAL-

DO GONÇALVES LIMA, matrícula n« 09.566-4, do Quadro de Pes-

soal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 192, i

tem II, da Lei n« 8.112, de 11 de de»embro de 1990.

SÉRGIO DA HOTA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JULHO DE 1993

O DIRETOH DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria nfi 033/93-SSP, de 21 de Junho de

1993,

R E S O L V E

CONCEDER APOSENTADORIA, rios ternos do artigo 1«, item I, da

Lei Complementar ní 51, de 20 de de«embro de 1985, em conso

nância com o artigo 40, item III, §§ Is e 4*, da CONSTITUI-

ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente

de Polícia, Clasaa Especial, Padrão III, a JOSÉ ANTÓNIO SO-

BRINHO, matrícula nS 20.976-7, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, com as vantagens do artigo 192, item II, da

Lei nS 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

SÉRGIO DA NOTA BRAWDlO fHAGA

ORDEM -DE SERVIÇO DE 27 DS JULHO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,
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alínaa "a", da Portaria n« 033/93-SSP, de 21 de Junho de

1993,
R E S O L V E

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 19, item I, da

lei Complementar nfi 51, de 20 de deaembro de 1985, em consp_

nanância com o artigo 40, item III, §§ l» e 4 f i , da CONSTI-

TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agen-

te de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a AURELINO AL-

VES CALDEIRA, matrícula n« 06.304-5, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, com as vantagens do artigo 192, item II,

da Lei n» 8.112, de 11 de de«eiabro de 1990.

SfiROIO DA NOTA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 de JULHO DE 1993

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo

item 2, alínea "c", da Portaria n? 033/93-SSP, de 21 de

junho de 1993, e o constante do artigo 12, e itens I e IV,

do artigo 22, do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de

1979, alterado pelo Decreto n2 6.608, de 09 de fevereiro de
1982,

R E S O L V E :

1 - Designar MARCO TÚLIO SILVA OLIVEIRA, Agente de Polícia,

29 Classe, Padrão II, matrícula n? 34.270-X, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir CARLOS MAGNO

FORTES, matrícula n= 25.533-5, Chefe da Seção de Operações

de Informações/CI/SSP, código DFG-05, por motivo de férias

regulamentares, no período de 09.07. a 07.08.93.

II - Designar IVAN CAPECCHI, Agente Penitenciário, Classe

Especial, Padrão III, matrícula n= 19.150-7, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOCEVALDO

GOMES DOS SANTOS, matrícula n* 23.724-9, Chefe da Seção de

Ensino e Adestramento Profissional/CIR/COSIPE, Código

DFG-05, por motivo de férias regulamentares, no período de

09.07 a 28.07.93.

III - Designar CARLOS ALBERTO SOUSA SANTOS, Agente de

Polícia, ia Classe, Padrão III, matrícula n? 25.644-7, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

HELENA CÔBO ARRAIS, matrícula n? 21.346-2, Diretora da

Divisão de Pessoal/DAG, Código DFG-11, por motivo de

licença para tratamento de saúde, no período de 09.07 a

14.07.93.

IV - Designar CÍCERA ELIANE SILVA DE LIRA, Técnico de

Finança e Controle, Classe Especial, Padrão III, matrícula

n= 30.823-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir IVANILDE BATISTA REIS FERREIRA, matrícula n=

26.870-4, Chefe da Seção de Movimentação/DP/DAG, Código

DFG-02, por motivo de licença para tratamento de saúde, no

período de 04.07 a 11.07.93.

V - Designar MARIA DO SOCORRO MENDES LEAL, Auxiliar de

Administração Pública, 2« Classe, Padrão III, matrícula n=

34.105-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir IVANILDE BATISTA REIS FERREIRA, irfatrícula n?

26.870-4, Chefe da Seção de Movimentação/DP/DAG, por motivo

de licença para tratamento de faúde,,, no período de 12.07 a

31.07.93.

SÉRGIO DA NOTA SRANDlO PRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo

item 2, alínea "c", da Portaria n? 033/93-SSP, de 21 de

junho de 1993, e o constante do artigo 12, e itens I e IV do

artigo 22, do Decreto n= 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

alterado pelo Decreto n2 6.608, de 09 de fevereiro de 1982,

R E S O L V E

I- Designar JOSÉ FRANCISCO ALVES DE SOUZA, Agente

Penitenciário, Classe Especial, Padrão III, matrícula n.s

19.138-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir ANTÓNIO MANOEL OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n?

19.114-0, Diretor da Divisão de Vigilância/CIR/COSIPE,

Código DFG-10, por motivo de férias regulamentares, no

período de 09.07 a 28.07.93.

II - Designar JUAREZ DANTAS MOREIRA, Agente Penitenciário,

Classe Especial, Padrão III, matrícula n219.735-1, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, para substituir VALDEMIR

GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula n.a 21.132-x, Chefe da

Seção de Vigilância Interna II/CIR/COSIPE, código DFG-02,

por motivo de férias regulamentares, no período de 09.07 a

28.07.93.

III - Designar FLORISVALDO OLIVEIRA DA SILVA, Agente

Penitenciário, Classe Especial, Padrão III, matrícula n_s

23.542-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir HERMES PEREIRA DE ALENCAR, matrícula n2 23.564-4,

Chefe da Seção de Vigilância Interna III/CIR/COSIPE, Código

DFG-02, por motivo de férias regulamentares, no período de

09.07 a 28.07.93.

IV - Designar ANASTÁCIO CÂNDIDO DE MOURA, Técnico de

Administração Publica, 2a Classe, Padrão I, matrícula n2

31.708-x, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir FRANCISCO DAS CHAGAS GADELHA, Chefe da Seção de

Material e Transport l/DAP/CIR/COSIPE, Código DFG-02, por

motivo de férias regulamentares, no período de 09.07 a

28.07.93.

V - Designar IRENE DE OLIVEIRA, Analista de Administração

Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula n.a 34.424-9, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

MARIA DE NAZARÉ XAVIER VIEGAS, matrícula n? 34.435-4,

Chefe da Seção de Psicologia do Centro de Observação/COSIPE,

Código DFG-05, por motivo de férias regulamentares, no

período de 09.07 07.08.93.

VI - Designar ANTÓNIO FERNANDES GUERRA, Agente de Polícia,

ia Classe, Padrão I, matrícula n? 27.519-0, do Quadro de

Pessoal de Distrito Federal, para substituir JUAREZ MARTINS

GONÇALVES, matrícula n = 23.662-4, Diretor da Divisão de

Controle de Atividades Especiais/CPO/DCAE, código DFG-10,

por motivo de férias regulamentares, no período de 09.07

a 07.08.93.

VII - Designar VALMIR LACERDA RIBEIRO, Técnico de

Administração Pública, 2a Classe, Padrão II, matrícula n=

31.866-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

substituir COSME JORGE SANTANA, matrícula n.2 12.627-6,

Chefe do Serviço de Conservação e Reparos/DAG, Código

DFG-10, por motivo de férias regulamentares, no período de

09.07 a 28.07.93.

VIII- Desi inar CLÁUDIO ANTÓNIO CAMELO, Agente Penitenciário,

2a classe. Padrão II, matrícula n2 34.338-2, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir MÁRIO ROBSON

GUEDES, matrícula n° 24.529-1, Chefe da Seção de

Vigilância Interna I/NCB/COSIPE, Código DFG-02, por motivo

de férias regulamentares, no período de 09.07 a 07.08.93.

IX - Designar JORGE MATHEUS MACHADO, Agente de Polícia,

Classe Especial, Padrão III, matrícula n9 16.528-X, do

Quadro de Dessoal t:o Distrito Federal, para substituir

ARISTEDES BARBOSA RAMOS, matrícula n2 26.940-9, Encarregado

da Equipe de Pedreiro/DAG, Código DFG-01, por motivo de

férias regulamentares, no período de 09.07 a 28.07.93.

X - Designar WALTÉCIO DOS SANTOS LEITE, Auxiliar de

Administração Pública, 19 Classe, Padrão III, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA SIMONE

SOARES MENEZES, matrícula n2 31.856-6, Chefe da Seção de

Arquivos e Prontuários/DAP/CIR/COSIPE, Código DFG-02, por

motivo de férias regulamentares, no período de 09.07 a

07.08.93.

XI - Designar ELINEY LUZIA GALVÃO, Técnico de Administração

Pública, 2a ciasse. Padrão II, matrícula n? 31.829-9, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA

DA CONCEIÇÃO BARBOSA LIMA, matrícula n.s 19.726-2, Chefe

da Seção de Expediente/DAP/CIR/COSIPE, Código DFG-01, por

motivo de licença para tratamento de saúde, no período de

14.06 a 13.07.93.

XII- Designar JUAREZ DANTAS MOREIRA, Agente Penitenciário,

Classe Especial, Padrão III, matrícula n^ 19.735-1, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

VALDEMIR GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula n2 21.123-X,

Chefe da Seção de Vigilância Interna II/CIR/COSIPE, Código

DFG-02, por motivo de licença para tratamento de saúde, no

período de 17.06 a 03.07.93.

SÉRGIO DA NOTA BRANDÃO FRAGA
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DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° E 846/93 DE 23 DE JULHO DE
1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
inciso XVI do Regimento da Autarquia aprovado pelo Decreto n° 3535
de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Autorizar a mudança de endereço daauto-escola Piloto Ltda.De Proprie-
dade dos senhores Lindomar Lopes Lemes e Antomar Lopes Lemes,
passa a funcionar noSetorde Rádio e Televisão Norte,Quadra702Con-
junto "P" sala 3.116 Edifício Brasília Rádio Center. Á referida auto-
escola é registrada neste Departamento de Trânsito sob o n° 005/89 fo-
lha n° 01 do Livro n° 02 de Registro de auto-escolas, após ter cumprido
integralmente os dispositivos legais vigentes.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° E 847/93 DE 23 DE JULHO DE
1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
inciso XV do Regimento da Autarquia aprovado pelo Decreto n° 3535
de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Advertir a auto-escola Samambaia por apresentar deficiência técnico-
didática da instrução teórica e prática. A escola tem prazo de 08 (oito)
dias para satisfazer as exigências legais, a partir da assinatura deste
ato. O não cumprimento sujeitará em suspensão das atividades da
escola.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 848/93 12 DE JULHO DE 1993,
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,
item X do regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de
1976.

RESOLVE:

Designar cm fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo único e 59 e seus Pa-
rágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos abaixo relaciona-
dos, para sob presidência do (a) primeiro(a) comporem a Junta Médica
Especial, para examinarem as pessoas abaixo relacionados:
Processo: 055-003337/93. Interessado: José Silvério de Freitas. Data:
07/07/93. Recurso: Renovação da Carteira Nacional de Habilitação.
1. - JOÃO BATISTA TEIXEIRA PINTO. CRM/DF 2196. 2 - JOSÉ
MÁRIO COSTA. CRM/DF 1794. 3 - VICENTE DE MELO. CRM/DF
1780.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 849/93 12 DE JULHO DE 1993,
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item X doRegimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de
1976.

RESOLVE:

Designar como fulcro nos artigos 56 e seu parágrafo único e 59 e seus
parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos abaixo relacio-
nados, para sob presidência do (a) primeiro (a) comporem a Junta Médi-
ca Especial, para examinarem as pessoas abaixo relacionados:
Processo: 055-003293/93. Interessado: Sérgio Santelli da Silva. Data:
13/07/93. Recurso: Renovação da Carteira Nacional de Habilitação.
Processo: 055-003217/93. Interessado: Luiz Gustavo F. Venturelli. Da-
ta: 13/07/93. Recurso: Obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, l
- João Batista Teixeira Pinto. CRM/DF 2196. 2 — José Mário Costa.
CRM/DF 1794. 3 - Rosete Ramos de Carvalho. CRM/DF 2275.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 850/93 DE 23 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535', de 29 de dezem-
bro de 1976, e tendo em vista o que constam dos processos abaixo
relacionados:

RESOLVE:

APREENDER as CNHs dos condutores abaixo relacionados até que se-
jam submetidos a Novos Exames de Legislação de Trânsito, Sanidade
Física, Mental, Psicotécnico e Prática de Direção, como determina os
§§ 1° e 2° do art. 77 da Lei n° 5.108/66 e Resolução Número
734/89-CONTRAN, por terem se envolvido em acidente de Trânsito de
natureza grave, ficando suspensos do Direito de Dirigir Veículos Auto-
motores até a realização e aprovação nos exames supracitados:

Processo n°: 055.001739/93. Interessado: José Caetano de Lima Olivei-
ra. Prontuário: 00.250.522-3 - DF.

Processo n°: 055.001614/93. Interessado: Elias Balduino Silva. Pron-
tuário: 11.563.211-5 - GO.

Processo n°: 055.001513/93. Interessado: Cícero Vieira Dantas. Pron-
tuário: 11.543.321-0 - GO.

Processo n°: 055.001050/93. Interessado: Rainier António Andrade
Reis. Prontuário: 161.212.778 - CE.

Processo n°: 055.000842/93. Interessado: José Djalma de Azevedo
Chagas. Prontuário: 11.574.312-0 - GO.

Processo n°: 055.001047/93. Interessado: Luís Bentodda Costa. Pron-
tuário: 51.360.197-3 - PR.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 851/93, 21 DE JULHO DE 1993
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto número 3535,de 29 de de-
zembro de 1976, e tendo em vista o que constam dos processos abaixo
relacionados,

RESOLVE:

APREENDER as CNHs dos condutores abaixo relacionados até que se-
jam submetidos a Novos Exames de Legislação de Trânsito, Sanidade
Física, Mental, Piscotécnico e Prática de Direção, como determina os
§§ 1° e 2° do Art. 77 da Lei n° 5.108/66 e Resolução número
734/89-CONTRAN, por terem se envolvido em acidente de Trânsito de
natureza grave, ficando suspensos do Direito de Dirigir Veículos Auto-
motores até a realização e aprovação nos exames supracitados:
Processo n°: 055.001188/93, Interessado: José Francisco de Morais.
Prontuário: 11.559.187-7-GO.

Processo n°: 055.001633/93. Interessado: Inísio Roberto Saggioro.
Prontuário: 00.171.500-3-DF.

Processo n°: 055.005333/92. Interessado: Francisco José Araújo Mar-
tins. Prontuário: 00.271.235-0 — DF.

Processo n°: 055.001950/93. Interessado: Paulo Rosa Cardoso. Pron-
tuário: 11.459.405-8 - GO. Processo n°: 055.005620/92. Interessado:
Ricardo de Paranaguá Piquet Carneiro. Prontuário: 00.448.274-3 -
DF.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 852 DE 23 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3535 de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Retificar Instrução de Serviço n° 1.384, de 30 de agosto de 1991, publi-
cada no DODF n° 181 de 13 de setembro de 1991 — suplemento; onde
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se lê: 2° DECÉNIO: 22.03.81 a 03.04.91, leia-se: 2° DECÉNIO:
22.03.81 a 19.03.91.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 853 DE 23 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL (DETRAN DF), no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 43,inciso XLIII do regimento aprovado pelo Decreto n°3535
de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Retificar IS 1099 26.10.90, publicada no DODF de 01.11.90, que conce-
deu LICENÇA-ESPECIAL, com fulcro no art. 116 da Lei n° 1.711.52,
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 649 de 31.08.67, portaria n°
058/71-SEA, de 15.04.71, e Súmula n° 137 do T.C.U., ao servidor AN-
TÓNIO BRITO DE MEDEIROS

ONDE SE LÊ: 26.01.78 à 31.01.88
LEIA-SE: 26.01.78 à 29.01.88

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 854/93 DE 23 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item XIII e seu § 1° do RCNT,
as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em conse-
quência, ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de diri-
girem veículo automotor, devendo frequentarem o Curso de Recicla-
gem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a re-
dução da penalidade ora aplicada.

Processo: 055.003610/93. Categoria/UF: "B'VGO. Interessada: Angela
Maria Mendes Gomes. Prontuário: 11.367.955-6. Infração: artigo 181
item XXIX do RCNT. Período: 06 (seis) meses, a partir de 22.07.93.

Processo n°: 055.003609/93. Categoria/UF: "B"/DF. Interessado: Do-
mingos Cardoso Romeiro. Prontuário: 00.363.211-3. Infração: artigo
181 item XXIX do RCNT. Período: 03 (três) meses, a partir de 22.07.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 855/93 DE 23 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu § 1° do RCNT, a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequên-
cia, fica o referido ̂ ondutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

Processo n°: 055.003608/93. Categoria/UF.: "B"/DF. Interessado;
Francisco das C. R. Gonçalves. Prontuário: 00.463.955-3. Infração: arti-
go 181 item II do RCNT. Período: 03 (três) meses, a partir de 22.07.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 858/93 DE 15 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

CASSAR a CNH abaixo especificada, com base no artigo 200, inciso I,
Regulamento do Código Narional de Trânsito, por ter seu titular sido
encontrado no dia 27.06.93, dirigindo veículo automotor quando estava
com a mesma apreendida legalmente, conforme Instrução de {Serviço
n° 635/93 e Auto Infração n° 565287.
Processo n°: 055.003640/93. Categoria/UF: "D" - DF. Interessado: Ed-
son Ferreira de Barros. Prontuário: 00.187.387-3.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 860/93, 26 DE JULHO DE 1993
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto número 3535,de 29 de de-
zembro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item I e seu § 1° do RCNT, as
Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em conse-
quência, ficam os referidos condutores suspensos do direito de dirigi-
rem veículo automotor devendo frequentarem o Curso de Reciclagem
na Gerência de Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução
da penalidade ora aplicada.

Processo n°: 055003637/93. Categoria/UF: "A-2-D"/DF. Interessado:
Vagner Pereira da Silva. Prontuário: 11.534.417-9. Infração: Artigo
181 item U do RCNT. Período: 02 (dois) meses, a partir de 22.07.93.

Processo n°: 055003638/93 Categoria/UF: "B"/PE. Interessado: Jarbas
Bezerra da Silva. Prontuário: 187.008.434. Infração: Artigo 181 item II
do RCNT. Período: 02 (dois) meses, a partir de 23.07.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 862/93 DE 26 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item XIII e seu § 1° do RCNT,
a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conse-
quência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veí-
culo automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerên-
cia de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a redução da penali-
dade ora aplicada.

Processo n°: 055003636/93. Categoria/UF: "A-2-B"/GO. Interessado:
Edivaldo Cardoso Silveira. Prontuário: 11.536.645-8. Infração: artigo
181 item XXIX do RCNT. Período: 04 (quatro) meses, a partir de
26.07.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 863/93 DE 26 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item XI e seu § 1° do RCNT, a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequên-
cia, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

Processo n°: 0055003635/93. Categoria/UF: "B'YDF. Interessado: Regi-
naldo Mendes da Silva. Prontuário: 00.404.836-9. Infração: artigo 199
item XI do RCNT. Período: 03 (três) meses, a partir de 26.07.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 864/93 DE 12 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item XIII e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor
fizer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

Processo n°: 0055003634/93. Interessado: Jurialan Libanio de Souza.
Prontuário: 00.469.754-5/DF. Infração: artigo 181 inciso XXIX do
RCNT. Período: 06 (seis) meses.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 865/93 DE 15 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto>na3535,de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor
fizer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

Processo n°: 0055003633/93. Interessado: Fábio Cardoso. Prontuário:
00.351.157-0/DF. Infração: artigo 181 inciso II do RCNT. Período: 06
(seis) meses.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 866/93 DE 14 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item XIII e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor
fizer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

Processo n°: 0055003632/93. Interessado: Ovimar Nunes Prado Silva.
Prontuário:00.160.'3337/DF.Infração: artigo 181 Inciso XXIX do RCNT.
Período: 06 (seis) meses.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 867/93 DE 14 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor
fizer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

Processo n°: 0055003631/93. Interessado: Mareio António de Jesus
Costa. Prontuário: 00.390.458-0/DF. Infração: artigo 181 inciso II do
RCNT. Período: 02 (dois) meses.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 867/93, DE 27 DE JULHO DE 1993

O DERETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto número 3535, de 29 de de-
zembro de 1976, e tendo em vista o que constam dos processos abaixo
relacionados,

RESOLVE:

APREENDER as CNHs dos condutores abaixo relacionados até que se-
jam submetidos a Novos Exames de Legislação de Trânsito, Sanidade
Física, Mental, Psicotécnico e Prática de Direção, como determina os
§§ 1° e 2° do art. 77 da Lei n° 5.108/66 e Resolução 734/89-CONTRAN,
por terem se envolvido em acidente de tráfego de ntureza grave, fican-
do suspensos do Direito de Dirigir Veículos Automotores até a realiza-
ção e aprovação nos exames supracitdos:

Processo n°: 055.003189/90. Interessado: José Gabriel da Silva. Pron-
tuário: 00.193.956-4/DF.

Processo n°: 055.001683/93. Interessado: João Aprigio de Melo. Pron-
tuário: 00.001.380-3/DF.

Processo n°: 055.000946/93. Interessado: Anderson Morais Silva. Pron-
tuário: 00.386.706-6/DF.

Processo n°: 055.001553/93. Interessado: Jason Araújo Pascoal dos
Santos. Prontuário: 00.425.359-0/DF

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N» 868/93 DE 16 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor
fizer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

Processo n°: 0055003630/93. Interessado: Maria Vilalba Araújo Mou-
ra. Prontuário: 00.448.819-0/DF. Infração: artigo 181 inciso II do
RCNT. Período: 02 (dois) meses.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 869/93 DE 16 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor.

Processo n°: 0055003629/93. Interessado: Maria da Graça Silva. Pron-
tuário: 00.209.049-0/DF.Infração: artigo 181 inciso II do RCNT.,Perío-
do: 01 (um) mês.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 870/93 DE 19 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em

* consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor
fizer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

Processo n°: 0055003628/93. Interessado: Kátia de Lima Silva. Pron-
tuário: 00.337.224-3/DF. Infração: artigo 181 inciso II do RCNT. Perío-
do: 02 (dois) meses.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 871/93 DE 09 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das,atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item n e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor.

Processo n°: 0055003627/93. Interessado: Luiz Ferreira da Costa.
Prontuário: 00.038.921-8/DF. Infração: artigo 181 inciso III do RCNT.
Período: 01 (um) mês.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 872/93 DE 12 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43
inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199 item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em
consequência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir
veículo automotor.

Processo n°: 0055003626/93. Interessado: António José Fonseca. Pron-
tuário: 00.086.106-5/DF. Infração: artigo 181 inciso II do RCNT. Perío-
do: 01 (um) mês.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
(Substituto) no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 3, alínea "b" da Portaria 034/93-SSP, de 21.06.93, e nos
termos do artigo 8° do Decreto 5.004, de 20.12.79,

RESOLVE:

RETD7ICAR A ORDEM DE SERVIÇO DE 22.06.93, PUBLICADA NO
DODF N° 098/93 E BOLETIM 121/93, QUE DISPENSOU o Agente de
Polícia JOSÉ ALBERTO DE MENEZES, Classe Especial, Padrão III,
matrícula 20.916-3 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de res-

ponder pelo cargo em comissão.Código DFG-10, de Chefe do Serviço de
Apoio Administrativo-GAB/PCDF. ONDE SE LÊ: a partir de 24.04.93,
LEIA-SE: a partir de 18.05.93.

JOSÉ BATISTA LIMA

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO

ORDEM DE SERVIÇO N° 070/93 DE 2a DE JULHO DE 1993

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V, do artigo 31, dos Regimento deste Departamento, aprovado pelo De-
creto n° 8.515, de 13 de março de 1985,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 1°, do item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, ALENCAR RODRIGUES FARIAS,
matrícula n° 00305-0. Auxiliar de Administração Pública, para substi-
tuir OTÁVIO ANDRÉ ARAÚJO, matrícula ° 00028-0 Encarregado de
Carpintaria, Código DFG-01, deste Departamento, por motivo de férias
regulamentares do titular no período de 07.06.93 à 26.06.93.

MARIA EULALIA FRANCO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PORTARIA N° 007 DE 1° DE AGOSTO DE 1993

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, em cumprimento ao disposto nos artigos 13 e 16, do Decreto
n° 12.456, de 28 de junho de 1990,

RESOLVE:

1. A assinatura trimestral do "DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FE-
DERAL" passa a custar CR$ 1.538,00 (hum mil,quinhentos e trinta e
oito cruzeiros reais).
2. As edições enviadas pelo Correio serão acrescidas de CR$ 1.573,00
(hum mil quinhentos e setenta e três cruzeiros reais), relativos ao Porte
cobrado pela ECT.
3. Os exemplares avulsos do DODF e do SUPLEMENTO passam a cus-
tar CR$ 55,00 (cinquenta e cinco cruzeiros reais).
4. O preço por centímetro de coluna simples será de CRf 280,00 (duzen-
tos e oitenta cruzeiros reais) par a as matérias publicadas no DODF.
5. A presente Portaria entra em vigor a partir de 2 dê agosto dê 1993,
revogados os preços até então vigentes.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976, e tendo em vis-
ta o que consta no Processo n° 030.002804/90,

RESOLVE:

Mandar Cessar, o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete
do servidor NEWTON ARAÚJO JÚNIOR,matrícula n° 36.768-0,Ana-
lista de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal.pelo Encargo de Assessor de Gabinete desta Se-
cretaria, a partir de 01 de agosto de 1993, por está sendo nomeado para
outro cargo.

PAULO TIMM



20 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 02 de agosto de 1993

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976, e tendo em vis-
ta o que consta no Processo n° 030.002804/90,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete a servidora MARIA
HELENA NOVAIS MIRANDA, matrícula n° 37.580-2, Auxiliar de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, pelo Encargo de Auxiliar de Gabinete desta Secreta-
ria, a partir de 01 de agosto de 1993.

PAULO TIMM

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçõe que lhe confere o arti-
go 22, do Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Conceder na forma do Decreto n° 13.477, de 17 de setembro de 1991, o
pagamento de INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, pela execução de
serviços de exclusivo interesse da Secretaria do Meio Ambiente, Ciên-
cia e Tecnologia do Distrito Federal, a servidora ANA CRISTINA GA-
DELHA CORREIA DA SILVA, matrícula n° 30.956-7.

Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá a servidora benefi-
ciada a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 5°§§l°e20,
do Decreto n° 13.447, de 17.09.91, com apresentação dos relatórios
mensais dos serviços realizados. Caberá à Chefia do funcionário a ob-
servância das normas estabelecidas no Decreto.

PAULO TIMM

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 1993

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976, e tendo em vis-
ta o que consta no Processo n° 030.002804/90,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete ao servidor FERNAN-
DO TEIXEIRA PEREIRA.requisitado da NOVACAP.pelo encargo de
Auxiliar de Gabinete da Secretaria do Meio Ámbiente.Ciência e Tecno-
logia do Distrito Federal.

PAULO TIMM

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1993

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE .CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo inciso XXIII, do artigo 22, capítulo I, do Decreto n° 11.966,
de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Conceder nos termos do artigo 208 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro
de 1990, ao servidor JOÃO SUDÁRIO DA SILVA, matrícula n°
37.665-5, Licença-Paternidade no período de 01 a 05 de julho de 1993.

PAULO TIMM

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-NATALIDADE

NOME: JOÃO SUDÁRIO DA,SILVA
MATRÍCULA: 37.665-5

DESPACHO: Concedo o benefício de Auxílio-Natalidade ao servidor, de
acordo com o artigo n° 185, iniciso I, letra"b",daLei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, conforme certidão de nascimento n° 111.515, Livro
A-153, página 206, de 28 de julho de 1993.

PAULO TIMM

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: JOÃO SUDÁRIO DA SILVA
MATRÍCULA: 37.665-5
DEPENDENTE: AMANDA RÉGIA DE OLIVEIRA SILVA, filha nas-
cida em 01 de julho de 1993.

Conforme certidão n° 111.515, Livro "A-153", página 206 de 28.07.93,
apresentada em 28 de julho de 1993.

TÂNIA PEREIRA ALVES MONTEIRO
Seção de Pessoal/DAG/Sematec

PROCURADORIA GERAL
TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF PUBLICAÇÃO CONFOR-

ME DECRETO N° 10.996/«8.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 131.000.586/93 - PARTES: DF/RA-U X PR - SERVI-
ÇOS DE CONSERVAÇÃO LTDA - "ÓTIMA". OBJETO: Despesas
com renovação do Contrato de alimentação preparada. VALOR: Crf
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
271/93, emitida por estimativa em 28.07.93. Subelemento de Despesa:
349039. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 062/92. PRAZO: Até
31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.

Brasília-DF, 30 de julho de 1993.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 050.000.103/92 - PARTES: DF/SSP X APF COMÉR-
CIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Adita-
mento à NE N° 044/93. VALOR: Cr$ 4.250.000.000,00 (Quatro mi-
lhões, duzentos e cinquenta milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPE-
NHO N° 778/93, emitida por estimativa em 01.07.93. Subelemento de
Despesa: 349030. FUNDAMENTO LEGAL: Tomanda de Preços n°
008/92. PRAZO: 31.12.92. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 030.000.298/93 - PARTES: DF/SO X NOVADATA
SISTEMAS E COMPUTADORES S/A. OBJETO: Aditamento à NE N°
121/93-SO. VALOR: Cr$ 35.000.000,00 (Trinta e cinco milhões de cru-
zeiros). NOTA DE EMPENHO N° 550/93, emitida por estimativa em
26.07.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite n° 002/93-CL/SO. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão
010/89.

PROCESSO N°: 030.000.299/93 - PARTES: DF/SO X TYPE - MÁ-
QUINAS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aditamento à NE N°
126/93-SO. VALOR: CR$ 35.000.000,00 (Trinta e cinco milhões de cru-
zeiros). NOTA DE EMPENHO N° 549/93, emitida por estimativa em
26.07.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite n° 001/93-CL/SO. PRAZO: Até 31.12.92. Termo Padrão n°
010/89.

PROCESSO N°: 190.000.452/92 - PARTES: DF/SEMATEC X DIPLO-
MATA TURISMO LTDA; OBJETO: Aditamento à NE N° 022/93. VA-
LOR: Cr$ 300.000.000,00 (Trezentos milhões de cruzeiros). NOTA DE
EMPENHO N° 325/93, emitida por estimativa em 26.07.93. Subele-
mento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n°
002/93-CPL/SEMATEC. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão 010/89.

Brasília-DF, 28 de julho de 1993

TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N° 184, DE 30 DE JULHO DE 1993

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
2101/93,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, JOSÉ CARMO FILHO do cargo em comissão de Di-
retor da Divisão de Apoio Técnico, Código TC-CCG-6, da 5a Inspetoria
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de Controle Externo, com fundamento no artigo 35, inciso II, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PORTARIA N° 185, DE 30 DE JULHO DE 1993

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 18, inciso III, da
Lei-DF n° 091, de 30 de março de 1990, combinado com o artigo 84, in-
ciso XVI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38,
de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o que apresenta no Processo
n° 4224/93,

RESOLVE:

Conceder aposentadoria a JOÃO AMORIM DE PAULA, no Cargo de
Analista de Finanças e Controle Externo, Classe Especial, Padrão III,
do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, com fun-
damento no artigo 41, inciso III, alínea "a", da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, combinado com o disposto no artigo 186, inciso
III, alínea "a", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Lei-DF n°
211/91), com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelo Decreto-lei n° 1.746, de
27 de dezembro de 1979 e pelo Decreto-lei n° 2.153, de 24 de julho de
1984 e no artigo 2°, da Lei-DF n° 062, de 12 de dezembro de 1989, re-
gulamentado pelo artigo 1°, da Resolução-TCDF n° 29, de 13 de de-
zembro de 1989.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

ACÓRDÃO 002/93

PROCESSO N°: 3.146/88 (ap. 075.000.215/88 e 02 anexos)
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial
RESPONSÁVEIS: KERISVALDO SÁ VIVEIROS DA CRUZ e MARIA
SEVERINA ALVES DE SOUZA
VALOR DO DÉBITO: Cr$ 540.487.580,90 e Cr$ 176.700.483,87,
respectivamente.
UNIDADE: SAB - Sociedade de Abastecimento de Brasília
ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2a Inspetoria de Controle Externo
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Procuradoria-Geral
Márcia Ferreira Cunha Farias
RELATOR: Auditor Francisco Martins Benvindo

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que cuidam de Tomada de
Contas Especial, levada a efeito junto a SAB — Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília, tendo como responsáveis KERISVALDO SÁ VIVEI-
ROS DA CRUZ e MARIA SEVERINA ALVES DE SOUZA, por perpe-
tração de desvio de autorizações de compras da SAB.

Considerando que, no processo devidamente organizado, apuraram-se
contra os aludidos responsáveis os débitos de Cr$ 540.487.580,90
(jun/93) e Cr$ 176.700.483,87 (jun/93), respectivamente;

Considerando que, devidamente citado, o primeiro responsável apres-
sentou defesa julgada improcedente pelo Tribunal, em sessão de
13.03.91, e o segundo foi revel (fl. 99);

Considerando que a notificação, para o recolhimento do débito, do res-
ponsável que apresentou defesa (OF. n° 020/92, de 30.12.92 - fl. 167)
só trouxe aos autos proposta de acordo que se revelou inviável, jurídica
e financeiramente, e a da revel, efetuada por edital (fls. 145/148), não
obteve resposta;

Considerando que o art. 71, § 3°, em combinação com o art. 75, ambos
da Constituição Federal vigente, e o art. 51 da Lei Orgânica deste Tri-
bunal preceituam que as decisões do Tribunal de Contas têm eficácia
de título executivo.

ACORDAM os Conselheiros deste Tribunal, nos termos do art. 51, § 1°,
da Lei n° 91, de 30 de março de 1990, e art. 176, § 1°, do Regimento In-
terno aprovado pela Resolução n° 38/90, em bases formais:

- considerar em débito para com a Sociedade de Abastecimento de
Brasília - SAB:

a) o Sr. KERISVALDO SÁ VIVEIROS DA CRUZ, no valor de Cr$
540.487.580,90 (quinhentos e quarenta milhões, quatrocentos e oitenta
e sete mil, quinhentos e oitenta cruzeiros e noventa centavos) — valor
de junho de 1993 —, pendente de atualização monetária e incidência de
juros moratórios a contar de julho/1993;

b) a Sra MARIA SEVERINA ALVES DE SOUZA, no valor de Cr$ 176.
700.483,87 (cento e setenta e seis milhões, setecentos mil, quatrocentos
e oitenta e três cruzeiros e oitenta e sete centavos) — valor de junho de
1993 —, pendente de atualização monetária e incidência de juros mora-
tórios a contar de julho/1993;

II — determinar, desde logo, à 2a ICE que organize, em apartado, os
respectivos processos especiais, a serem remetidos, pelo Ministério Pú-
blico junto a este Tribunal, à Sociedade de Abastecimento de Brasília-
SAB, para os devidos fins.

Sala das Sessões, 6 de julho de 1993.

FRANCISCO MARTINS BENVINDO
AUDITOR/RELATOR

MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS
PROCURADORIA-GERAL

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Presidente

PROCESSO N° 3788/89

ACÓRDÃO N° 03/93

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que cuidam da Tomada de
Contas Especial levada a efeito na Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral — FHDF, para apuração de irregularidades ocorridas no Centro
de Informação Toxicológica do Hospital de Base — CIT.

CONSIDERANDO

— que esta Corte, tendo em vista as conclusões da citada Tomada de
Contas Especial, mandada instaurar em Sessão de 17 de abril de 1990,
julgou o ex-servidor OTÁVIO AMÉRICO MEDEIROS BRASIL respon-
sável pelas irregularidades noticiadas nos autos;
— que o processo está regularmente organizado e o aludido responsável
acudiu à citação, apresentando defesa, não ilidindo as faltas que lhe
são atribuídas;
— o que consta da Instrução e do Parecer do Ministério Público,

ACORDAM os Conselheiros deste Tribunal, na forma do art. 167, item
III, do Regimento Interno, em considerar irregulares as referidas con-
tas, aplicando ao mencionado servidor OTÁVIO AMÉRICO MEDEI-
ROS BRASIL a multa de Cr$ 1.885.180,00 (hum milhão, oitocentos e
oitenta e cinco mil e cento e oitenta cruzeiros), prevista no art. 182,
itens I e II, mesma norma regimental, combinado com o artigo 1° da
Resolução %p 040/91, e determinar à 2a Inspetoria de Controle Externo
que organize o processo especial de cobrança executiva na forma da
Lei.

Sala das Sessões, 15 de julho de 1993

RONALDO COSTA COUTO
Conselheiro-Relator

MÁRCIA FERREIRA C. FARIAS
Procuradora-Geral

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Presidente

SECRETARIA DA8 8ESS8ES

ATA DA 8E882SO ORDINÁRIA No. 2924

Aos 08 dias do mês de julho de 1993, às 15S00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, RONALDO COSTA COUTO e
JOSÉ MILTON FERREIRA, os Conselheiros-Substi tutos OSVALDO
RODRIGUES e FRANCISCO MARTINS BENVINDO, o Auditor JOSF
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e 9 Procuradora-Geral MÁRCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, declarou aberta a sessão.

Ausente, com
FREDERICO AUGUSTO BASTOS.

causa participada. Conselhe i ro

de 06.07.93.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada s ata da Sessão Ordinária no. 2923,
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J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 2028/87 - Ata da 162a. Reunião e
outras, de órgãos colegiados da PROFLORA S/A- Florestamento e
Reflorestamento. Aos autos juntaram-se os Ofícios números
012/93-PROFLORA, 035 e 069/93-TERRACAP, dando conta do
atendimento de determinações da Corte.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
referidos expedientes, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a
ordenada à Companhia Imobiliária de Brasília por meio do OF
BP no. 164/93; b) solicitar à Procurador ia-Geral do Distrito
Federal seu competente parecer no Processo no. 073.4713Í6/81,
apenso o de no. 074.000108/87, remetendo-os à Corte com a
brevidade possível.

PROCESSO No. 3091/91 (apenso o de número
031.000356/91) - Edital no. 159/91-IDR, versando sobre o
concurso público para o cargo de Assistente Básico de
Serviços Sociais, do Quadro de Pessoal da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício no. 102/93-IDR e djs

documentos que o acompanhai», considerando cumprida a
dil i g e n c i a a que se reporta o OF GP no. 078/93, com relevaçâo
da falha apontada na instrução; b) determinar a desapensação
do Processo no. 031.000356/91-IDR, a fim de que o mesmo seja
devolvido àquele Instituto; c) dar conhecimento ao Instituto
de Desenvolvimento de Recursos Humanos de que a exegese do
Decreto no. 12.192/90 conduz ao entendimento do caráter
el i m i n a t ó r i o e classifi catóri o em ambas as fases do concurso;
d) encaminhar àquele órgão cópia do inteiro teor do Parecer
no. 126/93, fls. 99/107; e) ordenar a baixa dos autos à 5a.
Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 5599/91 (apenso o de número
071.000153/92 em 03 volumes) - Tomada de contas especial
instaurada pela Centrais de Abastecimento do Dis t r i t o Federal
em cumprimento à determinação plenária de 24.09.91.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou nova
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, para os fins indicados às fls. 308/309-ver só,
autorizando a baixa dos autos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo.

PROCESSO No. 2135/92 (apenso o de número
030.002507/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Agricultura do Distrito Federal para apurar
possíveis irregularidades constantes do Processo número
040.009989/91);

PROCESSO No. 4668/92 (apenso o de número
040.004044/92) - Tomada de contas dos ordenadores de despesas
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
Distrito Federal, relativa ao exercício de 1991.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
decidiu enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 3821/92 (apenso o de número 7200/91)
- Relatório de auditoria levada a efeito na Secretaria de
Desenvolvimento Social e Açâo Comunitária do Distrito
Federal, abrangendo o período de janeiro/91 a agosto/92, de
conformidade com o GAPLAN/92.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 26/37, tendo por cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no OF GP no. 2022/92? b) relevando a falha apontada
na instrução, considerar correto o pagamento a título de
diárias efetuado aos servidores indicados no item III de fls.
40; c) fazer à SDSAC/DF a determinação constante do item IV
de fls. 40, com o acréscimo sugerido pelo Relator, fls. 42;
d) ordenar a baixa dos autos à Ia. Inspetoria de Controle
Externo.

PROCESSO No. 2198/93 Contrato no. 011/92
celebrado entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social
e a firma IPANEMA - Empresa de Serviços Gerais e Transportes
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando
a falha apontada na instrução, tomou conhecimento do citado
ajuste e determinou a baixa dos autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2401/93 - Contrato no. 2741/92
celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de Brasília e a
firma FACTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.;

PROCESSO No. 2948/93 Contrato no. 15/93
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal e a firma COLMAR - Engenharia e
Empreendimentos Ltda.;

PROCESSO No. 2959/93 Contrato no. 47/93
celebrado entre a Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília e a firma
ENGEVIX ENGENHARIA S/A;

PROCESSO No. 2961/93 Contrato no. 44/93
celebrado entre a Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília e a firma
ENGESPRO - Engenharia Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes, determinando a baixa
dos autos às competentes Inspetorias de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 2937/93 - Ofício no. 160/93-GAB/SEA,
pelo qual a Secretaria de Administração do Distrito Federal
solicita prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias,
para cumprimento de d i l i g ê n c i a s determinadas pela Corte em

diversos processos de aposentadoria, que considerou ilegais
as revisões firmadas com fundamento na Lei no. 92/90.- O
Tribunal, de acordo com voto do Relator, tendo em conta que a
deliberação plenária prolatada na Sessão Ordinária de
01.07.93, no Processo no. 601/91, demanda tempo significativo
para ajustar as inúmeras situações à mencionada decisão,
tomou conhecimento do referido expediente e concedeu a
dilação do lapso temporal, por mais 60 (sessenta) dias, a
contar de recebimento da respectiva comunicação.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 2184/89 (apenso o de número 1225/89)
- Contrato no. 2004/89 celebrado entre a Companhia d* Água c
Esgotos de B r a s í l i a , e o 'Consórcio ASEA BROUN BOVERI
LTDA/SULZER BOMBAS COMPRESSORAS S/A.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento doe resultados d*
auditoria a que procedeu a 3a. Inspetoria de Controle
Externo, determinando a baixa dos autos àquela Inspetoria,
para os fins indicados no item II do referido voto, fls. 437.

PROCESSO No. 3734/89 - Aposentadoria do servidor
ALBERTO EVANGELISTA REGO;

PROCESSO No. 4030/90 - Aposentadoria do servidor
NELSON GUILHERME DE ARAÚJO;

PROCESSO No. 4046/90 - Aposentadoria do servidor
ERMÍNIO FERREIRA DA COSTA;

PROCESSO No. 4086/90 - Aposentadoria do servidora
NELY DE JESUS NERY;

PROCESSO No. 4187/90 - Aposentadoria do servidor
PAULO HIGINO DE FARIAS;

PROCESSO No.
ANTÓNIO LOPES CORREIA;

PROCESSO No.
JOSÉ BARBOZA SOBRINHO.

4256/90 - Aposentadoria do servidor

4257/90 - Aposentadoria do servidor

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 2698/90 (apenso o de número
101.001992/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar a
aquisição irregular de mercadorias junto à Sociedade de
Abastecimento de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) determinar o envio dos autos em apenso à SAB para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se o valor de
NCzli7.146,50 (dezessete mil , cento e quarenta e seis
cruzados novos e cincoenta centavos), relativo a 70 (setenta)
pacotes de açúcar, foi recebido conforme dedução contida na
Ficha de Empenho de fls. 82-verso; b) ordenar a citação do
servidor nominado a fls. 120 para, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentar alegações de defesa quanto ao débito que lhe
está sendo imputado nos autos; c) autorizar a baixa do
processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 6403/91 - Convénio no. 392/90 e
outros, firmados entre o Banco de Brasília S/A e terceiros. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu «colher
as propostas formuladas pela 5a. Inspetoria de Controle
Externo, fls. 60.

PROCESSO No. 1402/92 - Contrato no. 2556/91 e
outros, celebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de
Brasília e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do ajuste de no.
2654/92, bem como dos documentos acostados aos autos; b)
determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30
(trinta) dias, para os fins indicados na alínea 'b' de fls.
85; c) autorizar a baixa dos autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 0854/93 - Relatório de auditoria
programada levada a efeito na Secretaria de Administração do
Distrito Federal, objetivando a verificação e exame dos atos
de gestão praticados naquela Pasta, no exercício de 1992 e
nos meses de janeiro e fevereiro de 1993.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu fazer às Secretarias de
Administração e de Governo do Distrito Federal^ as
recomendações indicadas nas alíneas 'a' e 'b' da instrução de
fls. 31.

PROCESSO No. 1917/93 - Ofício no. 191/93-MD, pelo
qual o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
Deputado BENíCIO TAVARES, solicita, atendendo a requerimento
do Deputado AROLDO SATAKE, cópias do inteiro teor dos
Processos números 730/90 e 4099/91.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
referido expediente, autorizando o fornecimento de cópia do
Processo no. 730/90, dispensado o ressarcimento das
despesas; b) informar àquela Casa Legislativa que a remessa
de cópia dos autos de no. 4099/91 já foi autorizada em Sessão
de 27.04.93.

PROCESSO No. 1995/93 - Contrato no. 2632/92
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e o
Sr. NOMINATO MOREIRA CAMPOS;

PROCESSO No. 2579/93 - Contrato no. _2809/93
celebrado entre a Companhia de <Sgua e Esgotos de Brasília e a
firma SAENCO - Saneamento e Construções Ltda.;
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PROCESSO No. 2580/93 - Contrato no. 2807/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma BSB - Bombas Hidráulicas Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou a baixa dos autos às competentes Inspetorias de
Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2484/93 - Edital no. 79/91 e outros,
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, versando sobre o
concurso público para o cargo de Assistente Superior de
Saúde.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento dos referidos e d i t a i s e determinou a baixa dos
autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo
acompanhamento.

para

PROCESSO No, 2884/93 - NE no. 320/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal, -de acordo
com o voto^do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada
na instrução, considerar correta a classificação das despesas
decorrentes das notas de empenho constantes dos autos, à
exceçâo da de no. 335/93, até que comprovada sua
regularidade; b) fixar o prazo de 10 (dez) dias para que o
SLU comprove o atendimento dos artigos 32 e 33 do Decreto no.
10.996/88, na realização das despesas a que se referem as
Notas de Empenho números 228 e 335/93, alertando-o para o
disposto nm alínea 'd' do DF GP no. 18/92-CIRCULAR.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 2900/90 - Aposentadoria da servidora
DUSREIS ALVES BORGES;

PROCESSO No. 3523/90 - Aposentadoria da servidora
IRACEMA ANA RITA DECKERS;

PROCESSO No. 3679/90 - Aposentadoria do servidor
JACY ALVES DE BARROS;

PROCESSO No. 4186/90 - Aposentadoria do servidor
FRANCISCO JOSO DE SANTANA;

PROCESSO No. 4188/90 - Aposentadoria do servidor
RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS;

PROCESSO No. 4248/90 - Aposentadoria do servidor
JOSÉ MONTEIRO DE OLIVEIRA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Públiço, considerou
legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO No.
PEDRO GOMES DE ALMEIDA;

3583/90 - Aposentadoria do servidor

PROCESSO No. 4033/90 - Aposentadoria do servidor

JOSO ALVES MOREIRA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 2404/93 - Atas das 85a. a 88a.
Reuniões do Conselho de Administração da BRB-Crédito,
Financiamento e Investimento S/A.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento das citadas
atas; b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30
(trinta) dias, para os fins indicados a fls. 10; c) autorizar
a baixa dos autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 2608/93 - Termo Padrão de Contrato
ntí. 10/89 firmado entre a Secretaria de Comunicação Social do
Dis t r i t o Federal e a MPM - Lintas Comunicações Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u , relevando
a falha apontada na instrução, tomar conhecimento do citado
ajuste e considerar correta- a classificação das despesas a"
que se reportam as Notas de Empenho de números 30," 35, 36, 41
e 72/93, a ele vinculadas.

PROCESSO No. 4594/92 - Atas das 309a a 317a.
Reuniões do Conselho Fiscal da Companhia Energética de
Brás í l ia;

PROCESSO No. 4613/92 - Atas das 1060a. a 1067a.
Reuniões da Diretoria da Companhia Energética de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamento dos
processos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 0109/89 (apenso o de no. 1357/89) -
Tomada de contas especial instaurada pela Fundação
Educacional do Distrito Federal para apurar responsabi l idades
pelo desaparecimento de bens, ocorrido na Diretoria Regional
de Ensino de Taguatinga.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) julgar o servidor PAULO SÉRGIO FAGUNDES
MARTINS quite, neste caso, com a FEDF, determinando, em
consequência, a baixa em sua responsabilidade, a ser
procedida tanto na Fundação Educacional quanto na Secretaria
de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, à vista do que
consta no Certificado de Auditoria no. 84/89-DpA/SEF; b)
autorizar aquela Fundação a devolver ao servidor acima

nominado a importância equivalente a 0,55 (zero virgula
cincoenta e cinco) UPDFr; c) ordenar o arquivamento dos autos
e a devolução do Processo no. 082.010594/88 à origem.

PROCESSO No. 265B/89 (apensos os de números
061.005580/89, 061.005936/86 e 061.002205/87) - Tomada de
contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do
Distrito Federal para apurar responsabi l idades na aquisição
em quantidade exorbitante de produto de uso
médico-hospi t alar.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 1026/90 (apenso o de no. 4277/90) -
Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Segurança Pública do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos decorrentes de acidente de
tráfego, envolvendo veículo de propriedade do Governo do
Distrito Federal, alocado àquele órgão.- O Tribunal decidiu
acolher o voto do Relator, fls. 47/49. Decidiu, mais, mandar
publicar, nos termos do art. 78, parágrafo 4o., da Lei
Orgânica do Di s t r i t o Federal, em anexo à presente ata, o
referido voto (Anexo I).

PROCESSO No. 1093/90 (ape
073.000663/90) - Tomada de contas especi
Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o Fede
responsabi l idades pelo desaparecimento de
de acordo com o voto do Relator, d
conhecimento do resultado da d i l i g ê n c i a ex
345/91, ordenando, em caráter excepcional,
autos, com baixa na responsabilidade
MAURÍCIO SOARES DE REZENDE, arrolado
Auditoria no. 130/90-DpA/SEF; b) determi
apenso à origem.

nso o de número
ai instaurada pela
ral para apurar
bem.- O Tr i bunal,

ec i d iu: a) tomar
pressa no OF GP No.
o arquivamento dos
do servidor JOSÉ

no Cert i f içado de
nar a devolução do

PROCESSO No. 1729/90 - Aposentadoria do servidor
GILBERTO ALVES NERY.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
determinou diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 1937/90 - Aposentadoria do servidor
AFONSO FERREIRA MENDONÇA.- O Tribunal decidiu enviar o
processo à 4a. Inspetoria de Controle Externo, na forma do
voto do Relator, fls. 22/23.

PROCESSO No. 2695/90 - Aposentadoria da servidora
ADALGISA DA ASCENCSO DOS SANTOS PERES.- O Tribunal, por
maioria, de acordo com o voto do Relator, considerou legal,
para fins rte registro, a concessão versada nos autos -

afastada a hipótese de incorporação, aos proventos, do
adicional de insalubridade. Vencido o Conselheiro JOEL
FERREIRA DA SILVA, que se posicionou coerente com
manifestações anteriores, favorável ao mencionado benefício.
Decidiu, ainda, mandar publicar, em anexo à presente ata, o
referido voto, fls. 40/43 e o parecer do M i n i s t é r i o Público
junto a esta Corte de fls. 36 (Anexo II).

PROCESSO No. 4384/91
134.000584/91) - Tomada de contas e
RA-V - Sobradinho para apurar
desaparecimento de bens.- O Tribunal,
Relator, tendo em conta o parecer
determinou a citação dos servidores n
querendo, no prazo de 30 (trinta) d i
de defesa quanto ao débito que lhes
autos, ou, se preferirem, recolherem

(apenso o de número
special instaurada pela
responsabi l idades pelo
de acordo com o voto do

do M i n i s t é r i o Público,
ominados às fls 40 para,
as, apresentarem razões
está sendo imputado nos
o valor apurado.

PROCESSO No. 3767/92 (apenso o de número
053.000281/90) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
io. Grupamento de Incêndio.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, decidiu: a) fazer ao CBMDF a recomendação e a
solicitação alvitradas nas alíneas "a" e "b" do referido
voto, fls. 15; b) autorizar a citação dos servidores
nominados a fls. 11 para, no prazo de 30 (trinta) dias,
querendo, apresentarem razões de defesa quanto ao débito que
lhes está sendo imputado nos autos ou, se preferirem,
recolherem o valor apurado.

PROCESSO No. 4416/92 (apenso o de número
050.001283/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de um revólver
marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
d e c i d i u : a) ordenar, nos termos dos artigos 49 da Lei no.
91/90 e 172 do Regimento Interno, a citação do servidor
nominado a fls. 10 para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar defesa quanto ao déb i t o que lhe está sendo
imputado nos autos ou, se preferir, repor, desde logo, arma
similar à extraviada (art. 156, parágrafo 3o. do Regimento
Interno); b) fazer à SSP/DF a solicitação constante da alínea
'b' do referido voto, fls. 13/14; c) dar c i ê n c i a àquela
Secretaria que prorrogação de prazo para conclusão de tomadas
de contas especiais, além daquele fixado no art. 158 do
mencionado Regimento, é da competência do Tribunal.

PROCESSO No. 5410/92 - Comunicação sobre
instauração de tomada de contas especial pela Polícia Militar

do Distrito Federal em decorrência de acidente de tráfego em
que se envolveu um veículo de sua carga p a t r i m o n i a l , bem como
encerramento das apurações em face de terem sido recuperadas
as avarias às expensas do servidor responsabilizado (Processo
no. 054.000637/92);

PROCESSO No. 0726/93 - Comunicação sobre
instauração de tomada de contas especial pela Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal em decorrência de acidente de tráfego em
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que se envolveu veículo de sua carga patrimonial, bem como o
encerramento das apurações em face de terem sido recuperadas
as avarias às expensas do servidor responsabilizado (Processo
no. 054.000713/92).

- O Tribunal, de acortio com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do Minister io Público, tomou
conhecimento das referidas comunicações, solicitando à PMDF
que, no praeo de 15 (quinze) dias, envie à Corte comprovantes
da efetiva recuperação dos veículos e informe as datas em que
se deram os eventos danosos, esclarecendo a essa Corporação
que tais medidas devem ser fornecidas em casos futuros e
semelhantes.

PROCESSO No. 5639/92 - Comunicação sobre
instauração de tomada de contas especial na Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal, decorrente de danos causados em veículo
de sua carga patrimonial.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício no. 130/93 e seu
anexo, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP
no. 091/93; II - determinar à PMDF que: a) observe com rigor
o disposto no parágrafo 4o. do art. 156 do Regimento Interno,
encaminhando à Corte, tempestivamente, a respectiva relação
de tomadas de contas especiais instauradas, cujos valores
sejam inferiores a 04 (quatro) UPDFs; b) no prazo de 30
(trinta) dias, informe a este Colegiado a data do evento e da
conclusão das apurações, oferecendo as justificativas no caso
de eventual atraso; c) dê ciência ao Tribunal, no mesmo
prazo, do resultado das providências adotadas com vistas ao
ressarcimento do prejuízo apurado na tornada de contas
especial em exame, ouvida a Procurador i a-Geral do Distrito
Federal .

PROCESSO No. 0722/93 - Balancetes da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do D i s t r i t o Federal, relativo ao
4o. trimestre de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou
conhecimento das citadas peças contábeis e determinou a baixa
dos autos à 2a., Inspetoria de Controle Externo, para os
devidos fins.

RELATADOS PELO CONS. -SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO No. 2266/87 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal para apurar responsab i l i dades pelo desaparecimento de
combustível em postos do Governo do D i s t r i t o Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decid i u : a) tomar
conhecimento dos documentos acostados aos autos e do
resultado da inspeção levada a efeito pela 2a. Inspetoria de
Controle Externo? b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
prazo de 30 (trinta) dias, para o^ fins indicados no item II
do referido voto, fls. 164/165; c) informar à FSS que o
índice de atualização monetária a ser utilizado na correção
dos débitos, autorizado em decisão da Corte, é a UPDF; d)
considerar o servidor EXPEDITO FERREIRA MENDES quite, neste
caso, com a FSS; e) ordenar a baixa dos autos à 2a.
Inspetoria de Controle Externo para a efetivação do
recolhimento do débito remanescente, devidamente atualizado.

PROCESSO No. 3317/88 (apenso o de número 0658/89)
Tomada de contas especial instaurada pela Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Di s t r i t o Federal para
apurar responsab i l i dades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito (Processo
no. 072.000119/88);

PROCESSO No. 6876/91 - Contrato no. 032/91
celebrado entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social

de

e a Construtora e Incorporadora Prata Ltda.;

PROCESSO No. 6989/91 (apenso o e nmero
082.010426̂ 91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsab i l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Escola Classe 39 de Ceilândia;

PROCESSO No. 2908/92 (apenso o de número
054.000732/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para apurar
responsab i l idades pelo extravio de bens;

PROCESSO No. 2308/92 - Tomada de contas especial
instaurada pela Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para
apurar responsab i l i dades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
dec i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 1412/90 (apenso o de número
«54.000227/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsab i l idades pelo extravio de bem, ocorrido no Regimento
de Polícia Montada.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do M i n i s t é r i o
Público, decidiu! a) tomar conhecimento dos documentos
acostados aos autos, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a a que
se reporta o OF GP no. 998/92; b) conhecer, ainda, da defesa
apresentada pelo servidor ADELINO PEREIRA DE SOUSA para, no
mérito, negar-lhe provimento; c) considerar o nominado
servidor em débito com a Fazenda Pública do Distrito Federal,
notificando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher o
valor atual irado do débito apurado na tomada de contas
especial em apreço; d) autorizar, desde logo, por medida de
economic idade, que essa Corporação, apôs transcorrido o prazo
fixado na alínea anterior, proceda ao desconto em folha de
pagamento do aludido m i l i t a r .

PROCESSO No. 3520/90 - Aposentadoria do servidorJOSO ALCIDES HOMAR;

PROCESSO No. 3654/90 - Aposentadoria da servidora
IDALINA ROSA DE ALMEIDA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. .3226/92 tapenso o de número
061.033342/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu! a) deferir o pedido formulado pelo servidor DONIZETE
APARECIDO DOS SANTOS; b) devolver o processo apenso à FHDF,
para atendimento da d i l i g ê n c i a contida no item II do referido
voto, fls. 15; c) autorizar a inclusão dos autos em roteiro
de inspeção, para verificar a recomposição do património
públiço.

PROCESSO No. 2303/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo do
Governo do Distrito Federal, alocado àquela Corporação, em
decorrência de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à PMDF que mantenha
a Corte informada dos resultados que se obtiverem a respeito
do ressarcimento dos prejuízos causados ao património do DF.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 3658/90 - Aposentadoria do servidor
VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO?

PROCESSO No. 4244/90 - Aposentadoria do servidor
PEDRO ALVES DOS SANTOS;

PROCESSO No. 4255/90 - Aposentadoria da servidora
DULCE DE GUSM20.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 5800/91 (apenso o de número
082.007216/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de 9.550 Kg de aço,
ocorrido na construção do Centro de Ensino Especial do Gama.-
0 Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar
conhecimento do resultado da d i l i g ê n c i a expressa no OF GP
No. 1569/92, considerando-a satisfatoriamente cumprida; b)
autorizar a citação dos servidores nominados a fls. 43, na
forma da referida proposta, fls. 44/45.

PROCESSO No. 6484/91 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Cultural do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens
(Processo no. 081.002395/91).- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) tomar conhecimento das informações
constantes do Ofício número 267/91-FC e do resultado da
inspeção levada a efeito pela 2a. Inspetoria de Controle
Externo; b) relevando a falha apontada na instrução,
autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1468/92 (apenso o de número
112.005565/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para apurar
responsabi l idades pelos fatos constantes do referido processo
apenso;

PROCESSO No. 2301/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial (Processo número 054.000129/93);

PROCESSO No. 2302/93 - Tomada de contas especial

instaurada pela Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabi l ldades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial, em decorrência de acidente de trSnsito
(Processo número 054.000035/93).

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 3036/92 (apenso o de número
073.001919/90) - Ata da 977a. Reunião e outras, de órgãos
colegiados da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.- O
Tribunal, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
d e c i d i u acolher a proposta do Relator, fls. 135/136.

PROCESSO No. 3055/92 (apenso o de número
061.008582/91) - Sindicância instaurada pela Fundação
Hospitalar do Distrito Federal para apurar possíveis
irregular idades ocorridas no controle de estoque da Farmácia
e do Almoxarifado daquela Entidade. Aos autos juntou-se o
Ofício no. 282/93, pelo qual a FHDF solicita a devolução do
citado apenso para subsidiar a instauração de tomada de
contas especial.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, deferiu o pedido.

PROCESSO No. 5637/92 - Relação trimestral de
tomadas de contas especiais instauradas pela Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal, no exercício de 1992.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Min i s t é r i o Público, decidiu! a) tomar conhecimento dos
expedientes de fls. 5/9, bem como da relação de fls. 2/3,
considerando insatisfatórios os elementos de informação nela
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con t idos ; b) remeter os autos à PMDF para que, no prazo de^iS
( q u i n z e ) d i a s , cumpra as de te rminações do a r t i g o 156,
parágrfo 4o., i n c i s o I, a l íneas 'b ' e -c' , do R e g i m e n t o
In te rno , com recomendação da e s t r i t a observância do prazo
nele previs to .

PROCESSO No. 1410/93 - Tomada de contas especial
ins t au rada pelo Depar tamento de T r â n s i t o do D i s t r i t o Federal
para apurar responsabi l idades pelo atraso no pagamento de
f a tu r a à Empresa B r a s i l e i r a de Telecomunicações-EhBRATEL.-
T r i b u n a l r de acordo com a proposta do Re la tor , tomou
c o n h e c i m e n t o do O f í c i o no. 316/93-GAB e dos documentos que o
acompanham, d e t e r m i n a n d o o a r q u i v a m e n t o dos autos.

PROCESSO No. 2532/93 - Ata da 2063a. R e u n i ã o do
Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o da C o m p a n h i a Urban izadora da Nova
C a p i t a l do Bra s i l . - O T r i b u n a l d e t e r m i n o u a devolução dos
autos à competente Inspetoria de Controle Externo para os
f i n s i n d i c a d o s na proposta do Relator , fls. «9.

Nada m a i s havendo a t r a t a r , às 18:00 horas, o
Senhor P r e s i d e n t e declarou encerrada a sessão. E, par»
constar, eu, ELMIZ ANTÓNIO ROCHA, Secretár io das Sessões
S u b s t i t u t o , lavre i a presente ata que, l i d a e achada
conforme , vai assinada pelo P res iden te , Conselhei ros ,
Conselheiros-Subst i tu tos , A u d i t o r e Procuradora-Beral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDER100 AUGUSTO BASTOS
RONALDO COSTA COUTO
JOSÉ MILTON FERREIRA
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUMiA FARIAS

ANEXO I DA ATA N* 2924
Sessão Ordinária de 08.07.93

PROCESSOU» 1026/90
INTERESSADO: Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal
ASSUNTO: Tomada de contas especial
RELATOR: Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES

Reporto-me ao relatório que produzi à fl.

43, acrescentando que o Ministério Publico, no parecer de fls. 45

e 46, da lavra do ilustre Procurador Dr. JORGE ULISSES JACOBY FER

NANDES, após esclarecer que o seu parecer é continuação daquele de

fls. 24 e 25; discorrer sobre normas aplicáveis a espécie; ressal-

tar que "a atuação do Tribunal visa a definição de responsabilida-

de e constituição do título executivo"; e afirmar que a "capacidade

dos herdeiros de efetuar o pagamento ou a solvência merece ser tra

tada em oportuna etapa do processo", propõe que se promova "a cita

cão para os fins previstos no art. 172 e parágrafos.".

V O T O

02. Ao ser apreciado este processo, em sessão

de 09.04.92 (fl . 28), acolhendo voto deste Relator (fls. 26/28), o

Tribunal entendeu que o condutor do veículo, ex-servidor FRANCIS-

CO SILVA DE LIMA, falecido no acidente, foi o único causador do fa

to gerador do prejuízo em tela, a cujo espólio a lei autoriza imputar a

responsabilidade pelo respectivo ressarcimento, quer seja ou não

ele guardião do bem ou detentor da sua carga, ficando, naquela as-

sentada, ibento de responsabilidade o servidor SEBASTIÃO NUNES DE

PAULA FILHO, que assinou o termo de guarda do bem, para o fim da

citação prevista no art. 172 do Regimento Interno.

03ê Por conseguinte, nessa mesma ocasião, a/ Cor

te houve por bem, ordenar, nos termos do art. 49, í 2 « , da Lei n»

91/90, a notificação da Sr* MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DE MORAIS DE

LIMA, viúva do referido ex-servidor FRANCISCO SILVA DE LIMA, para o

fim de esclarecer se o de cujos deixou, ou não, património e, caso

positivo, como foi repartido, com vistas à definição da sucessão na

responsabilidade pelo possível ressarcimento do débito apurado nes-

ta tomada de contas.

04. Diante da v. decisão plenária, data vénia,

entendo que a proposição do ilustrado representante do Ministério

Público não tem pertinência, pelos motivos devidamente declinados

no referido voto de fls. 26/28, podendo, em razão disso, o Tribunal

dar continuidade ao feito e apreciar os ducumentos apresentados pe-

la nominada viúva.

05. A propósito, mencionada cidadã, após notifi-

cada (fls. 29/31), esclarece, em síntese, não ter bens (fazendo jun

tada de certidões negativas de cartórios de registro de imóveis- do.

Distrito Federal), residir com os sogros e ser pensionista do INSS

e, por último, pede o perdão do débito em apreço, "vez que o seu pá

gamento por parte dos requerentes, acarretará grave situação de pe^

núria" (fls. 32/40).

06. À vista do contido nesses documentos, com a

instrução, entendo que realmente não é justo nem cabível atribuir-se responsa

bilidade a uma senhora pensionista do INSS, sem transferencia de património

para assumir o prejuízo causado pelo seu ex-esposo, devendo:o Tribu-

nal, a meu juízo, seguindo precedentes, determinar o arquivamento

deste processo.

Assim, acompanhando a instrução e lamentando

dissentir do parecer do douto Ministério público, voto por que o

Eg. Tribunal:

a) tome conhecimento dos documentos apresen-

tados pela Sr* MAMA DACDNCEICÂO BARBOSA DE MORAIS DE LIMA, vlu^fir^tfó
cx-servldor FRANCISCO SILVA DE LIKA, f l B . 32/40;

b) nos termos legais e regimentais, julgue Irrc
guiares as contas em apreço, sem Imputação de débito em vista do
falecimento do servidor, que não deixou património a transferir;

c) em consequência, ordene a baixa na responsa-
bilidade inscrita, mencionada às fls. 129/132 do apenso;

d) determine o arquivamento deste processo e a
devolução do apenso à origem.

Brasí l ia-DF, em 08 de julho de 1993.

OSVALDO RODUIGUES' DE SOjbZA
Conselheiro-Substituto

Relator

ANEXO H DA ATA N* 2924
(Sessão Ordinária de 08.07.93)

PROCESSO N*: 2695/90

INTERESSADA: ADA1GISA DA ASCENÇÃO DOS SANTOS PERES
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
RELATOR: Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES

Cuida este processo da inativação voluntária de
ADALGISA DA ASCENÇÃO DOS SANTOS PERES, com efeitos a contar de 17.4.90.no car
go de Técnico de Administração Publica, em conformidade com o ato
concessivo de fls. 03-v.

02. A instrução propunha,inicialmente, às fls. 12,
diligência saneadora, com a finalidade de autenticar o ato conces_
sivo e reelaborar os documentos de Transferência Financeira (fls.
O5) e Abono Provisório (fls. 11), tornando sem efeito oe documen
tos substituídos, providências essas consideradas pela Corte dis-
pensáveis (sessão de 15.04.93 - fl. 20), oportunidade em que foi
ordenada diligência interna, para que a 4» ICE intruísse os au-
tos, manifestando-se sobre a incorporação aos proventos da servi-
dora do adicional de insalubridade que vinha percebendo quando
em atividade, conforme guia de fl. 05. A par de informar se havia
decisão do Tribunal a respeito do tema, juntando-se cópia do pare
cer n« 27/93, da douta representante do Ministério Publico.

03. Retorna o processo a Plenário, com informação
daquela Inspetoria de que o Tribunal, ao apreciar o Processo ns

3333/92, na sessão de 17.11.92, entendeu não ser cabível a incorpora-
ção,aos proventos, do adicional em causa, acolhendo o voto do Rela
tor, o eminente Conselheiro decano desta Casa, Dr. JOEL FERREIRA,
segundo o qual a percepção dessa vantagem é condicionada ao efeti
vo-exercício em condições insalubres, conforme prescrevem os arts.

68 da Lei n« 8.112/90 e 194 da CLT (fl. 29).

04• Louvando-se nessa decisão, a Instrução, aos
clarecer que a lei n» 1.711/52, em cuja vigência ocorreu a prosen
te aposentadoria, não amparava a Incorporação do adicional em eõ
mento, opina pela legalidade do ato em apreço.
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05. A douta representante do Ministério Tubi iço, i_

lustre Procuradora Dr* CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, no

parecer de fl. 36, -esclarece que a posição daquele órgão "sempre

foi em reconhecimento ao que se encontra previsto em lei quanto

ao tema, todavia, por vislumbrar questão relevante, e porque não

dizer Injusta, é que tivemos a preocupação de, novamente, fazer

registro e deixar delineada uma posição de inconformidade com o

teor da lei.".

06. O parecer, em conclusão, é também pela legalida

de da concessão em causa, uma vez que o processo encontra-se devi

damente formalizado.

07. Pelo que foi até aqui relatado, é de se ver que

a Administração não incluiu nos proventos o adicional de insalu

bridade.

08. Sucede, porém, que o Eg. Plenário, na sessão de

20.05.93, ao apreciar os Processos n» s 2614 e 2768/90, acolhendo

voto do nominado Relator, decidiu pela inclusão, aos estipêndios

dos inativos,do adicional em apreço, inclusive com ordem à 4>

ICE para reinstruir o Processo n» 3333/92.

09. É o relatório.

V O T O

10. O único ponto que merece discussão nos autos é

a questão da incorporação (ou não) do adicional de insalubridade

aos proventos da inativa. Ela ganha relevo porque, nas duas vezes

que foi chamado a deliberar a seu respeito,o Colegiado entendeu

de modo diverso, a saber: no citado Processo n< 3333/92, como vis

to, decidiu pela não-incorporação (sessão de 17.11.92). Na assen-

tada de 20.05.93, ao apreciar os Processos n»s 2614 e 2768/90 teve por

cabível a inclusão da vantagem nos estipêndios dos servidores aposentados..

11. Ao participar de ambas as decisões da Corte, con

fepso que não atentei, suficientemente, para * delicadeza e singu-

laridade da matéria. Ao que me lembro, não houve maior discussão

sobre o assunto. Agora, examinando com profundidade o tema, chego

à conclusão que a Administração andou bem em excluir da remunera-

ção da servidora o adicional de insalubridade.

12- A integralidade de proventos da aposentadoria ,

qualquer que seja a modalidade desta, assegurada pela Constituição

Federal (art. 40, I, primeira hipótese, e III,a e b) e pelas leis

estatutárias (antigo e vigente Estatutos), a meu critério, como

já tive oportunidade de dizer alhures, não pode ser entendida de

forma irrestrita, isto é: tudo quanto o funcionário estiver perc£

bendo no momento que passa à inatividade corresponderá aos seus

proventos de aposentado.

13. Entendo que isso só vale no atinente ao vencj_

mento-base e vantagens permanentes (normais) do cargo efetivo. As

parcelas estipendiarias a que b servidor fizer jus em decorrência

de situações especiais, como exercício de funções ou cargos de

confiança, condições anormais de trabalho (como é a espécie dos

autos), etc., somente as terá incorporadas a seus proventos se

houver autorização e na forma estabelecida em lei.

14. No caso do adicional de insalubridade, desconh£

ço essa autorização. No regime da legislação trabalhista, a sim

pies habitualidade na percepção de uma vantagem pode ser ponto re_

levante para o reconhecimento do direito do trabalhador a vê-la in-

corporada à sua remuneração (como é o caso das horas extras, ain-

da que após longo tempo não sejam elas mais necessárias, ou nou

trás situações). Nesse sentido é a copiosa Jurisprudência da Jus-

tiça Trabalhista, como bem lembrado pela ilustre Procuradora Dr«

CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA, no parecer visto por cópia às

fIs. 37/39.

15.. No regime estatutário , todavia, provavelmente,

em virtude da incidência do princípio da legalidade a que o admi

nistrador está jungido, nem mesmo a habitualidade de recebimento

acarreta para o funcionário o direito à incorporação de certas parce-

las aos seus proventos. Na hipótese vertente no* autos, se

longo tempo vem a funcionária percebendo o adicional, é Injusta *

•ua exclusão dos proventos. Ao revés, suponhamos que a vantagem

lhe tenha sido concedida há um ou dois meses, seria Justa a incor

poração? Parece que não, dai a necessidade da disciplina legal pá

rã orientar a conduta do administrador.

16. Inexistlndo essa disciplina, data vénia,

por inviável a Incorporação de que se cogita.

tenho

Ante o exposto, acompanhando a instrução e o pá

recer do douto Ministério Publico, tendo sido confirmado o atendi_

mento dos requisitos legais exigidos e a reguladade dos procedi,

mentos adotados, voto por que o Eg. Tribunal considere legal, pá

rã fins de registro, a concessão versada neste processo, afastada

a hipótese de incorporação, aos proventos, do adicional de insalu

bridade.

Brasília-DF, em 08 de Julho de 1993.

OSVALDO RODRIGUES Df/ SOUZA
Conselhelro-Substituto

Relator

PROCESSO N* I6»5/»0

PARECER N* 060/83

Senhor Presidente,

Cuidam os autos do pedido de aposentadoria
voluntária de ADALGISA DA ASCENSÃO DOS SANTOS PERES no cargo de Tecni
co de Administração Publica.

2. Em parecer precedente, o Ministério Publico
entendeu ser legal o ato. Juntando, inclusive, como medida de
economia processual, cópia do ato concessivo da aposentadoria a guiza
de autenticação do ato.

3. Aproveitou-se, entretanto, a ocasião para
trazer à discussão tema relativo -ao adicional de insalubridade, que a
servidora percebia enquanto em atlvldade.

,4.. No Parecer n« 27/93, que deveria ter sido
•Juntado aos autos, mas, lamentavelmente, não o foi, o Ministério __ Pu
«rico indica a decisão tomada pelo Egrégio Plenário em caso análogo
"(Processo n» 3333/92), contrária à incorporação. Já que a legislação
a£ual prevê a percepção do adicional enquanto desenvolvido o trabalho
sob condições insalubres.

6_ A posição do Ministério Publico sempre foi
em reconhecimento ao que se encontra previsto em lei_quanto ao tema,
todavia, por vislumbrar questão relevante, e porque não dizer injusta,
é que tivemos a preocupação de, novamente, fazer registro e deixar de
llneada uma posição de inconformidade com o teor da lei.

g. Quanto aos demais aspectos, encontra-se o
processo devidamente formalizado podendo ser considerada legal a apo
sentadorla em exame. Por último, aproveitamos a oportunidade parajun
tar aos autos cópia do Parecer n« 27/93, conforme proposto anterior
•ente .

Nesse sentido, é o parecer.

Brasilia, O2 de Junho de 1993

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora

ATA DA SE88SO ORDINÁRIA No. 292S

Aos 13 dias do mês de Julho de 1993, as
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presente* os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, RONALDO COSTA COUTO e JOSÉ MILTON FERREIRA, os
Conselheiros-Subst itutos FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral MÁRCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, declarou aberta a sessão.

RODRIGUES.
Ausente, por motivo de férias, o Auditor OSVALDO

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n** 2924,
de «B.«7.93.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário
da convocação do Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS para
substituir o Conselheiro JORGE CAETANO, que se encontra em
gozo de fér ias.
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APRECIAÇSO DE PROCESSO COM SUSTENTAC80 ORAL

O Senhor Presidente informou ao Tribunal que
constava da pauta desta sessão o Processo n° 1397/8S (apensos
os de n-s 2844/86, 030.018348, 030.018349, 030.018350 e
030.018351/90 e mais 11 volumes), de que é relator o
Conselheiro RONALDO COSTA COUTO e que trata do relatório de
inspeção especial procedida pelo órgão de apoio técnico da
Corte para averiguar a veracidade de denúncias sobre
irregular idades na execução do Programa de Renovação de
Frota, Melhoria e Expansão dos Serviços do Sistema de
Transportes Públicos Coletivos do Distrito Federal.

Na sessão de- 22 de Junho último esta Corte,
apreciando pedido formulado pela VIPLAN - Viação Planalto
Ltd*., por seu Presidente, Sr. WAGNER CANHEOO DE AZEVEDO
FILHO, juntado aos autos, em que manifesta o propósito de
fazer sustentação oral de defesa, quando do julgamento do
processo em referência, deferiu o pedido, marcando para esta
assentada a apreciação do feito e informando a interessada o
dia do julgamento, nos termos do parágrafo 1° do art. 60 do
Regimento Interno, conforme o Ofício GP n" 638, de 29.06.93.

Em seguida, considerando a natureza da matéria,
concedeu, prioritariamente, a palavra ao Relator do processo.

Com a palavra, o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO
comunicou o recebimento, por intermédio da Presidência desta
Corte, de documento encaminhado pelo Doutor ALBERTO CRISPIM
GONÇALVES, na condição de Advogado contratado pelo Sindicato
das Empresas de Transportes de Passageiros e das Empresas de
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Distrito Federal
para promover a respectiva defesa, em decorrência do
afastamento do Procurador anteriormente constituído,
solicitando a transferência da apreciação da matéria, bem
como vista dos autos para possibilitar estudos mais
detalhados do assunto.~ O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, deferiu o pedido, fixando a data de 20.07.93 para
sustentação de defesa oral, informando-se à interessada o dia
do julgamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 1632/81 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSÉ CORDEIRO DA SILVA;

PROCESSO No. 1983/81 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ESTÊVgO GONÇALVES;

PROCESSO No. 0342/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora JOANY PEREIRA FREITAS?

PROCESSO No. 0593/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora YVONE CARLOS DOMINGUES DA SILVA;

PROCESSO No. 0655/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora NAIR FERREIRA DA COSTA;

PROCESSO No. 0657/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora MARIA DO CARMO JANU4RIA
BERNARDINA;

PROCESSO No. 0798/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor RENATO MAURER TYRKA;

PROCESSO No. 1066/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora CELMA MOREIRA MODESTO;

PROCESSO No. 0106/93 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora EUGENIA LIMA DA COSTA RIBEIRO

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do Ministério Público, determinou
diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para
atend i mento.

PROCESSO No. 2040/89 - Contrato n° 045/89
celebrado entre a Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília e a
Companhia de Agua e Esgotos de Brasília.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento da
informação de fls. 476 e determinou o arquivamento do
processo, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 1451/93 - Representação da 2a.
Inspetoria de Controle Externo sobre a contratação irregular
de empregado pela Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília.- O Tribunal, preliminarmente, determinou
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados no voto do Relator, fls. 52.

PROCESSO No. 2587/93 - Convénio n° 009/93
celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de
Obras, e a Companhia de 4gua e Esgotos de Brasília.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do ajuste em apreço, bem como do resultado de inspecão
realizada naquela Secretaria, e determinou a baixa do
processo à 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 2980/93 Contrato n" 2845/93
firmado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
EMSA - Empresa Sul Americana de Montagens S/A.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
mencionado ajuste e determinou a baixa dos autos à 3a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2659/93 - NE n" 025/93 e outras, da
Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha
apontada na instrução, tomou conhecimento das notas de
empenho constantes dos autos e considerou correta a

classificação das despesas a que se referem, devolvendo o
processo à Ia. Inspetoria de Controle Externo para
arquivamento, sem prejuízo de possíveis averiguações.

PROCESSO No. 2859/93 - NE n° 084/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
e considerou correta a classificação das despesas a que se
reportam as notas de empenho constantes dos autos, devolvendo
o processo à Ia. Inspetoria de Controle Externo para
arquivamento, sem prejuízo de'futuras averiguações.

PROCESSO No. 2954/93 - Contrato n" 002/93
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e
a firma Pavimento Engenharia de Pavimentação Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do ajuste em apreço, bem como da NE n" 813/93, a ele
vinculada, devolvendo o processo à 3a Inspetoria de Controle
Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 3847/83 - Alteração do ato de
reforma do Soldado BM FLORiNCIO AUGUSTO, para inclusão dos
benefícios das Leis n^s 4.328/64 e 4.902/65.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, decidiu: I - t ornar conhec i ment os a) do
ato de fls. 119-120, por guardar conformidade com a decisão
judicial de que decorre (Acórdão TJDF N° 43.428, de
17.03.88); b) do ajuizamento, pela Procurador ia-Geral do
Distrito Federal, da ação rescisória de n° 318/90; II
determinar a restituição dos autos ao Corpo de Bombeiros
M i l i t a r do Distrito Federal para que a l i aguarde o desfecho
da referida ação rescisória, comunicando o resultado à Corte,
na época oportuna, seguindo a decisão de 18.02.93, Processo
n" «891/85.

PROCESSO No. 3086/88 (anexos 08 volumes) - Atas
das 899a. a 903a. Reuniões da Junta de Controle do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
do resultado de inspecão especial realizada naquela
Autarquia; b) considerar razoável a incorporação de horas
extras, por fundada em sólidos pareceres jurídicos, firmados
em súmula do TST, com o objetivo único de desonerar o erário
de custas judiciais; c) determinar o arquivamento do
processo.

PROCESSO No. 1250/89 - Aposentadoria da servidora
CLAUDETHE ZONTA PASCOM.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Min i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentador ia.

PROCESSO No. 3580/89 - Aposentadoria do servidor
ODILON RAMOS MARIANI.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 4458/92 (apenso o de n°
040.004041/92) - Tomada de contas dos ordenadores de despesas
da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal, relativa ao
exercício de 1991.- O Tribunal, preliminarmente, determinou
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados no voto do Relator, fls. 22-23.

PROCESSO No. 4716/92 - Tomada de contas dos
agentes de material da Administração Regional de Sobradinho,
relativa ao exercício de 1991.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou bem prestadas as contas em análise e
autorizou a expedição das respectivas provisões de quitação
aos responsáveis arrolados a fls. 60.

PROCESSO No. 4723/92 (apenso o de n" 7225/91) -
Ofício n" 157/92-PRES, mediante o qual a Fundação Cultural do
Distrito Federal encaminhou à Corte relação dos processos de
tomada de contas especiais alcançados pela norma contida no
parágrafo í" do art. 156 do Regimento Interno, em atendimento
a determinação deste Colegiado.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da relação de
fls. 02, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no
Ofício GP n» 1529/92; b) recomendar àquela Fundação que, ao
elaborar as próximas relações trimestrais, faça constar todos
os elementos exigidos no parágrafo 4°, inciso I, art. 156 do
citado Regimento, especialmente o valor do débito e
respectiva data de apuração, anexando, no caso de
ressarcimento, o correspondente comprovante; c) autorizar a
inclusão dos autos em roteiro de inspecão para os fins
indicados no item III do referido voto, fls. 29.

PROCESSO No. 5067/92 - Contrato n° 015/92
celebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal e a Empresa CONSERVIL - Construções
e Serviços Ltda. Juntou-se aos autos relatório de auditoria
programada levada a efeito naquela Entidade, com vista ao

início dos trabalhos de fiscalização e controle da execução
do ajuste em exame.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu! I) tomar conhecimento! a) do citado pacto,
bem como de seu Termo A d i t i v o ; b) dos resultados dá
auditoria; II) fazer àquela Jurisdicionada a recomendação
indicada no item II do referido voto, fls. 141-142; III)
reiterar àquela Entidade os termos do Ofício GP n"
1473/91-Circular, alertando-a, em caso de inobservância, para
a sanção prevista no art. 182, inciso VI, do Regimento
Int erno.
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PROCESSO No. 5717/92 - Contrato n° 167/92
celebrado entre a Companhia Imobiliária de Brasília e a
Associação dos Servidores da TERRACAP, tendo por objeto a
doação por aquela Companhia de bens considerados inservi'veis
e de recuperação ant i econôm i c-a, retirados de chácaras
desapropriadas, à sua Associação de Servidores.' O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste
em apreço e determinou a baixa dos autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo, para os devidos fins. Declarou-se impedid o
de participar do julgamento deste processo o Conselheiro JOSÉ
MILTON FERREIRA, que, à época, representando o Acionista
Distrito Federal, votou em favor da doação mencionada nos
autos.

PROCESSO No. «801/93 (apenso o de n°
«40.886293/92) - Tomada de contas especial realizada pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal para
apurar possíveis responsabi l idades por irregularidade
detectada na prestação de contas relativa ao Convénio n"
2032, celebrado entre o Ministério da Educação, com a
lnterveniene ia do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
EducaçSo-FNDE, e a Secretaria de Educação do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
de c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando
o competente parecer.

PROCESSO No. 2277/93 - Contrato n° 115/92
celebrado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil;

PROCESSO No. 2280/93 - Contrato n° 116/92 firmado
entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos ajustes em apreço.

PROCESSO No. 2278/93 - Contrato n" 117/92
celebrado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O
Tribunal decidiu acolher o voto do Relator, fls. 17-19.
Decidiu, mais, acolhendo proposta da Presidência desta Corte,
mandar publicar, em anexo à presente ata» o referido voto.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 0270/75 - Prestação de contas da
Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda., relativa
ao exercício de 1973.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) fazer àquela Empresa a determinação indicada no
referido voto, fls. 323-324; b> determinar a baixa dos autos
à 2a. Inspetoria de Controle Externo para os fins alvitrados
no mesmo voto.

PROCESSO No.
JOSÉ SEVERING FIOELIS;

3486/90 - Aposentadoria do servidor

CÍCERA
PROCESSO No. 4084/90 - Aposentadoria da servidora

RODRIGUES DE ARAÚJO DA SILVA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do Ministério Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO No. 3756/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora GLAUCE MARIA JOSÉ RODRIGUES
CAMPOS.- O Tribunal, de acordo com com o voto do Relator,
decidiu pela manutenção da revisão de proventos promovida
pela Administração, excluídas, apenas as vantagens do art.
184 da Lei n° 1.711/52, bem como pela diligência indicada a
fls. 161.

PROCESSO No. 5734/92 - Contrato n" 2716/92
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
TELEBRASÍLIA - Telecomunicações de Brasília S/A.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste
em apreço e determinou a baixa do processo à 2a. Inspetoria
de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2552/93 (apenso o de n° 4219/92) -
Contendo resultado de d i l i g ê n c i a determinada pela Corte à 2a.

Inspetoria de Controle Externo, na sessão de 16.03.93,
objetivando atender a solicitação do então
Conselheiro-Subst ituto OSVALDO RODRIGUES (Processo n"
5019/92).- O Tribunal, preliminarmente, decidiu enviar os
autos ao Ministério Público para os fins indicados no voto do
Relator, fls. 90/92.

PROCESSO No. 2390/93 - Atas das la. a 12a.
Reuniões da Diretoria da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou a juntada dos autos ao Processo n" 2392/93 para
apreciação unitária.

PROCESSO No. 2581/92 - Contrato n° 2805/92
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma HIDROGEO - Consultoria e Projetos Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste em
apreço.

PROCESSO No. 2842/92 - NE N° 210/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada
na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas.

PROCESSO No. 2869/93 - NE n° 122/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
D i st r i to Federal;

PROCESSO No. 2883/93 - NE n° 352/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO No. 2858/93 - NE n" 103/V3 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
Distr ito Federal;

PROCESSO No. 3047/93 - NE n" 086/93 e outras, da
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSí MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 5720/92 - Contratos de n°s 177 e
178/92 e seus termos aditivos, celebrados entre a Companhia
I m o b i l i á r i a de Brasília e a firma Construções e Topografia
Basevi S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes e determinou a baixa
dos autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 1071/93 - Contrato n° 003/93 firmado
entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal e a firma TYPE - Máquinas e Serviços Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as
falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento do citado
ajuste e determinou a devolução dos autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 1214/93 Contrato n" 052/92
celebrado entre o Banco de Brasília S/A e a firma DAN HEBERT
S/A - Construtora e Incorporadora.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tomou conhecimento do pacto em apreço, bem
como dos resultados da auditoria levada a efeito naquele
Estabelecimento Bancário.

PROCESSO No. 2448/93 - NE n" 204/93 e outras, da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas.

PROCESSO No. 2743/93 - NE n° 159/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2880/93 - NE n° 266/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2881/93 - NE n° 230/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas.

PROCESSO No. 3042/93 - NE n" 031/93 e outras, da
Secretaria do Governo de Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
e considerar correta a classificação das despesas referentes
às notas de empenho constantes dos autos; b) recomendar
àquela Pasta o fiel cumprimento do Item II do art. 112 do
Regimento Interno, sob pena de sofrer as sanções previstas no
art. 182, item III, do mesmo Regimento.

RELATADOS PELO CONS.-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO No.
JOSIAS PEREIRA DA SILVA;

PROCESSO No.
ADSO DA SILVA CARDOSO.

4049/90 - Aposentadoria do servidor

4250/90 - Aposentadoria do servidor

O Tribunal determinou diligências, a serem
cumpridas no prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins
indicados nos votos do Relator.

PROCESSO No. 2933/90 - Aposentadoria do servidor
FRANCISCO DELMIRO DOS SANTOS.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentador i a.

PROCESSO No. 6253/91 - NE n° 181/91 e outras, da
Administração Regional de Taguatinga.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento do Ofício n°
162/93-GAB/SEFP e considerou cumprida satisfatoriamente a
d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n° 392/93, determinando o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2286/92 (apenso o de n"
061.030347/91) - Tomada de contas especial realizada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de propriedade
do INAMPS, alocado àquela Entidade por força do SUDS, em
decorrência de acidente de trânsito. Aos autos juntou-se o
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Ofício n° 334/93, pelo qual aquela Fundação solicita o envio
do citado apenso, para que possa ser cumprida a determinação
da Corte contida no Ofício GP n" 553/93.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
mencionado expediente e autorizou a devolução do referido
processo àquela Jurisdi c ionada.

PROCESSO No. 2899/92 (apenso o de n"
054.000154/92) - Tomada de contas especial realizada pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para apurar

responsabilidade^ por danos causados, em acidente de
transito, a veículo do Distrito Federal, alocado àquela
Corporação;

PROCESSO No. 3738/92 (apenso o de n"
054.000372/92) - Tomada de contas especial realizada .pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados, em acidente de
trânsito, a veículo do Distrito Federal, di s t r i b u í d o àquele
Comando.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 4364/92 (apenso o de n°
073.002230/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelas irregular idades apontadas no citado
apenso.- O Tribunal determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto do
Relator, fls. 09.

PROCESSO No. 4822/92 - NE n" 281/92 e outras, da
Administração Regional do Cruzeiro.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente: a) tomar
conhecimento dos resultados de auditoria realizada naquela
Regional; b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo
de 30 (trinta) dias, para os fins alvitrados na alínea b do
referido voto, fls. 114.

PROCESSO No. 5376/92 - Contrato n° 002/92
celebrado entre a PROFLORA S/A - Florestamento e
Reflorestamento - em liquidação - e a RM - Administração,
Contabilidade, Auditoria e Gerência de Projetos S/C Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do ajuste em apreço e determinou a baixa do processo à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1080/93 - Contrato n° 114/92 firmado
entre a Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A e
ALLAN KARDEC MORAIS CARDOSO.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, dec i d i u : a) tomar conhecimento do citado
ajuste e de seu termo de renovação; b) determinar d i l i g ê n c i a ,
a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins
indicados no item b do referido voto, fls. 16/17.

PROCESSO No. 2572/93 - Convénio n° 015/93
celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de

Obras, e o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu! a) tomar conhecimento do mencionado ajuste, bem como
da NE n" 267/93, e m i t i d a pela Secretaria de Obras, a ele
vinculada; b) conhecer também dos resultados da Ia. etapa de
fiscalização e acompanhamento do pacto, determinando o
retorno do processo à 3a. Inspetoria de Controle Externo para
prosseguimento desse trabalho.

PROCESSO No. 2598/93 - NE n- 094/93 e outras, do
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO No. 2599/93 - NE n" 097/93 e outras, do
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

PROCESSO No. 3020/93 - NE n° 253/93, da
Administração Regional de Brasília;

PROCESSO No. 3021/93 - NE nc

Administração Regional de Ceilândia.
266/93, da

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos
autos.

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 1714/90 (apensos os de n°s
030.012522/91, 073.01186/90 e 073.01820/90) Tomada de
contas especial instaurada para apurar responsabi l idades pelo
acidente ocorrido em 05.04.90, entre a Mot on i veladora
CATERPILLAR, modelo 120-B, prefixo NM-09, da Fundação
Zoobotânica do D i s t r i t o Federal, e o caminhão Mercedes Benz,
Placa DF-FO 2692, de propriedade da Administração Regional de
Taguatinga.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer- do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento da contestação apresentada pelo servidor
nominado a fls. 246, considerando-a como defesa; b) conhecer
também das cópias dos processos anexados aos autos, fls.
28-238; c) sobrestar o julgamento das contas em apreço até a
solução final da ação judicial realizada pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal f d) determinar
d i l i g ê n c i a s , a serem cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias,
para os fins indicados nas alíneas d e e do referido voto,
fls. 247.

PROCESSO No. 5116/90 (apenso o de n".
072.000090/90) - Tomada de contas especial .instaurada pela

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades por irregularidades
havidas no repasse de valor recebido por conta do Programa
"troca-troca", no Escritório local do Núcleo Rural do
Jardim.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a)
considerar cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n"
853/92; b) tomar conhecimento da TCE constante do apenso; c)
relevar, excepcionalmente, as falhas verificadas quanto aos
elementos que deveriam acompanhar a TCE, exigidos pelo
Regimento Interno, haja vista i n e x i s t i r razão para
prosseguimento do feito; d) recomendar à EMATER/DF a estrita
observância das normas previstas no Regimento Interno deste
Colegiado, quando da instauração de tomadas de contas
especiais, atentando para os elementos que devem
acompanhá-las; e) ordenar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1022/91 (apenso o de n"
075.000308/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar
responsabi l idades pela quebra de estoque, verificada no
inventário de 02.01.91, realizado na Unidade denominada
MM-12.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, "solicitando o
competente parecer.

PROCESSO No. 0493/92 (apenso o de n°
054.00623/91) - Tomada de contas especial realizada pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelos danos causados, em virtude de
acidente de trânsito, a veículo de propriedade do Distrito
Federal, alocado àquela Corporação.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n"
437/92-CPTCE e dos documentos que o acompanhai», considerando
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n" 1572/92; b)
determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 10 (dez)
dias, para os fins indicados na alínea b do referido voto,
fls. 31; c) ordenar a baixa do processo à ia. Inspetoria de
Controle Externo para os fins alvitrados na alínea c do mesmo
vot o.

PROCESSO No. 3306/92 - Representação formulada
pela Procuradora do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte
CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, visando solucionar os
problemas estruturais do COMEIA ou Unidade Semi liberdade.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: a) solicitar ao MM.
Juiz da Justiça da Infância e da Juventude que informe a esta
Casa o número de menores em cada um dos regimes de que trata
o art. 90 da Lei N° 8.069, de 13.07.90, remetendo-lhe para
conhecimento, cópia do inteiro teor do referido parecer, fls.
69/71; b) instar à Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal as informações reclamadas na alínea b do mencionado
voto, fls. 72-73; c) remeter cópia de inteiro teor dos autos
ao Min i s t é r i o Público do Distrito Federal, em razão de ação
c i v i l pública em curso.

PROCESSO No. 2495/93 - NE n° 039/93 e outras, da
Administração Regional de Planaltina.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento das
notas de empenho constantes dos autos, considerando correta a
classificação das despesas a que se referem, à exceção da de
n" 045/93; b) determinar d i l i g ê n c i a interna, a ser cumprida
no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na
alínea b do referido voto, fls. 21.

PROCESSO No. 2722/93 - NE n- 153/93 e outras, da
Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 2736/93 - NE n° 79/93 e outras, da
Admi n istração Reg ional de Planaltina;

PROCESSO No. 2841/93 - NE n° 181/93 e outras, da
Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 3012/93 - NE n° 246/93 e outras, da
Administração Regional de Taguatinga.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas.

PROCESSO No. 2723/93 - NE n° 096/93 e outras, da
Administração Regional de Brazlândia.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas.

N»da mais havendo a t rat«r, as 17130 hora* o
"Senhor Presidente declarou encerrada a sessío. E, para
constar, eu, ELMIZ ANTÓNIO ROCHA, Secretário das Se»sões
Substituto, lavrei a presente ata que, lida m achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros,
Conselheiros-SubstItutos e Procuradora-Oeral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JCEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO AUGUSTO BASTOS
RONALDO COSTA COUTO
JOSÉ MILTON FERREIRA
FRANCISCO MARTINS BENVDBX)
JOSÉ RCBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUTtlA FARIAS
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ATAS, CONTRATOS,CONVÉNIOS E
BALANÇOS

Por este Termo, fica aditado com o objetivo de suplemen
tar recursos no valor de Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de
cruzeiros), perfazendo o total global de Crt 28.623.323.853,81
(vinte e oito bilhões, seiscentos e vinte e três milhões, tre
zentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e três cru
zeiros e oitenta e um centavos), ao Convénio n9 040/91,celebra
do em 13/06/91, entre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA e a COMPANHIA UR
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - HOVACAP, objetivando a
prestação de serviços de fornecimento e montagem de campas, ma
nutenção, reparos e melhorias em áreas construídas e áreas ve£
dês dos próprios das necrõpoles do Distrito Federal.

(DEZ BILHÕES DE CRUZEIROS)
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NEWTON DE CASTRO MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA
Aprovado pela Diretoria em sua 2769a.Sessão, de 23.07.93.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES * MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato n° 022/93-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma HABRA
- ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Exe-
cução das obras de reforma das unidades da radiologia dos Hospitais
Regionais de Brazlândia, Ceilândia e Gama. VALOR: Total Global:
Cr$ 3.863.642.388,00 (três bilhões, oitocentos e sessenta e três milhões,
seiscentos e quarenta e dois mil e trezentos e oitenta e oito cruzeiros),
reajustado de acordo com a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF n°
087/91. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.090.0001 - Fun-
cionamento da Fundação Hospitalar. Elemento de Despesa: 3.4.9.0.39
- Outros Serviços de Terceiros. N.E. n° 2.670/93. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 90 (noventa) dias corridos, a contar do dia seguinte à expedição da
ordem de serviço emitida pelo DET. DESPESA DE PUBLICAÇÃO:
Fundação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
225/93, Processo n° 061004250/93-FHDF. DATA DE ASSINATURA:
27 de julho de 1993. PELA FUNDAÇÃO: CARLOS CORRÊA DE ME-
NEZES SANT'ANNA. PÉLA CONTRATADA: PEDRO LUIZ DINIZ
RODRIGUES. TESTEMUNHAS: ANTONIA Q. DE SOUZA E IVA-
NILDA DE MOURA LEAL.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato n° 024/93-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma BIOXXI
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA. OBJETO: Prestação de ser-
viços de esterilização a óxido de etileno, para reesterelizar materiais
médico-hospitalares vencidos e materiais usados que podem ser reutili-
zados. VALOR: Estimative mensal: Cr$ 18.360.000,00 (dezoito milhões
e trezentos e sessenta mil cruzeiros), reajustado de acordo com a Porta-

ria Conjunta SEPLAN/SEF n° 087/91. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Atividade: 2.090.0001 — Funcionamento da Fundação Hospitalar. Ele-
mento de Despesa: 3.4.9.0.39 — Outros Serviços de Terceiros. N.E. n°
2.491/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da publica-
ção de seu extrato no DODF. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Funda-
ção. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 181/93,
Processo n° 061.003807/92-FHDF. DATA DE ASSINATURA: 28 de ju-
lho de 1993. PELA FUNDAÇÃO: CARLOS CORRÊA DE MENEZES
SANT'ANNA. PÉLA CONTRATADA: ROBERTO ANTÓNIO RAPO-
SO D'ASSUNCAO. TESTEMUNHAS: ANTONIA QUEIROZ DE SOU-
ZA E ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: CONTRATO N° 023/93-PJ-FHDF. CONTRATANTES:
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma POLI
- ENGENHARIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OB-
JETO: Manutenção preventiva, corretiva, assistência técnica e opera-
ção ao sistema de ar condicionado do Centro Cirúrgico Eletivo, Radiolo-
gia e Laboratórios do Bloco "B" do Hospital de Base do Distrito Fede-
ral. VALOR: Mensal de Cr$ 248.800.000,00 (duzentos e quarenta e oito
milhões e oitocentos mil cruzeiros), reajustado de acordo com a Portaria
Conjunta SEPLAN/SEF n° 087/91. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Atividade: 2.090.0001-3.4.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros. N. E.
N° 2.424/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data
de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: Tomada de Preços n° 098/93 - Processo n°
061.013.691/92-FHDF. DATA DÊ ASSINATURA: 28 de julho de 1993.
PELA FUNDAÇÃO: CARLOS CORRÊA DE MENEZES SANT'AN-
NA. PELA CONTRATADA: LEOMAR LOPES DE OLIVEIRA. TES-
TEMUNHAS: ANTONIA QUEIROZ DE SOUZA e ALAN OLIVEIRA
DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/FHDF

CHEFE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n° 045/93-PJ-FHDF ao Contrato
n° 024/92-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a firma TECNOLTA - EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência
consignado na Clausula Décima-Sexta do Contrato n° 024/92-PJ-
FHDF. VALOR: mensal: Cr$ 22.198.270,99 (vinte e dois milhões, cento
e noventa e oito mil, duzentos e setenta cruzeiros e noventa e nove cen-
tavos), reajustado de acordo com a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF N°
087/91. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade: 2.090.0001 - Fun-
cionamento da Fundação Hospitalar. Elemento de Despesa: 3.4.9.0.39
- Outros Serviços de Terceiros. N.E. N° 2.931/93. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 01 (um) ano, a contar de 27 de julho de 1993. DESPESA DE PU-
BLICAÇÃO: Fundação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de
Preços n° 124/92, que deu origem ao Contrato principal, Processo n°
061.011030/91-FHDF. DATA DE ASSINATURA: 27 DE JULHO DE
1993. PELA FUNDAÇÃO: CARLOS CORRÊA DE MENEZES
SANT'ANNA. PELA CONTRATADA: GILBERTO ANTÓNIO BOR-
GES. TESTEMUNHAS: ANTONIA QUEIROZ DE SOUZA E ALAN
OLIVEIA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

-Chefe

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo n° 047/93-PJ-FHDF ao Contrato
n° 064/91-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a obras de educação e assistência social da
Paróquia de Planaltina. OBJETO: Prorrogar por mais 01 (um) ano, o
prazo de vigência consignado na Cláusula Segunda do Contrato n°
064/91-PJ-FHDF, a contar de 10 de agosto de 1993. VALOR: Mensal:
Crf 79.813.598,05 (setenta e nove milhões, oitocentos e treze mil, qui-
nhentos e noventa e oito cruzeiros e cinco centavos), valor básico para o
mês de abril/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade:
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2.090.0001 — Funcionamento da Fundação Hospitalar. Elemento de
Despesa: 3.4.9.0.39 — Outros Serviços de Terceiros. N.E. n° 2.951/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 10 de agosto de 1993.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Fundação. MODALIDADE DE LICI-

fcTAÇÃO: Inexigível, com base no inciso IV, art. 30, do Decreto n°
10.996/88-GDF. DATA DE ASSINATURA: 28 de julho de 1993. PELA
FUNDAÇÃO: CARLOS CORRÊA DE MENEZES SANT'ANNA. PÉ-
LA CONTRATADA: Pé. SEVERING CALDONAZZO. TESTEMU-
NHAS: ANTONIA Q. DE SOUZA E ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.006.927/93. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT.
CONTR. EMPR. SERJU/PRES. "A"-517/93, para execução total, sob o
regime de empreitada por preços unitários, fixos e irreajustáveis, dos
serviços de: Lote-O l-pavimentação asfáltica na QNP 10, em Ceilândia-
DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma CONRTERC CONSTRU-
ÇÃO TERRAPLENAGEM E CONSULTORIA LTDA. PRAZOS: Fica o
prazo contratual prorrogado por mais 25 (vinte e cinco) dias corridos,
contados a partir de 21.07.93. perfazendo o total de 55 (cinquenta e cin-
co) dias corridos. DATADA ASSINATURA: 21.07.93. PELA CONTRA-
TADA: DANILO LAURO BOTELHO. PELA CONTRATANTE: NEW-
TON DE CASTRO e ARINO OTON DE LIMA. TESTEMUNHAS:
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA E MARIA DO SOCORRO F. DA
SILVA.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 111.699.238/77.5. ESPÉCIE: TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO N° 77/93. CONTRATANTES: COMPANHIA IMO-
BILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e TERRAL - ARTESANATO
E MANUFATURADOS LIMITADA. OBJETO. Loja n° 50 (cinquenta),
da Galeria dos Estados. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: De acordo
com o art. 24, da Lei n° 4.545, de 10.12.64, Resolução n°
157/89-CONAD-TERRACAP, de 31.08.89 e decisão da Diretoria Cole-
giada da TERRACAP, em sua 1.513a Sessão, de 28.06.93. VALOR: Cr$
7.989.803,03 (sete milhões, novecentos e oitenta e nove mil, oitocentos
e três cruzeiros e três centavos). VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, contados a
partir de 26.07.93. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO. TERRACAP. DA-
TA DE ASSINATURA: 26.07.93, P/PERMISSORA: HUMBERTO LU-
DOVICO DE ALMEIDA FILHO, ALEXANDRE GONÇALVES e HE-
LENO GILBERTO BARCELOS. P/PERMISSIONÁRIA: NYLBERT-
SON LOPES LIMA. TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CAR-
VALHO e WILSON RODRIGUES DAMASCENO.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 111.002.958/93.9. ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO
ADITIVO N° 78/93. CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁ-
RIA DE BRASÍLIA-TERRACAP E ENGEVIX ENGENHARIA S/A.
OBJETO: Prorrogar prazo ao Contrato de Prestação de Serviços n°
47/93, datado de 29.04.93. VIGÊNCIA: Até 30 de agosto de 1993. DES-
PESAS DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP. DATA DE ASSINATURA:
28 de julho de 1993. P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO
DE ALMEIDA FILHO, JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO e HELENO
GILBERTO BARCELOS. P/CONTRATADA: JORGE BENEDITO SIL-
VA. TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e WIL-
SON RODRIGUES DAMASCENO.

PROCURADORIA GERAL
1a Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO PADRÃO

PROCESSO N°: 131.000.586/93 - PARTES: DF/RA-IIX PR - SERVI-
ÇOS DE CONSERVAÇÃO LTDA - ESPÉCIE: Termo de Aditamento
ao Contrato Padrão n° 010/89. OBJETO: Fica aditado, com o fim de
prorrogar prazo, o Contrato Padrão n° 010/89, celebrado em 15.01.93,
lavrado às fls 187 do Livro C-39 de Registro de Contratos de Prestação
de Serviços da 1a Subprocuradoria da Procuradoria Geral do DF. Publi-
cado no DODF de 15.05.92 - Suplemento II. PRAZO: Até 31.12.93. Da-
ta de Assinatura: 12.07.93.

Brasília-DF, 30 de julho de 1993.

INSTITUTO BETEL-ASSISTÊNCIA SÓCIO-CULTURAL

EXTRATO DO ESTATUTO (COMPLEMENTAÇÃO)

Art. 11. A Diretoria compõe-se de: presidente; vice-presidente; 1° e 2°
secretários; 1° e 2° tesoureiros e um diretor social, todos eleitos pela
Assembleia dentre os seus membros.
Parágrafo Único. A diretoria reúne-se, em caráter ordinário, bimestral-
mente, mediante convocação de seu presidente com o quorum mínimo
de cinco de seus membros.

Art. 14. Compete ao Presidente:
I — assinar as convocações e presidir as reuniões da Diretoria, da As-
sembleia Geral Ordinária e Extraodinária;
II — representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente,
podendo delegar poderes a um ou mais procuradores;

Art. 25. A reforma deste estatuto, aprovado, no tocante à administra-
ção, será feita por deliberação da maioria dos associados, reunidos em
Assembleia Geral previamente convocada, na forma do disposto no in-
ciso III do art. 10 deste estatuto, e, em casos especiais, pela Assembleia
Extraordinária.

Art. 27. A instituição só poderá ser dissolvida ou extinta por setença ju-
dicial ou por deliberação da Assembleia Geral, com maioria absoluta
dos membros.
Parágrafo Único. No caso de dissolução da instituição, por absoluta im-
possibilidade de continuar desenvolvendo suas atividades, a Assem-
bleia que a dissolver terá plenos poderes para doar os bens da entidade,
depois de liquidar o passivo, a uma instituição congénere que esteja re-
gistrada no Conselho Nacional de Serviço Social.

(DAR-Cr$ 2.739.750,00)

ELETRO AUXILIAR S/C LTDA.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CAPITAL SOCIAL - O Capital Social é de Cr$ 160.098.000,00 (cento e
sessenta milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), dividido em
16.098 (dezesseis mil e noventa e oito) quotas de Crf 10.000,00 (dez mil
cruzeiros) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas.

(DAR-Cr$ 632.250,00)

ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE MASTER DE NATAÇÃO - ABRAMN

EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE MASTER DE NATAÇÃO, sociedade
civil de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro em Brasília-
DF, com prazo de duração indeterminada, com os objetivos de difundir
e informar técnica e análise de desempenhos na natação para os mas-
ters, coordenar e desenvolver em todos os níveis atividades atléticas
amadoras relacionadas com a natação para os masters. Sendo os pode-
res constituídos de Assembleia Geral, Conselho Deliberativo, Diretoria
e Conselho Fiscal. Em caso de dissolução, seu património será integral-
mente distribuído entre entidades beneficientes, a juizo do Conselho
Deliberativo.

(DAR-Cr$ 1.369.875,00)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS
ia CONVOCRÇÃO

EDITAL N2 01/93-SEA

Ficam convocados os candidatos, relacionados no anexo a este, aprovados
e classificados no Concurso Público para o cargo de Assistente Básico
em Serviço Social, conforme resultado final constante do Edital n̂
139/92-IDR, publicado no DODF de 31 de julho de 1992 e nos termos da
Resolução do CPP, de 18 de março de 1993, para comparecerem nos órgãos
indicados no anexo, no período de 05 a 10 de agosto de 1993, de 14 às
18 horas, para tratarem de assunto relacionado com o ingresso no servi-
ço público do Distrito Federal.

Brasília, de JÚLIO de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração
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ANEXO A QUE SE R E F E R E O EDITAL Ne 01/93-SEA,

DE 30 DE JULHO DE 1993

1 - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL - DIVISÃO DE

RECURSOS HUNANOS - SEPN, QUADRA 515,

BLOCO B, LOTE NB 02 , BRASÍLIA-DF :

ALEXANDRE KONSTANTINO POPOVIDIS
ANA MARIA DE OLIVEIRA LIMA
AUTO DA CRUZ OLIVEIRA
DELVANIA LOPES TEIXEIRA
EBNEZER MONTEIRO DE OLIVEIRA
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA FARIAS
HELIA DE SOUZA DAS NEVES
HILDETE DANTAS DE SOUZA SILVA
IRANY FERNANDES DOS SANTOS
IVONE BARBOZA FARIAS
IVONEIDE MOTA BARBOSA
JOÃO DIAS GONZAGA FILHO
JOÃO VIDAL SOBRINHO
JOAQUIM RIBEIRO BARROS
JOSE MARIANO ALVES FILHO
JOSEFA MARIA IZIDRO DO NASCIMENTO
LUZIA PASSOS DA MOTA BRANDÃO
MANOEL DOS REIS
MARIA BERNADETE LEITE SILVA
MARIA DA CONCEIÇÃO A. DOS SANTOS
MARIA DA CONCEIÇÃO DE J. SANTANA
MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA FRANCO
MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DOS SANTOS
MARIA HELENA FERREIRA TELES
MARIA RAIMUNDA DE SOUZA CORREIA
MARIO TULI.O DA SILVA
MILTON ALVES FERREIRA
NESTOR CASTRO MADEIRA
NEUCY SATELES DO PRADO
NEUZA GERALDA VIEIRA SIMAAN
PALMIRA FIGUEIRAS CARNEIRO
RAIMUNDO FARIAS DOS SANTOS
RICARDO SANDRI
ROSA MARIA MAGALHÃES PORTO
ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ROSINETE BASTOS DE SENA
TEOBALDO ANDRE BEGROW
VANICE FERREIRA DA LUZ

2 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL - DIVISÃO DE

PESSOAL - 5GAN, QUADRA 607,

BRASÍLIA-DF:

ADALGISA GUIMARÃES
ADELCI DAMACENA ROCHA
ANA MARIA ALVES D. FORTUNATO
ANA MARIA LEITE
CLÁUDIO JOSÉ DE LIMA
CORACI VIEIRA DA SILVA
DULCE RAMOS DE SOUSA E MORAIS
ELISABETE DE VASCONCELOS MAGALHÃES
ELIZOMAR CABRAL DE MORAIS
ESDRA RODRIGUES BALBINO
FÁTIMA REGINA FRECHIANI
FLORIPES CARRILHO DE C.G. DA SILVA
FRANCISCA DEIVA CÉSAR DE SOUSA
FRANCISCA MARIA DAMASCENO SILVA
GILDASIO MARTINS PEREIRA
HELENA MARIA TAVEIRA

HELENA RODRIGUES MACHADO
HELENICE COSTA DA SILVA
IRACI FERNANDES GONTIJO
IRAN MENESES PINHEIRO
IRIA SCHIMIDT
IROM GONZAGA DA MOTA
ITAJACI TAVARES DE SOUZA SILVA
JANDIRA LEITE FERREIRA
JOÃO ANTÓNIO LIMA
JOAQUIM ALVES CLARO
JOSÉ VIANA DE SOUZA FILHO
JOSIMAR SANTANA DE CARVALHO
LAUDICEA MARIA VALE FRANCA
LAURINDA ALVES RAIMUNDO
LINDAURA RODRIGUES DA SILVA
LOURDES VARGAS
LÚCIA CRISTINA GAMA
LUZIA DA SILVA SANTOS
MAISA ANDRADE BATISTA
MARIA ANTONIA DA SILVA CUNHA
MARIA DA CRUZ GUIMARÃES
MARIA DA PENA BATISTA DA CUNHA
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA DUARTE
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SANTANA
MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA BARCELOS
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
MARIA DE JESUS VIANA
MARIA DE LOURDES SILVA
MARIA DO AMPARO BARREIRA LOBATO
MARIA DO ROSÁRIO DE MESQUITA
MARIA DO ROSÁRIO VIANA LOBO
MARIA DULCINEIA MOREIRA DE SOUZA
MARIA ELZA DE SOUSA COSTA
MARIA JOSÉ RIBEIRO FRAZAO
MARIA LINDETE DA CRUZ
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
MARIA PEREIRA DOS SANTOS
MARLI. LOPES DE SANTANA
NELE LOPES NUNES
NILCE PEREIRA COSTA
NORALICE BORGES DE 0. MARIANO
OLÍMPIA GOMES SANTANA NUNES
RAIMUNDA ALVES FAUSTINO
RAIMUNDA OLÍMPIA DE OLIVEIRA
RENATO ROMANO
RONALDO NONATO PEREIRA
ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA
SALVADOR VITO DA SILVA
SINEUZA LOPES
TÂNIA FÁTIMA DE OLIVEIRA MATOS
TÂNIA REGINA DE ARAÚJO
TERESINHA DE JESUS GOMES LIMA
TEREZINHA GOULART DE SOUSA
VALDECI GONÇALVES DOS REIS MACHADO
VALENIR RIBEIRO DA SILVA
VANDERVAN DAMACENA DE SOUSA
VAUDENI F. DE MELO CARVALHO
VERA LÚCIA VIEIRA GONÇALVES
VILMA RODRIGUES DE CARVALHO
WANDA DOS SANTOS
UANDA FÁTIMA DE MELLO

3 - SECRETARIA DE ADP1INISTRAÇÃO - DEPARTA-

MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - EDIFÍ-

CIO ANEXO DO P A L Á C I O DOBURIT.L - 7° A N D A R ,

BRASÍLIA-DF:

ADEMIR BARBOSA MACIEL
CELESTINO RUCHINSKI
CLEUZA COIMBRA DE CASTRO
D AL VA ANTON IA DE SOUZA M A T. TO
DALVA ÍRIS ROCHA LOBO
EDISON DE ARAÚJO BACELAR
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EDNA MARIA DIAS
ELIANA RODRIGUES DA SILVA
ELIAS FARIAS LIMA
ELZO AI..MES DE SOUZA
FRANCISCO VIEIRA CARDOSO
GUSTAVO OVÍDIO FERREIRA OLIVEIRA
HELCIO LOPES DOS SANTOS
HELENA MIGUEL DE SOUZA
HELOÍSA HELENA DE OLIVEIRA
ILDEZIA LEMOS DA ABREU
IVONEIDE COSTA EVANGELISTA
JOÃO DE JESUS BASTOS
JORGE LUIZ GONÇALVES DA SILVA
JOSÉ CARLOS RIBEIRO
LÚCIA HELENA SILVA
MAGDALENA SOPHIA O. P. V. QUEIROZ
MARGARIDA DE CASTRO PAULA
MARIA APARECIDA VIEIRA GONÇALVES
MARIA AUXILIADORA BATISTA
MARIA DORLY ALVES DA MATA
MARIA NEUSA DE MELO MACHADO
MARIA PAULINO DE SOUZA
MARILA TEREZA DE CASTRO KAPASSI
MÍRIAM DE OLIVEIRA LEMOS
NEUMA MIRIAN PEREIRA
PEDRO MIGUEL MARTINS FONSECA
SILVIO GÓES DE ALCÂNTARA
SÔNIA MESSEMBERG GUIMARÃES
ZILDA MARIA DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS

2S CONVOCAÇÃO

EDITAL N2 02/93-SEA

Ficam convocados os candidatos, a seguir relacionados,
aprovados e classificados no Concurso Público para o cargo de Assisten-
te Básico em Serviço Social, conforme resultado final constante do Edi-
tal nfi 139/92-IDR, publicado no DODF de 31 de julho de 1992 e nos ter-
mos da Resolução do CPP, de 18 de março de 1993, para comparecerem ã
Secretaria de Administração, no Edifício Anexo do Palácio do Buriti, 6o
andar, munidos dos documentos indicados no Edital Normativo do respec-
tivo concurso, das 14 às 18 horas, no período de 04 a 10 de agosto de
1993, para tratarem de assuntos referentes ã sua convocação .

O não comparecimento dos candidatos no período estabe-
lecido implicará em sua desistência e automática eliminação do concur-
so.

N2 DE ORDEM

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32

NOME CLASSIFICAÇÃO

ANTÓNIO LEANDRO DA SILVA
ANTÓNIO ROSA DE JESUS
AUTO DA CRUZ OLIVEIRA
BELIZARDA JOSÉ COIMBRA DE OLIVEIRA
BENEDITO CÂNDIDO DA SILVA
CATARINA MARIA REBOUÇAS NERY CRUZ
CENILDA RODRIGUES BARBOSA
CLARICE ALVES MOREIRA
DALVA JOSÉ PEREIRA
ELIAS GABARÃO
ESDO GOMES DA SILVA
EVANGELINA TOMAS DE AQUINO
FRANCINETE VIDAL DE ARAÚJO PEIXOTO
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
GENIVAL ALVES RODRIGUES
GERALDA ALVES DAMIÃO
HILDA MORALES SILVA
IRANILDES VIEIRA CHAVES
JACIRA CARVALHO DA SILVA
JOANA D'ARC DE OLIVEIRA
JOÃO BOSCO GONÇALVES DE OLIVEIRA
JORGE DAFPER
JOSÉ BORGES DE SOUSA FILHO
JOSÉ CARLOS DE MORAIS
JOSÉ LÚCIO FERNANDES
JOSÉ RIBAMAR PEREIRA CARVALHO
JÚLIO ALVES
JÚLIO CÉSAR D. DE OLIVEIRA
LUIZ PEDRO GOMES
LUZIA RODRIGUES DE ANDRADE
MARCOS JOSÉ MORAIS
MARCUS ROBERTO REGO LOUZEIRO

22
982
62

1562
392
1352
42

1682
1022
182
1912
152
1282
322
1212
232
1502
22

1582
432
1272
1232
1782
12

1402
1692
132
102
872
1332
1452
782

33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46

47
48
49
50
51
52

MARIA APARECIDA NUNES XAVIER
MARIA APARECIDA SILVA CORREIA
MARIA CLEONICE MONTEIRO FERNANDES
MARIA DAS DORES PEREIRA DE MELO
MARIA DAS GRAÇAS R. DE SOUSA
MARIA DE FÁTIMA PIRES AMARAL
MARIA DE FÁTIMA SOUSA
MARIA FLORENCIO DE SOUZA
MARIA HELENA SOARES TORRES
MARIA JOSÉ COSTA
MARIA RITA ALVES
MARIA GALIZA

8kE OLIVEIRA"iILVA
NEWTON LUIZ
NOEME ROCHA

RAMADEE COELHO VIANA
RENE MENDES DA SILVA
RITA MARIA PEREIRA RODRIGUES
SILVIO CARLOS RODRIGUES DE MORAES
TEREZINHA JACINTA DE LIMA
WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

502
352
302
1392
1242
1472
1732
1342
1292
552
82

1612

H38
962
32

1482
1222
412
1012

Brasília, de JULHO de 1993.

STELLA DOS CHEnXJtílHS GUIMARÃES^ TROIS
Secretária de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS

1a CONVOCAÇÃO

(Publicado no DODF de 28.7.93, pág. 28)

ERRATA

ONDE SE LÊ: EDITAL N° 126/93-IDR
LEIA-SE: EDITAL N° 125/93-IDR

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL N° 01/93 - DFi-DpR-SEFP

O DffiETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, tendo em vista o dis-
posto no artigo 246, inciso Hl, da Lei n° 4.191 de 24 de dezembro de
1962, TORNA PUBLICO A LAVRATURA DO TERMO ADITIVO N°
2.510 ao AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO N° 24.048, contra a
firma COMERCIAL DE BEBIDAS NOVA FONTE LTDA, inscrição no
ICMS n° 07.128.240-8, e no CGC n° 26.991.836/0001-99, com a seguin-
te descrição: "TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇÃO n° 24.048
de 30 de abril de 1992, para completar a capitulação do mesmo, acres-
centando ao item Hl, o artigo 82, inciso X, letra "b" do RICM, Decreto
n° 3.992/77".

Fica o infrator INTIMADO, na forma do artigo 247, inciso IH, da Lei n°
4.191/62, para no prazo de 20 (vinte) dias contados do 30° dia da publi-
cação do presente Edital, recolher o débito descrito no AUTO DE IN-
FRAÇÃO E APREENSÃO n° 24.048 com os acréscimos legais ou apre-
sentar defesa escrita acompanhada das provas que entender necessá-
rias, nos termos do artigo 252 da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Brasília, 09 de julho de 1993.

JAIME PEREIRA SARDINHA
Divisão de Fiscalização

Diretor

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL N° 02/93 - DFi-DpR-SEFP

O DIRETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, tendo em vista o dis-
posto no artigo 246, inciso III, da Lei n° 4.191 de 24 de dezembro de
1962, TORNA PÚBLICO A LAVRATURA DO TERMO ADITIVO N°
3.898 ao AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO N° 29.233, contra a
firma CEIDIBEL - CEILANDIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA, inscrição no ICMS n° 07.076.310-0, e no CGC n°
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00653.378/0001-94, com a seguinte descrição: "TERMO ADITIVO ao
AUTO DE INFRAÇÃO n° 29.233 de 24 de dezembro de 1991, para al-
terar a capitulação da infringência que passa a ser o artigo 123, IV do
RICM, aprovado pelo Dec. n° 3.992/77, aplicável na administração do
ICMS por força do Dec. n° 11.526/89".

Fica o infrator INTIMADO, na forma do artigo 247, inciso III, da Lei n°
4.191/62, para no prazo de 20 (vinte) dias contados do 30° dia da publi-
cação do presente Edital, recolher o débito descrito no AUTO DE IN-
FRAÇÃO E APREENSÃO n° 29.233 com os acréscimos legais ou apre-
sentar defesa escrita acompanhada das provas que entender necessá-
rias, nos termos do artigo 252 da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Brasília, 09 de julho de 1993.

JAIME PEREIRA SARDINHA
Divisão de Fiscalização

Diretor

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL N° 07/93/DRB/DpR/SEFP

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA, tendo em
vista o disposto no art. n° 246, inciso III da Lei n° 4.191 de 24 de de-
zembro de 1962, TORNA PÚBLICO A LAVRATURA DO SEGUINTE
TERMO ADITIVO, contra o contribuinte a seguir denunciado de domi-
cílio tributário incerto e desconhecido:
TERMO ADITIVO N° 0220 - LUISA WESTER DOS SANTOS E FI-
LHOS LTDA, inscrição n° 07.082.057-0, com a seguinte descrição: —
Aos 28 dias do mês de maio de 1993, encontrando-me(nos) no estabeleci-
mento da firma LUISA WESTER DOS SANTOS E FILHOS LTDA, si-
tuada na SAI/SO ÁREA 6580 — Loja 215-S e/ou na Divisão da Receita
de,...afimde, noexercício de fiscalização de Tributos do Distrito Fede-
ral, lavrei o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇÃO N°
32023 de 14 de outubro de 1992, para: 01 — Alterar a razão social para:
LUISA WESTER DOS SANTOS E FILHOS LTDA; 02 - Alterar o en-
dereço para: SAI/SO ÁREA 6580, LOJA 215-S; 03 — Alterar o mês de
referência do item 01, de 01/90 para 01/92, conforme fls. 05 dos autos;
04 — Capitular a multa, artigo 480, inciso I, do RICM, aprovado pelo
Dec. n° 3.992/77; 05 — Alterar o crédito tributário de Cr$
184.516.821,36 paraCr$90.491391,96 (noventamilhões, quatrocentose
noventa e um mil, trezentos e noventa e um cruzeiros e noventa e seis
centavos); 06 — Alterar o valor originário de Cr$ 15.571.865,36 para
Cr$ 16.167.771,50 (dezesseis milhões, cento e sessenta e sete mil, sete-
centos e setenta e um cruzeiros e cinquenta centavos), por erro de cálcu-
lo no Cta. Corrente — 02,03/92.
Fica o(a) infrator(a) cientificadoía) de que deverá apresentar defesa es-
crita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de
20 (vinte) dias, como dispõe o artigo 247 e artigo 252, da Lei n° 4191 de
24/12/62, contados do 30° dia da publicação do presente EDITAL, sob
pena de REVELIA.

Brasília-DF, 26 de julho de 1993

SEBASTIÃO QUINTILIANO
Divisão da Receita de Brasília

Diretor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-DEx

TOMADA DE PREÇOS: N° 036/93 - FEDF
ABERTURA: 18.08.93 às 15:00 horas
OBJETO: Manutenção corretiva, com aplicação de peças, dos veículos
da FEDF, marcas FIAT, MERCEDES-BENS e TOYOTA.
GRUPO: 97.28

O respectivo Edital encontra-se afixado no Edifício Sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal - SGAN 607, Projeto "D", Sala 219,
de 10:00 às 12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 16 de agosto
de 1993.

Brasília, 27 de julho de 1993.

LUIZ HENRIQUE ELIAS
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-DEx
TOMADA DE PREÇOS: N° 037/93 - FEDF
ABERTURA: 25.08.93 às 15:00 horas
OBJETO: Aquisição de matriz para mimeógrafo a álcool e stêncil co-
mum para duplicador eletrônico tripla perfuração
GRUPO: 14.02
TOMADA DE PREÇOS: N° 038/93 - FEDF
ABERTURA: 26.08.93 às 15:00 horas
OBJETO: Aquisição de papel auto-copiativo, papel superbond, chapa
off-set negativa, broca em aço calçado, régua para guilhotina, peças pa-
ra máquina impressora off-set SOLNA 125, etc.
GRUPOS: 07.02, 14.04, 14.07, 15.05, 20.11 e 20.16
Os respectivos Editais encontram-se afixados no Edifício Sede da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal-SGAN 607, Projeção "D", Sala
219, de 10:00 às 12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 23 de
agosto de 1993 para a Tomada de Preços n° 037/93 e até o dia 24 de
agosto de 1993 para a Tomada de Preços n° 038/93 — FEDF.

Brasília, 30 de julho de 1993.

LUIZ HENRIQUE ELIAS
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-DEx

TOMADA DE PREÇOS: N° 039/93 - FEDF
ABERTURA: 18.08.93 às 09:30 horas
OBJETO: Aquisição de géneros alimentícios para atendimento às Uni-
dades Escolares da Rede Oficial de Ensino do Distrito Federal.
GRUPOS: 01.09, 01.10, 01.11, 01.14 e 01.15

O respectivo Edital encontra-se afixado no Edifício Sede da Fundação
Educacional - SGAN 607, Projeto "D", Sala 219, de 10:00 às 12:00 ho-
ras e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 16 de agosto de 1993.

Brasília, 30 de julho de 1993.

LUIZ HENRIQUE ELIAS
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
EDITAL DE CITAÇÃO DE 29 DE JULHO DE 1993

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, instituída
pela Instrução de 20 de julho de 1993, publicada no DODF de 23 de ju-
lho de 1993, sediada no SMHS — Edifício Pioneiras Sociais, sala 108,
Brasília/DF, incumbida de apurar os fatos constantes do processo n°
061.010.379/92, faz saber a DULCE AUXILIADORA VALENSIPRIE-
TO SOUSA E SILVA, nascida em 25/10/51, ocupante do cargo efetivo
de Assistente Superior de Saúde — Enfermeiro, na Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal, sob matrícula n° 123.990-2, que, não tendo sido
intimada pessoalmente para audiência de interrogatório por
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente edital,
CITADA, na condição de indiciada por infração dos artigos 116,1, II, III
e 132, II C/C, todos da Lei n° 8.112/90, para apresentar defesa escrita
no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação.

KLEILER LUIZ ALVES DE FARIA
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO
"COMUNICADO"

Comunicamos as firmas e autónomos que a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil — NOVACAP, localizada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", estará fazendo uma pré-qualificação no dia 16 de
agosto de 1993 — às 09:00 horas, destinado à contratação de máquinas
e caminhões para prestação de serviços em áreas do Plano Piloto e Ci-
dades Satélites de Brasília-DF.



Brasília, 02 de agosto de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

Todas e quaisquer informações sobre o Edital poderão ser obtidas na
Comissão de Cadastro e Licitação, localizada no Conjunto Sede da
NOVACAP, Bloco "A" 1° andar.

Brasília, 28 de julho de 1993

APARÍCIO FERREIRA BASTOS
Serviço de Cadastro e

Licitação/Pres.

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°

004/93-CEL/MC/NOVACAP
AVISO DE ALTERAÇÃO E ADIAMENTO

A Coordenadoria Especial do Metrô-DF torna público para conheci-
mento dos interessados que, devido a alterações no Edital supracitado,
a Tomada de Preços fica adiada para o dia 16 de agosto de 1993, no mes-
mo horário e local.
Cópia das alterações encontra-se à disposição dos interessados na Ge-
rência de Gestão de Suprimentos, localizada no Canteiro Central de
Obras do Metro, no Setor Hípico.

Brasília, 29 de julho de 1993

GUSTAVO MAGALHÃES CASTRO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 13/93 - IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Em-
presa Pública, vinculada à Secretaria de Obras do Governo do Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda
em Licitação Pública em 02 de setembro de 1993, lotes destinados a re-
sidência, habitação coletiva, comércio em geral, comércio/residência,
supermercado, uso misto, órgãos da administração pública, direta e in-
direta, no âmbito federal, estadual e municipal, instituições beneficen-
tes, educacionais, religiosas, associações de classes, empresa de pesqui-
sa científica de computação ou processamento de dados, centro de saú-
de, postos de saúde, clube esportivo, indústrias em geral, oficinas em
geral, prestação de serviço, equipamentos comunitários e outros situa-
dos no Plano Piloto e Cidades Satélites, obedecidas as condições do Edi-
tal n° 13/93-Imóveis, cujos exemplares e formulários de proposta de
compra poderão ser obtidos nas Agências do BRB — Banco de Brasília
S/A., nas Administrações Regionais e na Sede da TERRACAP, localiza-
da no SAI/N, Bloco "F" (próximo ao Palácio do Buriti).
O depósito da caução poderá ser feito até o dia l°.09.93, somente nas
Agências do BRB — Banco de Brasília S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas
do dia 02.09.93, no auditório do Edifício Sede da Companhia e sua aber-
tura se dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (re-
cebimento das spropostas). Maiores informações poderão ser obtidas pe-
los telefones: (061) 216.6132, 216.6133, 223.8779, 226.9156 ou FAX:
223.2142, ou pessoalmente na Sede da TERRACAP, Sala 312, no horá-
rio comercial.

Brasília, 31 de julho de 1993

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CONCURSO PÚBLICO
CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

FUB/CAESB

EDITAL N° 016/93

De acordo com item 5.5. Do Edital n° Ol-B/91 publicado no DODF de 13
de junho de 1991, a CAESB convoca a Sra. VALÉRIA VEIGA DA SIL-
VA, Sr. HIDERALDO JOSÉ COELHO, e o Sr. RODRIGO EMANUEL

COUTO, aprovados em Concurso Público para o cargo de Operador de
Estação, para INSTEÇÃO MÉDICA COM FINS DE ADMISSÃOS.

Período: 02 a 06/08/93
Local: Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos — Ed.
CAESB 1° andar Setor Comercial Sul (horário comercial).

Brasília, 28 de julho de 1993

GETÚLIO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente de Recursos Humanos

SECRETARIA DE TRANSPORTE
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

LTDA - TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 0010/93-CPL

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
15:00 horas no dia 18 de agosto de 1993, receberá propostas das empre-
sas interessadas em fornecer: FITAO, CAMARÁ E PNEUS RADIAIS.

O Edital e demais elementos, encontram-se à disposição dos Interessa-
dos na Sala da CPL localizada no SGON Q. 06, BI. A — Brasília-DF, te-
lefones (061) 321-2168, (061) 321-2556 ramais 273/318, FAX (061)
321—5951, em horário comercial.

Brasília-DF, 29 de julho de 1993.

JOSÉ JOÃO LOBATO FILHO
Presidente

SECRETARIA DE AGRICULTURA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N°
007/93 - CPL, OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL SÉRIE
ÚNICA EM FORMULÁRIO CONTÍNUO, GRUPO 08.01. DATA E
HORÁRIO DA ABERTURA: 20 DE AGOSTO DE 1993, ÀS 9:00 HO-
RAS. LOCAL DA REALIZAÇÃO, OBTENÇÃO DO EDITAL E MAIO-
RES INFORMAÇÕES: SCN, QUADRA 02, BL. "E", N° 50, ED. SEDE
DA SAB S-10, BRASÍLIA-DF.

ABERONES DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

COMISSÃO PERMANENTRDE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBffiNTE DO DISTRITO
FEDERAL, torna público para conhecimento dos interessados que no
dia 09 de agosto de 1993, às 15:00 horas será realizada licitação para
aquisição de medicamentos para tratamento dos animais do Jardim
Zoológico de Brasília nos termos da Carta Convite n°
032/93-CPL/IEMA, classificados no GRUPO/SUBGRUPO 1203 e 1904.
O Convite poderá ser obtido gratuitamente na CPL/IEMA, de 2a a 6a

feira, no Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand,
SRTV/SUL, Q. 701, Bloco "A", 7° andar, sala 733.

Brasília, 29 de julho de 1993

DJALMA MENDES FERREIRA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO N° 284/93 - IEMA/SEMATEC

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO
AMBIENTE-IEMA, com base no disposto no inciso in do art. 58 da Lei
n° 041/DF, de 13.09.89, torna público o AI n° 901/93. NOTIFICA: Fica
o Sr. Alberto Peres, autuado através do AI n° 901/93 lavrado em
28.01.93 processo n° 191.000.438/91 por descumprimento do embargo
determinado no AI 328 e ratificado por decisão do Sr. Superintendente
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do IEMA, incurso disposto nos incisos I, II, IV, V, VIII do art. 54, Lei n°
041, de 13.09.89, prevista no inciso II do art. 45 da referida Lei.
Caso o autuado queira oferecer defesa, deverá encaminhá-la ao IE-
MA/DF, SRTVS Qd. 701 BI. "A" - Centro Empresarial Assis Chateau-
briand, 6° andar, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da ciência
da autuação.

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO N° 285/93-IEMA/SEMATEC

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO
AMBIENTE-IEMA, com base no disposto no inciso in do art. 58 da Lei
n° 041 do DF, de 13.09.89, torna público o AI n° 695 e NOTIFICA: Fica
a BRASAL REFRIGERANTES S/A, autuada através do AI n° 0666 la-
vrado em 17.03.93 Processo n° 191.000.178/93 por incineração de lixo a
céu aberto, incurso disposto nos incisos II § 1° do art. 29 da Lei 041 de
13.09.89, com aplicação da penalidade de multa prevista no inciso II do
art. 45 da referida Lei.
Caso o autuado queira oferecer defesa, deverá encaminhá-la ao IE-
MA/DF, SRTVS Qd. 701 BI. "A" - Centro Empresarial Assis Chateau-
briand, 6° andar.no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da ciência da
autuação.

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA

LICENÇA DE OPERAÇÃO

SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
inscrita no CGC sob o n° 33.457.862/0001-05, com sede em Brasília-
DF., no SCS Q-2, BL. "C", SALAS 312/317, ED. SERRA DOURADA,
torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA,
por 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), para a atividade de sua futu-
ra sede e cozinha industrial, no local: SAAN — Trecho l, Lotes
1.285/1.355 - Brasília, D.F.

(DAR Cr$ 948.375,00)

CAFÉ DO SÍTIO IND. E COM. LTDA.
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA DE OPE-
RAÇÃO, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, no Q.1.21 LOTES 18/26 - Ta-
guatinga — DF.

(DAR Cr$ 1053.750,00)

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO DISTRITO
FEDERAL

SCS - ED. JOSÉ SEVERO - 7° ANDAR - BRASÍLIA - DF
CGC: 00.031.724/0001-00

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DAS ELEIÇÕES
PARA COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO DISTRITO
FEDERAL, pelo presente EDITAL, faz saber aos seus associados e de-
mais interessados, o resultado das Eleições à escolha dos integrantes
da Lista Tríplice, de acordo com o que dispõe o ATO 246, art. 2°, TST,
realizadas conforme o Edital de Convocação, publicado no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal, edição do dia 22/07/93, pág. 24, cuja apuração
se realizou ha Sede Social da Entidade, situada no SCS, Ed. José Seve-
ro, 7° andar, Brasília, DF, às 19:00 horas, do dia 28 de julho de 1993,
apresentando o seguinte resultado.pela ordem de votos recebidos, os
Srs: GERALDA GODINHO DE SALES: 258 (duzentos e cinquenta e oi-
to) votos; EDILSON JOSÉ MUNIZ: 190 (cento e noventa) votos; e JOSÉ
MOACIR BRAÚNA: 103 (cento e três) votos, eleitos respectivamente
em 1°, 2° e 3° lugares.

Brasília, DF, 29 de julho de 1993

RAIMUNDO NEVES
PRESIDENTE

(DAR Cr$ 3.161.250,00)

SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE

Torno público que em Assembleia Geral Extraordinária deste Sindica-
to realizada no dia 21.07.93, às 19h30min. decidiu-se pela participação
da categoria odontológica no processo de escolha de Juiz Classista, pro-
movido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região,
sendo escolhidos para integrarem a LISTA TRÍPLICE de candidatos a
Juiz Classista Titular e/ou Suplente das 11a, 12a, 13a, 14a, 15a, 16a,
17a, 18a, 19a e 20a Juntas de Conciliação e Julgamento, os associados
ADRIANO MAGALHÃES FREIRE, ADHEMAR PAOLIELLO FREI-
RE e OSDYR BASILEIRO DE MATOS. Torno público, outrossim que a
Diretoria deste Sindicato, em Reunião Extraordinária convocada atra-
vés de EDITAL publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de
26.07.93 e realizada em 28.07.93, referendou e convalidou a decisão de
participar do Processo e a citada LISTA TRÍPLICE.

Brasília, 29 de julho de 1993

IONALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - Presidente
ROZÂNGELA FERNANDES CAMAPUM - Secretária

(DAR Cr$ 1.739.750,00)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no /1°
do art. 11, da Lei n° 4.493, de 24 de novembro de 1964, e no § 2° do art.
8° do Decreto n° 83.226, de 1° de março de 1979, torna público aos inte-
ressados que a Sra ELIA DUARTE MOREIRA DOS SANTOS, viúva
do ex-Procurador-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal
ELIO MOREIRA DOS SANTOS, falecido em 21.04.93, requereu, con-
forme consta do Processo n° 4982/82-TCDF, habilitação à pensão do
Montepio Civil da União instituída pelo de cujus.
Nos termos das disposições legais citadas, os interessados terão o prazo
de 3 (três) dias para impugnar ou retificar o referenciado pedido de
habilitação.

Brasília-DF, em 30 de julho de 1993

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB

Editais de Convocação das Convenções Zonais nas 2a, 6a, 7a, e 10a Zo-
nas Eleitorais

(Publicados no DODF de 30.7.93, págs. 31 e 32)

ERRATA

ONDE SE LÊ: ...b) eleição por voto direto e secreto, de um Delegado e
respectivo Suplente à Convenção Zonal;...

LEIA-SE: ...b) eleição por voto direto e secreto, de um Delegado e res-
pectivo Suplente à Convenção Regional;...

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AUTÓNOMOS
DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO E EM EMPRESAS

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO DISTRITO FEDERAL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ELEIÇÃO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AUTÓNOMOS DE
SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO E EM EMPRESAS DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA NO DISTRITO FEDERAL, FAZ SABER A TO-
DOS OS INTERESSADOS QUE REALIZADA A ELEIÇÃO PARA
CONFECÇÃO DE LISTAS TRÍPLICES DE CANDIDATOS A JUÍZES
CLASSISTAS DE JUNTAS, EM 27 DE JULHO DE 1993, CONFOR-
ME EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, FORAM ELEITOS OS SEGUINTES ASSOCIADOS - SIL-
VIO FELIX DE SOUZA, ISAÚ JOAQUIM CHACON, ANTONIO
EVERTON SOUSA E SILVA, RAUL SILVESTRE DO NASCIMENTO
E RAIMUNDO ANDRADE BEZERRA. BRASÍLIA-DF., 30 DE JU-
LHO DE 1993. ELIAS GONÇALVES DE FARIA - PRESIDENTE.

(DAR Cr$ 1.686.000,00)


